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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.231— DE 14 DE MAIO DE 1896 •

Concede autorIsitção á Companhia <Minas ani Goyai, Límeted	 para func.
cionar na Republica

0 Presidente da Republica, dos Estados tinidos do Brazil,
attendenclo ao que requereu a Companhia « Minas and Goyaz,
Limited», dividamento representada, decreta: 	 •	 ,

Artigo unico E' concedida autorisação á Companhia « NUnas
and Goyaz, Limited», para funecionar na' Republica, limitando-
se, porém' aos trabalhos de mineração o sous:accessorios ,nos
estados de Minas Geraes e Goyaz, sob as clausulas que com este
baixam, assignadas pelo ministro do estado da industria, viação
e obras publicas ; ficando os outros . serviços mencionados . nos
respectivos , estatutos dependentes de nova, •autorisação do
governo federal.	 , -

Capital Federal,. 14 de maio de 1896, 8° da Republica.
•

PRUDENTE J. DE MORAES iiARROS. '

Antonio Olymlto dos Santos Pires.

Clausulas a que' ses refere o decreto
n. - • .-$1 desta data

A Companhia «Minas and -Goyaz, Limited», é obrigada a ter um
representante na Republica, com plenos e illimita,dos poderes
para tratar o definitivamente resolver as questões :que se susci-
tarem, quer com o governo, quer com os particulares. 	 - •

II
Todos os actos que praticar na Republica ficarão sujeitos

unicamente ás leis e regulamentos e á jurisdicçãe "dos seus tri-
bunaes juiliciarios oir: administrativos, sem Aue, , ern tempo
algum, possa a referida comi:o:mina, reclamar qualquer excepção
fundada em seus estatutos, nem recorrer á intervenção diploma-
tica, sob pena de nullidade da presente aUtorisação.

, Fica dependente de autorisação do • governo federal qualquer
alteração que a ,companhia- tenha de 'fuer em seus estatutos.

•Ser-lha-ha cassada a autorisação para funccionar na Republica,si
infringir esta clausula..., • ,.•

IV
A infracção da 1° clausula será punida com a multa de 200$ a

2:000$000.
Capital Federal, 14 'de maio de 1896.— Anton'o Olyntho dos

Santos ,Pires. ,

Eu abaixo • asssignado AlleriSe Henriques Carlos Garcia, tra-
ductor publico- juramentado e interprete commercial, nomeado
pela Junta Commereial desta praça,- escriptorio, rua de S.- Pedro
n.•• • 19, sobrado. ,	•	 „ .	 • • :

Certifico pela presente em como me foram apresmtados uns
estatutos escriptos na lingua ingleza afim de os traduzir litte-
ralmente pira a lingua, vernacula,o que assim cumpri, em razão
do i meu officio, o litteralmente vertidos dizem o seguinte • •
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TRADDCÇÃO

Leis sobre companhias de 1862  a 1890

COMPANIIIA 'LIMITAD.A. POR ACÇõES
• •	 .	 .

Memorandum de Associaçao « da Minas anl Goyaz, Limited »

.1. 0 nome cia companhia é ,« Minas and Goiaz Limited.».
O eseriptorio.:registrado. da companhia será situado .em In- •

glaterra.	 • •,.	 _ •••	 .	 ••	 -	 •
3_03' fins•para os quaes se estabelece a- companhia são
a) -adoptar e levar a elTeito, com ou sem modificação em con-

tracto a• que se -refrrea . clausula 3 , dos estatutos desta Com-
panhia. ;	 .	 , • •	 •	 •	 ,

b) instituir, celebrar, effectuar, auxiliar ou tomar parte , em
negrocios, • obras, contractos, emprezas e operações financeiras,
commerciaes, mercantis, • industriaes, omanufactureiras de mine-
ração e outros , : -	 •:,,	 :	 .•

emprehender e realisar quaesquer negocios, transacções
ou operações commummmte emprehendidas ou effectuadas por
financeiros, promotores de companhias, banqueiros mineiros,
engenheiros de minas,'empreiarioS, coneessionarios, contractan-
tes de obras publicas e ;outros capitalistas ou negociantes, e rea-
lisar 'quaesquer outros negocios que possam parecer á companhia
capazes de serem convenientemente realisados em relação com
qualquer dos fins da companhia, ou que possam ser considera-
dos levantar directa ou indirectamente o valor dos bens ou
direitos da companhia ou tora ti-os mais rendosos ; •

d) promover, construir, equipar, manter, inelliorar,trabalhar
ou dirigir, ajudar ou subscrever para a promeção, constrücção,
equipamento; manutenção;melhoramento,traballies, direcção de
trabalhos', emprezas e operações de Mia a qualidade, publicas
particulares, estradas, carris de ferro, estradas do ferro, telegra--
phos, telephones, cabos, navios', embarcações, portos, caes, docas,
enseadas, trapiches pontes, viaductos,aqueductos, reservatorios.t,
obras 'de agua, cursos de 'agia,' 'carnes, rios, .irrigações, dre-
nagem, engenhos, moinhos, obras de fundição, preparo e lei-
viação, obras de ferro, aço, artlharia, 'engenharia, obras 4Y-
draulicas, de gaz e illuminaçãO Clectrica, supPrimento de forças,
pelreiras, commerca de Carvão,fornos de coke,'fundições.fornos,
fabricas,'emprezas de 'transporte por terra e agua, "fortificações,
mercados;holsas,caaas .:de ineeda;cdificios 'publicos e 'particulares,
estabeleciam/afãs delerimes é -de Publicação," Cervejarias, fabri-
cação dó Vinhos, distilarias', hoteis,Y residenCias, armazens,'orli-
cinas e togares ''de diVertimerito, recreio eu instrucção, quer
para' Os fins • da'Companhia, : quer : .para vender ou arrendar, ou
ein restituição de ' qtialquer 'outra - companhia ou pessoa por
qualquer causa ;	 '	 ' ••	 -r•	 • •

di. "-ptdeui'at,. examinar e explorar minas e terras suppostas
conterem mineraes'ou : pedras preciosas, tornar e' obter informa=
ções Cm-relação a minas, propriedades, districOs e localidades
mineraes';' comprar, triture •o arrendamento ou concesã,o eu por
outra fórma adquirir algum interesse, manter, vender, dispor e
negociar as 'minas e direitos de mineração e propriedades pre-
sumidas conterem pedras Minerais ou preciosas de tóda'a quali-
dade ernprezas em relação com elas ;-trabalhai, exereitar,
desenvolver, fazer ananças' e tirar proveito das inestna,s, com-
prar, trenier, - refinar, manipular • e 'negociar em mincra.es e,
metaes de toda- a 'qualidade,' -e em particular ouro, prata, e
outro-3 metaes e pedras preciosas; •
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f) Comprar, ou de outra [fórma adquirir, manter, vender,
trocar, tirar proveito, dispor e negociar em bons moveis e
humo veia de toda a qualidade, e, em particular, terras edificios,
terrenos, interesses em negocies e emprezas, hypothecas, onus,
annuidades, patentes, direitos de patentes, propriedades littera-
rias, licenças, garantias, outorgas cartas, concessões, arrenda-
mentos, contraetos, opções, apolices, dividas e reclamações de
livro e qualquer interesse em Lens moveis ou immoveis e
quaeSiltier reclamações contra essas propriedades ou contra
riiiaêgrffitt tisgbas' ou companhia; e faze'? transacções de finanças
e realisar quaesquer negocies em einprezas assim adquiridas ;

g) comprar, ou de qualquer fórma adquirir, conseavar, ven-
der, manipular, trocar, tirar proveito, dispor e negociar em
direitos de agricultura, de plantação, florestaes pesca e com-
mereio, e emaodos pu quaesquer productos de fazendas, plan-
tações, de pesca,e o terreno, inclusive atiimaes, grãos, fructos,
tintios, espiritbs, algodao, lã, seda, fibras, fume, café, chã,
assucar, madeira,borracha, oleos, productos chimieos, explosivos,
drogas, generos de tingir, nitratos, kerbzene, ouro, prata,
cobre, chumbo, estanho, azougue, ferro e outros metaes,
carvão, pedra e outros mine-aes, e mercadorias e generos de toda
a especie, para entrega immediata ou fut ara, e quer em estado
et-0, ou manufacturado ou em parte manufacturado ou de outra
fórnià, idiáhtab Milheiro ajuro sobrê a garantia de todoá ou de
quaesquer desses productos, mercadorias e generos e realisar
nsgocios como commerciantes, imeortadores e exportadores ;

h) fazer O realisar toda a espeele de agencia e negocies de
edintnissão, e em particular, cobrar dinheiro, impostos, juros,
rendimentos e dividas, negociar emprestimos, achar emprego do
dinheiro, emittir e collocar acções, fundos bonds, clebe,ntures ou
garantes:

i) subscrever, comprar ou de mitra fórma adquirir, conser-
var; vender, trocar, dispor e negociar em acções, capital bonds,
debentures ou obrigações de qualquer, companhia. quer ingleza,
colonial ou estrange'fa., ou de qualquer autoridade suprema,
municipal, local ou outra ;

j) garantir, o pagame ito do dinheiro que tiver de ser pago a
respeito de borids, debentures, contractos, hypothecas, onus,
obrigações e titules de qualquer companhia, quer ingleza, colo-
nial ou estrangeira, ou de qualquer autoridade suprema, muni-
cipal local ou outra, ou de quaesquer pessoas que sejam quer
incorparadas, quer não;

lt) garanar o direito de propriedade ou o goso deita, quer
ubsoltitamente, quer sujeito a quaesquer qualificações ou condi-
ções, e garantir companhias ou pessoas interessadas ou que
estejam para serem interessadas em qualquer propriedade,
coiltra qualquer perda, acções, processos, reclamações ou de-
mandas a respeito de qualquer insuffieiencia, imperfeição ou
dedeiencia de titulo ou a respeito de quaesquer eompro:nisses,
•oruis ou direitos pendentes;

1) fornecer fundos de deposito e garantia exigidos ore refe-
rencia a qualquer proposta ou pedido de qualquer contracto,
concessão, decreto, ordem, propriedade ou privilegio, ou refe-
rente á, realisação de qualquer contracto, concessão, decreto ou
ordem ;

n;.,), em o.e.rat fazer e real isar qualquer qualidade de negocio de
garantia ernpreliender obrigações de toda a qualidade e natu-
reza, e tembem emprelientler e executar fidei—commissos de
toda á especie ;

n), receber dinheiros, garantias e valores de toda a qualidade
em deposito a juros, ou de qualqUer ferina ou para salvaguarda
e em geral realisar negocios da companhia de deposito livre ;

va) eniprestar dinheiro ás partes ê nos termas, com oti sorri ga-
rantia que possam parecei' convenientes, e em particular a
clientes e pessotis que tenham negocios com á companhia,garant,r
o miniprilnente deeontraetea por nierabros da companhia ou por
cern panh s ou pessoas que tenham transacções com a companhia,
e silecar, aceeitar, endossar, descontar, ealittir, Comprar, vender
e negociar era letras de cambio, notas promissoriaa, saques,
coilhecimentoá, coupons, garantes e, outros titules negociaveis,
e cbiriprar, vender e negociar em Metaes, dinheiro e moeda ;

p) tomar a eroprátimo ou levantar dinheiro para os fins da
cativai-110a, da maneira e nos ternms que possam parecer conve-
nientes e garantir o Ou reembolso por meio de bondsoudebentures
resgatayeis (esses taântis e debenturés sendo pagaveis ao por-
tador, ou de outra fóripa,, e distribuidos ou pagaVeis ao par ou a
premio ou desconto), ou por hypotliecas, cautelas, letras de cam-
bio au notas promissorias ou por outro qualquer instrumento
ou de qualquer outra maneira, que possa ser ordenada, e para
qualquer desses fins onerar todos ou qualquer parte doa lins
companhia, presentes e futuros, inclusive o seu capital não cha-
m-:do, e distribuir as acções da companhia, creditadas como in-
tegral ou parcialmente pagas sobre bonds, debentures emittidos
pela companhia, como todo ou parte do preço de compra por
qualquer propriedarle,comprada pela companhia ou por qualquer
consideração valiosa ;

g) fazer doações ás pessoas e nos casos, quer de dinheiro ou
autros haveres, que possam ser consideradas como directa ou in-
directamente conducentes a qualquer dos fins da companhia, ou
)(ir -outra fôrma convenientes ; e subscrever ou garantir di-
heir° para fins de caridade e beneficencia, ou para cj negue? ex-

tiosição ou outro qualquer fim publico, geral ou- outro

r) Celebrar contractcs com qualquer governo ou autoridades
supremas, municipaes, locaes ou outras e obter de qualquer
desses governos ou autoridades quaesquer direitos, concessões
patentes e privilegies que passam ser considerados conducentes
aos fins da companhia ou a qualquer um delles ;

s) comprar, ou de qualquer fôrma adquirir e emprehender
todos ouqualqUer Parte dos negocios, bens ou clientella e com-
promissos de qualquer companhia, corporação, sociedade, ou pes-
soas, fazendo ou estando para fazer quaesquer negocies que esta
adnipanhia, está autorisada a fazer, ou que a qualquer respeito
sejam identicos aos desta companhia, ou que possam directa ou
indirectamente contribuir para o beneficio desta companhia, ou
de posse de bens considerados apropriados aos fins desta compa-
nhia e formar sociedade ou contracto a respeito de lucros, união
de interesses ou fusão, concessão ou cooperação reciproca, quer
no todo ou em parte com qualquer companhia corporação, soci-
edade ou pessoas ;

t) dispor por meio de venda arrendamento, troca, cessão, hy-
potheca, ou por outra fórma absoluta, condicionalmente ou por
qualquer interesse limitado, toda ou parte da empreza, bens di-
reitos ou privilegios da companhia, como um negocio em pro-
gresso ou outra cousa, a qualquer corporação publica, companhia
soeiedade ou associação ou a qualquer pessoa ou pessoas, pelo
preço que a companhia possa julgar conveniente; e em particular
por qualquer Particular, acções debentures ou outras garantias
ou bens de qualquer outra comi anhia ;

u) Promover ou fof mar ou auxiliar a promoção ou a for-
Mação de qualquer outra ou outras companhias, quer para
adquirir,explorar ou negociar com todos ou quaesquer dos bens,
direitos e compromissos desta companhia ou quaesquer bens em
que esta companhia seja interessada, ou para outro qualquer
fim, com poderes para auxiliar essa ou essas companhias, pa-
gando ou contribuindo para as despezas preliminare s , ou forne-
cendo todo ou parte do respectivo capital, ou tomando ou
subscrevendo acções preferidas, ordinarias ou deferidas delias,
ou empestando dinheiro sobre debentures ou outra cousa, e
ouáaysim, pagar dos fundos da companhia todas as despezas
provenientes da formação, registro, annuncios desta ou de qual-
quer outra companhia, e emittir qualquer subscripção do capital
de acções ou ernpoestimo, inclusive corretagem, e commissões
para obter propostas para passar ou garantir a passagem das
acções ou de qualquer debentures, capital de debenture ou outros
titules desta ou de outra qualquer companhia ; tambem todas
as despezas relativas á emissão de qualquer circular ou aviset,
ou impressão,estampação e circulação de procurações ou fórmulas
que tiverem de ser enchidas pelos accionistas desta companhia
ou em relação com esta ou com outra qualquer companhia ; e
emprehender a direcção e governo ou outro serviço, direitos e
nPgocios de qualquer companhia, nos termos que possam ser
determinados.

v) Obter, ou, por qualquer meio, auxiliar a obtenção de qual-
quer ordem provisional, ou lei de parlamento ou outra autorisa-
ção necessaria para habilitar esta ou outra qualquer companhia,
para levar a effeito qualquer dos seus fins ou para fazer qualquer
modificação na constituição desta ou de outra qualquer compa-
nhia; fazer com que esta ou outra qualquer companhia seja
legalisada, registrada ou incorporada, sendo necessario, de ac-
cerdo com as leis de qualquer pais ou estado, no qual elle pre-
tenda fazer operações ; abrir o escripturar um ou mais registro,
coloniaes ou estrangeiros, de membros desta ou de outra qual-
quer companhia em qualquer colonia ou dependencia ingleza, ou
em qualquer paiz estrangeiro, e abonar qualquer numero das
acções nesta ou em outra qualquer companhia, nesse ou nesses
registros de membros.

to) Distribuir qualquer dos haveres da companhia, entre os
membros, em acções, dinheiro ou de outra fórum.

x) Fazer todas ou quaesquer da g supraditas cousas em
qualquer parte do globo, como principaes agentes, contractantes,
fidei-commissarios ou outra fórma e, quer só ou conjuncta-
mente com outras, e quer por intermedio de agentes, contra-
etantes, sub-contractantes fidei-commissarios, ou por outra
fôrma, com poderes para nomear um ou novo fidei-commissaria,
pessoas ou corporações,para conservar qualquer propriedade por
parte da companhia e permittir que qualquer propriedade fique
conservada em poder desse ou desses fidei-commissarios.

y) Fazer tudo quanto possa ser incidental ou julgado condu-t
cante ao conseguimento dos fins supraditos ou qualquer deites,,
e de fórtna que a palavra «Companhia» neste nzentorandurn,
quando applicada que não referente a esta companhia, será
considerada incluir qualquer sociedade ou outra corporação ou
pessoas, quer incorporadas quer não, e quer domiciliadas no
Reino Unido, quer em outra qualquer parte, e os fins especifica-
dos em cada um dos paragraphos deste memorandism serão,
considerados como fins independentes e assim não serão de
maneira alguma limitados ou restrictos (excepto onde forem
expressos por outra fôrma nesse paragrapho) por referencia aos
fins indicados em outro qualquer paragrapho, ou o nome da,
companhia, e sim executados de uma maneira plena e completa
e interpretados em sentido amplo, como si cada um dos ditos,
paragraphos definisse os fins de uma companhia separada, dis-
tineta e independente.

4. A responsabilidade dos membros é limitada.
5. O capital da companhia é de 150.000, dividido em 150.000

acções de 1 cada uma.
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Nós, as diversas pessoas cujos nomes e endereços vão expressos
abaixo, desejando formar-nos em uma companhia, de conformi-
dade com este memorandunz de associação, concordamos respe-
ctivamente tomar o numero de acções no capital da companhia,
expresso ao lado dos nossos respectivos nomes:

Nomes, endereços e profissão dos
suhscriptores

Thos Hamilton Tildesley, 29 Muchamp Rood-East
Dulevick, contador 	

EdwardS James Newbatt, ,57 Cowley Rood, Brixton,
S. O. Escrevente de justiça 	 	 1

'John Oscar Ince, 13 Frognal, Hampstead. N. O. Ca-
valheiro 	 	 -	 1

Thomaz William Catherwood, 81 Victoria Park
Rood N. E, Contador 	

Jesse James Cooper 105, Claphain Rood, Londres,
S. O. Empregado do commercio 	

Robert 'William Mackie 32, Coriria.ught Mansion:s
Coldharbour Lano Brixton, contador 	

Ernest Alfred Collins 28 Florence Street, lshington,
empregado do commercio 	 	 1
Datado de 30 de novembro do 1895.
Testemunha das assignaturas acima
Frank Butler Liley.
S. Benet Cha,mbers, escrevente de solicitador. Como cópia

fiel assignO. -- J. S. Trenit, registrador do companhias ano.
nymas.

«Os presentes» significa e incite os estatutos e 03 regulamentos
da compamil'a a todo o tempo era vigor. .

«Resolução especial», significa uma, resolução especial da com-
panhia, tornada de accordo com as disposições dos estatuto.

«Capital», significa o capital de todo o tenapo da componhia.
«Acções», significa es acções em que o capital ?ora todo o tempo

dividido..
«Membro», significa membro registrado da companhia, como

definido pelos estatutos.	 .
«Directores», significa os directores de a todo tempo da compa-

nhia, ou como possa ser o caso, os directores reunidos em as- .
sembléa de directoria.	 , • .-	 •

«Assechbléa de directores»,signi fica uma reunião dos directoees,
devidamente convOcada,'„e constituida, ou, como possa ser o caso,
os directores reunidos em assembléa,. 

«Assembléa ordinaria», significa uma assembléa ordinala!dos
membros da companhia, dovidamente convocada e coristituila e
qualquer adiamento da mesma. , ,. . „

«Assemblea Oxtraordinaria», signifidaUmaaSsemblea eoltraor-
dinaria de membros da eomaantoW, devidaamerite Convocado, e
constituida e qualquer adiatn,ento da mesmas

«Assembléa», significa uma assémbléa de menihrciá.
«Escriptorio», significa o escriptorio registrado, à todo o temo,

da companhia..
'«Sello», significa o seno com inum, a tolo o 'tempo, da Caril=

panhia..
«Mez», significa mez do dalendarió:
Palavras expressas no singular, somente, incide o plural:
Palavras expressas no Plural, sórherite, inchai:5 o Singillar.
Palavras expressas no geriero thaSculifib, Córnentio, indlueni-o

gonoro feminino:
Palavras exprimindo pessoas naturaes, somente, incluem cor-

porações, mutatis-mutandis,
3. A companhia celebrará já um contractà com James Èrancis

Mc. Andrew, ios termos do plano, que, para authenticidade, foi,
subscripto por dous dos subscriptores deste, e os direCtores farão
effectuar o dito contracto, gora todos os , poderes, Poréna,para
todo o tempo concordar em qualquer modificação , dos termos do
mesmo plano, antes ou depois da sua execução. 	 .

NegocioS

4. 03 negocioá da companhia incluirão os diversos objectos ex-
pressos no Menzorandum de associação, e todos os assumptos in-
cidontaes ou conducentes aos mesmos, todos os assumptos, actos
e cousas que a todo o tempo forem convenientes para a obtenção

desses objectos; e terão começo logo que a directoria julgar con-
veniente, não obstante não tenha tido ainda subscripto todo o
capital.

5. O escriptorio da companhia será em Londres ou no local
que a directoria possa a todo o tempo julgar conveniente ; e ha-
verá tombem escriptorios nos locaes que a directoria possa a
todo o tempo designar, quer na Inglaterra quer no estran-
geiro.

Capital e acções

6. Ó capitalnominal da companhia e de Sr.', 159.000, diviclido'
em 150.009 aCções de £,1,eada uma..	 ,

,7. As referidas acções poderão ser, offerecidas ou emittidas ao:
publico ou quaesquer pessoas, por uma ou .por emissõos succes-
sivas, da maneira, nas épons e nos termos 'que os directores
julgarem conveniente.

8. A companhia Ode a tolo o tempo, quer todas as acções
então. autorisadastenham, sido .ou não emittidas, por meio de
resolução especial, Molificar pa condições eon 'tidas cru seu M81110-

rq,1424772 de associação,.de fórcria i atigmentar o seu çapital peja
emissão de "ruivas aéçois, devendo ser esSe.auginen to e a divisão
em acções como a companhia , possa determinar e poderá emittir
qUaesquer acções do capital primitivo.. OU de qualquer capital
augineritado, -quer total quer parcialmente, quer com ou sem
garantia ou direito de preferencia, seja a respeito de dividendo
seja de repagamentoale capital, ou ambas as . cousas, ou com ou
sem,dirátos, privilegios, prioridades ou vantagens ospeciaes, ou
sujeito á quaesquèr disposições ou condições, e , em geral nos
termos que a companhia. possa determinai', -ficando expresso que
uma metade dessa ou. s,as emissões serão. em primeiro logar
offerecidas aos membros. ,existentes, ou, não havendo. ordeni
alguma especial, como. directoria possa julga,r conveniente.

.9, A companhia pdderá, a todo tempo, por . urna resolução
especial, modificar as.condiçõee . contilas no seu memarandum de
associação, para reduzir ()seu capital a uma importando, e, da,
forma que a dita companhia à todo tempo, por unia resolução
especial,. determinar,—.	 ,

10. A ebnipahliià, Poderá a todo o, tempo, por uma resolução
esPeCial, modificar as condições contidas no seumiemorgiadunt de
associação, para, Por mélà de subdivisão do Rias acções ,a todo o
teinpO existentes ou de quaesquer dellas,,.dividir o, seu capital
ou qualquer parte dello, em acções do menor quantia do que a
fixada no seu meoraric/u2n, do associação.	 ,	 ..„	 ,

11 . 'A, companhia, Poderá a todo, o tempo modificar as condi-
ções contidas no -seu memorandum de associação de maneira
conspliciar e 'dividir o seu Capital em acções de maior importan-
cia do qiié as éxictentes.,	,

12.- Si duas nu mais pessoas se acharem registradas como . poSs
snideres conectivos de qualquer acção, , qualquer dessas pessoas,
salvo à. directoria deterniinar do outra forma, passará r3cibos
cal:caies de qinesquer dividendos, iffinus ou outras importancias .
que tenham de Ser pagas Por essa acção. ,

13, Pessoa nenhuma será reconhecida pela companhia como
possuidora de qualquer acção Por deposito, e a,companhia nãO
será résnonsavel nem obrigada a reconhecer qualquer interesse
de 'equidade, contingente, futuro ou parcial, omqualquer acção
ou qualquer interesse, em qualquer parte traccional,,de uma
acção (salvo sómente quando por estes for expressamente disposto
clifferentemente) qualquer outro.direito a respeito de qualquer
acção, excepto um direito . absoluto á integralidade dessa acção
na pessoa.. ou Pessoas então registradas como unico ou como
conectivos possuidores.	 ,	 .

14. Cada possuidor unico de acções terá, sem pagar, direito a
um, Certificado com o Seno, especificando as acções que possuir e-.
a iinportancia, que por ellas tiver pago.

15. ,Os possuidores conectivos de acções, terão sem pagar, di-
reito a inn certificado eorn o sello, especificando as,  acções que
possuirem e a importanda, paga por coitas. A entrega do qual-
quer destes certificados a qualquer uma das. pessoas cujos
nomes estiverem inscriptos no registro dos membros como poá-
suidores dessa acção, será sufficiente para todos os seus possui-
dores collectivos.

16. Si qualquer desses certificados se estragar ou perder-se,
este poderá ser renovado sendo dada prova suniciente que sa-
tisfaça os directores desse estrago ou perda e do direito da pes-
soa ou pessoas que pedirem essa i'enovação.

17. A companhia terá um direito primitivo o priinordial do
bypotheca sobre todas as' acções não integralisadas, das 'quaes •
qualquer pessoa seja possuidor ou um dos diversos possuidores
collectivoá, por todas as ehainadas devidas á companhia_ por elle,
quer Só,- quer conjuntainente com outra mialquer pessoa', 'e
quandcf uma acção épossnida por mais pessoas, a companhia terá
um direito de hypotheca sobre élla a respeito de quaesquer . chá-
mados, assim devidas a ella por todos oh quaesquer dos seus pos-
suidores, e não, se fará transferencia alatina de acção .que não
esteja integralisada, sem a approvação dos directores, que
terão um direito absoluto ,para acceitar ou recusar a transfe.:
rencia, e não serão obrigados a dar a razão da recusa.,

18. Nenhum membro terá o direito dó receber diVictondo 011
devotar sem que tenha dado á. companhia indicação do seu nome
e endereço para o registro ; -e nenhum membrd . que mudar, o
seu nome ou logar de residencia, (ou ,que sendo mulher) se
casar, e nenhum marido desse membro acima mencionado terá

Numero de -
acções to:na-
das 'por caia

Leis de companhias, de i862 a 100

,COMPANIIIA LIMITADA POR ACÇÕES

Estatutos da Afinas and Gowa, Limited

Preliminares :	 •	 . ,
1. Os regulamentos contidos na ta,bella mareada A sobro

«Leis das companhias, de .1862»,, não se applicam a , esta compa-
nhia, senão quando repetidos ou contidos nos presentes.

2. Na interpretação dos presentes, as palavras e exj,resões
terão os seguintes significados, salvo excluido pelo assumpto ou
contexto.

«A companhia», significa a «Minas and Goyaz,Limited»:
«Os estat atos», significa e inclue [«Leis de companljas, de.1862

a 1899» e outra qualquer lei a tolo o tempo em vigor, concer-
nente a companhias anonymas com responsabilidade liniitada,
applicaveis a companhia. •
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direito de receber dividendo ou de votar, sem que seja dado á
companhia, para ser registrado, aviso da mudança; e prova ra-
zoavel disso aos directores, si estes o exigirem.

19. Nenhum membro, exercerá qualquer direito ou privi-
legio como membro sem que tenha sido registrado no registro
dos membros e tenha pago todas as chamadas e outras quantias
então devidas e por pagar, pela acção de sua propriedade.

Chamadas

20.A directoria poderá, a todo o tempo, sujeita, porém, ás con-
dições abaixo mencionadas, fazer as chamadas das quantias por
pagar por suas acções como julgar conveniente, comtanto que
nenhuma chamada exceda de um quarto da importando, nomi-
minai da acção.

21. Quatorze dias, pelo menos, antes, será dado aviso da data
e Togar designado pela directoria para o pagamento de cada cha-
mada.

22. Haverá um mez, pelo menos, de intervalo entre a data
designada para o pagamento de duas chamadas successivas.

23. Será considerada como tendo sido feita na data em que a
reso/ução dos directores autorisa,ndo essa chamada, foi passada.

24. Si antes ou no dia fixado para o seu pagamento, a
chamada devida por qualquer acção não for paga, então (si o
pagamento dessa chamada não for no interim adiado pelos dire-
ctores) o .possuidor de então dessa acção pagará juros pela
chamada, á razão de dez por cento ao anno, desde o dia marcado
para o seu pagamento até a data do pagamento effectivo; e
membro nenhum terá direito de receber dividendo, de votar ou
exercer qualquer privilegio como membro, emquanto elle dever
qualquer chamada por qualquer acção da qual alie for possuidor
ou um dos possuidores collectivos, ou qualquer juro respectivo
que ainda esteja por pagar; pbrém, adiando o pagamento de
qualquer chamada, os directores poderão a todo o tempo, rein-
tegrar qualquer membro na posse de todos os seus direitos ou
privilegies, da maneira, na extensão e nos termos que alies
julgarem conveniente.

25. Deixando qualquer membro de pagar toda ou qualquer
parte de qualquer chamada no dia fixado para o seu pagamento,
a companhia poderá a qualquer tempo futuro intimar o membro
em falta pela importancia devida relativamente á dita chamada
e juro, ou (como possa ser o caso) relativamente ao juro então
por pagar, como acima dito.

26. A directoria poderá, si julgar conveniente, receber de
qualquer membro que o queira adeantar, toda ou qualquer das
importancias devidas por acções que elle possuir, além das
quan tias actualmente chamadas; e pelas importancias então pagas
adeantadamente ou pelas que a todo o tempo excederem das
chamadas então feitas e devidas á respeito das acçrres por conta
das quaes foram feitos esses adeantamentos, a directoria poderá
pagar ou conceder juros á taxa que o membro que pagar
adiantadamente a importancia e a directoria coavencionarem;
porém a importancia então arleantada não será incluida ou
tomada em conta para acertar a importancia do dividend o ou
bonus a pagar pelas acções a cujo respeito esse aaleantamento
tiver sido feito. Ficando entendido que, si a qualquer tempo
danais do pagamento de qualquer dessas importancias assim
pagas adeantadas, a taxa do juro convencionado tiver de ser paga
a esse membro, parecer á directoria excessiva, será permittido
á directoria a todo o tempo repa,gar a esse membro tanto dessas
impartancias quanto exceder á importancia das chamadas feitas
sobra essas acções, salvo havendo convenção expressa em con-
trario; a depois desse reembolso, esse membro será obrigado a
pagar, a essas aa.cões ficarão sujeitas ao pagamento de quaesquer
chamadas futuras como si esse adeantamento não tivesse sido
feito.

27. Na verificação, a todo o tempo, da quantia destinada
para dividendo, primeiramente se porá de parte urna quantia
sufilciente para pagar e satisfazer os juros a que forem então
devidos por dinheiros de chamadas, pagos a leantados.

Transferencias de ne,:lies

28. O instrumento da transferencia de acções na companhia
levará o sello e será na fôrma que a directoria possa appaovar,
assignado pelo transferente o, pelo transferido, e aquelle será
considerado sempre como pnssuidor dessas acções até que o nome
do transferido esteja inecripto no registro dos membros relativa-
mente a altas.

29. Os directoras poderão recusar o registro de qualquer
transferencia de acções feita par um membro a qualquer passoa
que alta não approvar, e não serão obrigados a dar a razão
dessa veaus s.	 a

30 Tadao inst-umento de transferencia deverá ser deixado
no eseript . ;r1(1 da companhia para ser registrado, acompanhado
da-parva que os directorea possam razoavelmente exigir para
attestar o direito do transferenta e com o pagamento dos emo-
lumen os que os directores a todo o tempo marcarem ; e, feito
isto. í ,IireotOr(3,-4 , s laiaitos aos poderes de que estão revestidos
polo ar; . 2: 1 . i'egistrarão o transferido como membro, e guar-
darão o in,-1,ritinento do transferaneia.

31. Os livros de transferencias poderão ser encerrados durante
os quátorz , ;lias que se seguirem immediatamente a cala assem-
alam ,araa raeinaaia.

Transmissao de acedes

32. Os testamenteiros ou curadores de um membro fallecido
serão as unicas pessoas reconhecidas pela companhia corno tendo
qualquer direito á ação desse membro, excepto no case de acções
possuidas em collectividade, em cujo caso os sobreviventes sa-
rnenta serão reconhecidos pela companhia clamo as pessoas que
teem direito a essas acções.

33. Qualquer pessoa que venha a adquirir direito a uma
acção em consequencia do fallecimento ou fallencia de qualquer
membro, ou em consequencia do casamento de qualquer membro
feminino, poderá, depois de apresentar a prova que a todo.o
tempo fôr reclamada pelos directores, fazer-se registrar corno
membro ou fazer uma transferencia da acção ao seu represen-
tante, sujeito no caso de acções não integralisadas, á approvação
desse representante pelos directores.

Confisco e cessdo de acções

34. Si qualquer membro deixar de pagar toda ou qualquer
parte da importan-ia devida por distribuição, ou qualquer
chamada no dia designado, a directoria poderá depois du-
rante o tempo em que a importando, ou chamada ficar por pagar,
mandar-lhe um aviso exigindo-lhe opagamento dessa impor-
tanaia ou chamada, juntamente com juros á razão de dez por
cento ao anno e quaesquer despesas que possam ter havido
em razão de falta de pagamento.

35. O aviso designara um dia no qual, c•s antes do qual , essa
chamada ou importancia, bem corno os juros e despezas incursos
em razão de falta de pagamento tenham de ser pagos.

Designará tambem o logar onde deverão ser pagos, mencio-
nando que no caso de falta de pagamento na ou antes da data, e
na togar designado, as acções a cujo respeito essa importancia
ou chamada tenha de ser paga, ficarão sujeitas ao confisco.

36. Si as exigencias de qualquer dos supraditos avisos não
forem cumpridas, a acção a cujo respeito esse aviso tiver sido
dado antes de pagas quaesquer chamadas, juros e despezas de-
vidas, será consficada, por uma resolução da directoria, tornada
para este caso.

37. Quando qualquer, com direito a reclamar uma acção por
transmissão e não se tendo habilitado, de accordo com os pre-
sentes, quer registrando-se como seu possuidor ou fazendo re-
gistrar o seu representante, deixar por doze meus depois de
avisado pelos directores para se fazer registrar, essa acção po-
dará, a qualquer tempo depois da expiração desse periodo, ser
confiscada por uma resolução dos directores para esse fim.

33. Quando for declarada em confisco uma acção, será dado
aviso immediato ao possuidor da acção ou á pessoa com direito a
reclamal-a, como possa ser o caso, e um 1 nçamento de ter sido
dado esse aviso e do confisco, com a respectiva data, será logo
feito no registro dos membros em frente a essa acção; porém as
disposições deste artigo serão tomadas como directórias sómente,
e nenhum confisco será de modo algum annullado por qua'quer
Omissão ou negligencia em dar-se esse aviso ou por não fazer-se
esse mesmo lançamento.

39. Não obstante se tenha dado qualquer confisco cansa acima
dito, os directores poderão a qualquer tempo, antes que as acções
confiscadas tenham sido dispostas, perrnittir que alias sejam res-
gatadas nos termos do pagamento de todas as chamadas e juros
devidos e despezas incorridas relativamente a essas acções e em
outros termos (caso haja) que alies julgarem convenieate.

40. Toda acção que for confiscada, ficará propriedade da com-
panhia e poderá ser cancellada, vendida, re- istribuida ou de
qualquer farina disposta, quer ao seu possuidor original ou a
outra qualquer pessoa, nos termos ou da maneira que a directo-
ria julgar conveniente.

41. Qualquer membro cujas acções forem confiscadas serão,
não obstante o confisco, respansaveis pelo pagamento á compa-
nhia de todas as importancias ou chamadas devidas pelas acções• 

na data do confisco, e 03 reS03etiV03 juras, si houver.
42. O confisco de rima acção compralionderá a extincção

data do confisco de quaasquer juros e quaesquer reatam i ções e
exigencias contra a companhia relativamente á acção, e sutros
quaesquer direitos e compromissos incidentaes á acção entre o
membro cuja acção é confiscada e a companhia, excepto sennente
os direitos e responsabilidades que palor presentes estão ex-

- pressamente resalvados. ou que estão pelos estatutos dados ou
impostos no caso de membres passados.

43. Os directores poderão a qualquer tampo acceitar a cessão
de qualquer acção por qualquer membro, nos termos e a todos
os respeitos que alies ju!garem conveniente.

44. Um certificado escripto, assignado por dons directores o
rubricado pelo secretario de que urna acção foi devidamente con-
fiscais', da accordo com os regulamentos da companhia, será
prova sufficienta dos factos netles especificados, contra todas as
possoas com direito a essa acção e es se certifica i° e o recibo da.
companhia do preço dessa acção constituirão um titulo válido
para essa acção ; e um certificado de propriedade ser'c entregue
a um comprador o qual será considerado o possuid )(lassa acção,
desobrigado do todas as chamadas devidas antes dessa compra,
nas sara obrigado a importar-se com a applicação do dinheiro da
compra, nem o seu direito a essa acção será afrectado por qual-
quer . irregularidade no proaesso referente a essa venda.
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Garantes de acções

45. A companhia, em referencia a quaesquer acçõeá da com-
panhia, que sejam ou que possam ser consideradas dOT110 inte-
gralmente pagas, terá a liberdade (mas não lhe será obrigatoria)
quer immediatamente á distribuição ou depois, passar com o
sello commum a pedido da pessoa registrada ou com direito a
sei-o, corno possuidor dessas acções, e quer a expensas dessa pes-
soa, quer gratis, conforme seja convencionado entre essa pessoa
e a directoria,um garante declarando que o portador do garante
tem direito ás acções nelle especificadas; e os directores poderão
a todo tempo fazer regulamentos e condições para o pagamento
de futuros dividendos sobre essas acções, por coupons, annexos ou
de ourta forma. Porém, o possuidor desse garante não poderá,
antes que lhe seja entregue e sem que seja registrado,tomar parte
e ri quaesquer procedimentos, ou votar em qualquer reunião dos
membros da companhia.

Si qualquer garante estragar-se ou inutilisar-se, elle poderá
ser renovado a expensas do proprietario, provando esse estrago
e perda e dando a indemnisação, com ou sem garantias suffi-
cientes que os directores considerarem satisfatorias.

Os possuidores desses garantes não terão direito a avisos de
assembléas ou a outros da companhia.

Assemble'as gera es

46. A primeira assembléa geral terá legar na data, não ex-
cedendo de quatro mezes depois do resgate da companhia, e no
legar que os directores possam indicar.

47. Uma ou mais vezes por anno terão Iogas assambléas ge-
raes subsequentes nas datas e legares que os directores possam
a tempo determinar.

48. As assembléas extraordinarias terão igualmente Iogas
onde os directores na occasião designarem.

49. Os directores poderão, sempre que julgarem conveniente,
e, á requisição escripta, assignada por membros que possuam
então no conjuncto acções na importancia nominal de um quarto
do capital então emittido da companhia,. convocar uma as-
sembléa extraordinaria. Essa requisição declarará o fim da as-
sembléa proposta a ser convocada e será entregue no escriptorio
registrado da companhia.

50. Ao receberem essa requisição, os directores convocarão im-
mediatamente uma assembléa extraordinaria. Si não fizerem
dentro de 14 dias, depois de entregue a requisição os requeren-
tes ou outros quaesquer membros possuidores da importancia
de capital exigida, poderão convocar uma assembléa extra,ordi-
naria.

51. Todos os negocias que forem tratados em uma assernbléa
extraordinaria e os que forem tratados em assembléa ordinaria,
serão considerados especiaes, como excepção da escolha de um
presidente (sendo necessario) sancção de dividendo, verificação
das contas e o relatorio ordinario dos directores, e a eleição de
directores fiscaes.

52. Sete dias, pelo menos, antes de cada assemblda, será dado
aviso por circular aos membros que estejam registrados no Reino
Unido, aviso designando o legar, a data e a hora da assembléa;
e no caso de negocies especiaes á natureza geral desses negocies,
porém a falta de recebimento desses avisos por qualquer mem-
bro, não annullará o procedimento de qualquer asserablea da
coni pan hia.

53. Todo aviso de uma assernbléa convocada por membros, de
accordo COCO OS presentes, será assignado pelos membros que a
convocarem.

51. Excepto disposição contraria nestes,negocio nenhum, a não
ser a declaração de um dividendo, será tratado em qualquer as-
sembléa, geral sem que haja quorum na oecasião de . começar-se a
tratar dos negocies, e esse quorum, como aqui abaixo disposta
no caso de uma assembléa adiada, será de 10 membros presentes
em pessoa.

55. Si passada meia hora do tempo marcado para a assembléa
não houver quorum., a assemb!éa si tiver sido convocada a re-
quisição de membros, será dissolvida, e em outro qualquer
caso adiada para o mesmo dia da proxima semana, no mesmo
Iogas e á mesma hora para que foi mareada a assembléa original.

56. Em qualquer assembléia adiada, os membros presentes,
qualquer que seja o seu numero e a importaneia das acções que
possuam,poderão decidir todos os assumptos que teriam sido con-
venientemente resolvidos na assembléa em que teve legar o adia-
mento, no caso que numero sufficiente de membros tivesse com-
parecido a ella.

57. O presidente, si houver, da directoria presidirá a toda
assembléa geral da companhia; porém, si não houver presidente,
ou si em qualquer assembléa elle não estiver presente dentro de
15 minutos depois da hora mareada para começai-a, ou não
queira presidil-a, os membros presentes escolherão um dentre si
para presidil-a.

58. O presidente, com ,o consentimento da assernbléa, poderá
adiar qualquer assembléa de uma data e Iogas para outro,porém
em uma assembléa achada não se tratará de outros assumptos
sinão os que ficaram por acabar nesta ou para os quaes foi
dado aviso para a assembléa que foi adiada e que deveriam ter
sido) tratados 1-leria.

59. Qualquer proposta submettida á assembléa será decidida
em primeiro logar pelo levantamento das niãOS, e RO caso de

empate de votos, o presidente, tanta no caso de levantamento
das mãos, com no de escrutinio, sendo pedido, terá voto de des-
empate, além do seu proprio voto.

60. Uma declaração feita pelo presidente de que passou uma
resolução e um lançamento para este fim nos livros de acras da
companhia serão prova suffleiente desse facto sem ser preciso
prova do numero ou proporção dos votos colhidos em favor e
contra essa resolução, salvo sendo immediata,mente depois dessa
declaração pedido um escrutinio, assignado por cinco membros
presentes e com direito de 'votar nessa assembléa.

61. Sendo pedido um esdrutinio, elle terá legar na data e no
ponto, e quer por votação franca ou por esplieras, que o presi-
dente designar e o resultado 'do escrutinio será considerado ser
a resolução da assembléa em que foi podido.

Voto dos membros

62. Cada membro terá um voto em • cada assembléa geral, re-
lativamente a cada 'acção que eito possuir, e registrada em seu
nome, nunca menos de um mez antes da assembléa. '

63.-Na votação de levantamento de mãos, cada membro com
direito de votar terá um voto sómente.

64. Sendo qualquer membro mentecapto ou idiota ou nom
compos mentis, poderá votar pelo seu tutor, curator bonis ou
outro curador legal ; e sendo o accionista menor, poderá votar
pelo seu tutor ou curador ou qualquer um dos seus curadores
ou tutores, si tiver mais de um. Si deus ou mais membros ti-
verem conjunctamente direito a acções, aquelte cujo riamo es-
tiver primeiro inscripto no registro de membros como um dos
possuidores dessas acções, e não outro, terá direito de votar re-
lativamente ás mesmas.	 •	 '

65. Nenhum membro terá direito de votar em qualquer as-
sembléa geral a respeito de acções della só ou com entres, em-
quanto elle só ou conjunctamente com outros dever qualquer
importancia ou chamada.

66. Os votos poderão ser dados pessoalmente ou por procura-
ção. Todo procurador será nomeado por instrumento escripto,
assignado pelo outorgante, ou si este for uma corporação, com o
sello commuin e attesta,do por uma ou mais testemunhas.

67.Toda pessoa autorisada pelo art. 64 a votar poderá nomear
um procurador.

68. Pessoa nenhuma agirá como procurador sem que na data
da votação seja membro habilitado a votar por si mesmo como
tal, nem sem que o instrumento de sua nomeação seja deposi-
tado no escriptorio registrado da companhia dous dias antes
pelo menos, antes da data da realisação da assembléa em que elle
pretende votar.'

69. Os instrumentos de procuração serão da fórmula seguinte
ou de qualquer outra que a directoria possa a todo tempo in-
dicar :

a< Minas and Goyaz, Limited.
« Eu... de.... sendo accionista da Minas and Goyaz, Limited

e habilitado e com direito a.... -votos, pelo presente nomeio... .
de...

'
 outro accionista da companhia, para votar por mira e no

meu logar na (ordinaria ou extraordinaria, conforme seja) as-
sembléa geral da 'companhia, a realisar-se em... de... de 18...
e em qualquer adiamento da mesma.

s< Em testemunho do que, assigno o presente em... de...
de 18... »

Directores

70. Não haverá menos de quatro nem mais de sete directores
e.a metade delles, pelos menos residirá na Inglaterra.

71. Os primeiros directores serão F. Thorp-Becker, S. Honra
John de Grey, W. P. Lapage, Sir Thos 'M. F. Parkyns, Bart
& Gomp. R,ichards.

72. A capacidade para cada directas será a posse no seu pro-
prio nome e direito de mil acções ordinarias, pelos menos.

73. Os directores terão o poder de, a todo e qualquer tempo,
nomear quaesquer outras pessoas directores, porém isso de ma-
neira tal que o numero de directores em tempo nenhum exceda
do maximo que para a oscasiã.o for lixado ou de accordo com os
presentes e de fôrma que nenhuma nomeação em virtude desta
clausula terá effeito sem que dous terços pelo menos dos dire-
ctores no Reino Unido concorram para dia.

74. A companhia poderá a todo tempo, em assembléá gorai,
augmentar ou reduzir o numero de directores e poderá tamborii
designar o turno em que esse numero, augmentado ou reduzido,
deixará, o cargo.

75. Os primeiros directores continuarão em excreicio até a
assembléa geral ordinaria da companhia que se realisar no anno
de 1898, data em que se retiram do cargo.

76. Na assembléa geral ordinaria que se realisar em 1899 e
na de cada anno subsequente, um terço dos directores ou o nu-
mero mais aproximado a um terço dos directores então exis-
tentes,' se retirará do cargo..

77. Os directores que tiverem de retirar-se do cargo na assem-
bléa ordinaria a realisar-se em 1899, serão designados por
sorteio, salvo ajuste entre si. E em cada -mano subsequente os
directores a retirarem•se serão os que estiverem ha mais tempo
no cargo.

78. No caso que se suscite qualquer divergencia a respeito da
retirada do cargo de directores que tenham exercido durante o
mesmo tempo, ella será decidida pelos directores, por sorteio..



!U 320 Sexta-feira 22
	

DIÁRIO ~MIAI+
	 Maio —1.139e

79. Qualquer director que se retirar, si for devidamente habi-
litado como acima dito, será reele,givel.

80. Um membro não sendo director retirante, não poderá ser
eleito director sem que, dez dias pelo menos ou um inez no ma-
ximo antes do dia da eleição de directores, seja dado aviso es- .
cripto ao secretario por algum membro habilitado a votar, da
sua intenção de se propor á eleição, e tombem aviso escripto
Pelo membro cendidato, de sua vontade de ser eleito.

81. Si em qualquer assembléa em que deva realisar-se a
eleição do directores, os togares de direetores que retirarem-se
eu alguns deites, hão estiverem prehenchides, os d i rectores e,
retirarem-se ou aquelles que não tiverem os seus togares preen-
chidos, serão consideredos terem sido reeleitos.

82. Nenhum director poderá votar em questão em que elle
tenha interesse pessoal, além do de membro.

83. O cargo de director vagará:
- Si aceitar ou oecupar qualquer outro cargo ou losar de lucro

na conipanhia, excepto o de director-gerente, gerente ou agente
da companhia ;

Si fallir, tornar-se insolvavel ou fizer concordata com os seus
credores

Si for julgado mentecapto ou vier a perder a razão
Si aussnta,r-se da directoria por mais de tres mezes conse-

cutivos sem o consentimento da directoria.
Si deixar de possuir o numero preciso de acções que o capa-

cite para o cargo
Si resignar o seu carga;
Sifizer contracto cota a companhia ou si for interessad ou par-

ticipar dos lucros de qualquer contracto com a companhia ou
outro qualquer trabalho para elle, sem declarar o estabelecer
por escripto a natureza do seu interesse, essa declaração, si
existe então o seu interesse, será feita na assemb'éa dos dire-
ctores em que esse contracto for determinado ou ordenado esse
trabalho, e em qualquer outro caso na primeira essembIéa dos
directores realisada depois da aequisição do seu interesse.

Porém os regulamentos acima serão sujeitos as excepções se-
guintes

Nenhum director deixará o seu cargo por ser membro de
alguma corporação, companhia ou sociedade que tenha feito
contracto coni a companhia ou feito qualquer trabalho para
elle., ou por ser interessado em sua capacidade individual como
membro de qualquer companhia, corporação ou sociedade era
que a companhia possa ter tombem um interesse. Ficando,
porém, entendido que qualquer director que tenha interesse
como acima dito declarará a natureza do seu interssse na
assembléa da directoria em que esse ajuste é considerado,
porém não votará a respeito, desse ajuste, contracto, trabalho,
aventura ou empreza, e si elle ou elles votarem assim, esse
voto não será contado.

84. A companhia poderá, por meio de re solução extraordina-
ria, demittir qualquer director antes da expiração do ssu
tempo de exercicio, e por meio de resolueão °Minaria nomear
um membro qualificado em seu legar, e esso nomeado oecupará
o cargo do seu predecessor a todos oa respeitos.

85. 03 directores serão pagos dos fundos da companh i a, em
remuneração dos seus serviç s, da quantia de mil e quinhentas
libras por anno, e bem assim, mais a quantia que seja igual a
cinco por cento do excedente dos lucros liquides da companhia
contados para dividendo desse anno, e o restante, depois de
págar e providenciar sobre o pagamento de um dividendo de
quinze por cento sobre todo o capital de acção ordinaria da
companhia integralies,do então existente. Toda essa remune-
ração será dividida entre a directoria na proporção e na ma-
neira que os' directoeps possam determinar.

86. Senho Manda lo qualquer director para feira ou 'sere
residir no estrangeiro a serviço da com panhia, ou então pre-
star serviços extra, a directoria poderá ajustar com esse dire-
ctor a remuneração especial desses serviços, quer por meio de
salário, commissio ou ' pelo pagamento de uma somma de
dinheiro, estabelecido, corno esta julgar conveniente.

Procedimento dos directores

87. Os directores poderão reunir-se para o despacho doi nego-
cios, adiar e regular as duas asseinb!eas como julgarem con-
veniente e determinar o qinrunt necessario para Iratar-se de
negocies. As questões tratadas em qualquer assembléa serão
decididas por urna, maioria de votos. No caso de empato de
votos, o presidente da assembléa terá um segundo voto ou voto
de desempate.

88,. O presidente da companhia presidirá á asernbléa da
directoria. Si em qualquer assembléa o presidente não estiver
presente na hora mareada para o seu começo, 03 directores pre-
sentes escolherão um dentre si para presida-a.

89. A directoria poderá, á sua vontade. nomear coinmissões,
consistindo de membro ou membros do seu seio ou outros que a
directoria possa julgar conveniente, e delegar a essas commis-
sões qualquer dos seus poderes, a não ser o de fazer chamadas ;
e a todo tempo revogar e desonerar essa commissão no todo ou
em parte, e quer quanto a pessoas ou -fins ; porem e:;Sa com—
missão assim formada, excepto aqui disposto de outra fi:anna, se
conformará com todos 03 regulamentos que lhe forem presceie tos
pela directoria para o exercicio d,os poderes que lhe forem delp-
gados.

Os actos praticados por essa commissão, de conformidade com
esses regulamentos e no desempenho de suas obrigações, porém
não de outra forma, terão a mesma validade e efficacia, como si
fossem feitos pela directoria, e os directores terão a .faculdade
de remunerar os membros de qualquer commissão especial e
lançar essa remuneração em despesas correntes da companhia.

90. Os actos da directoria e de qualquer 'commissão térãe, "não
obstante qualquer vaga celtas ou qualquer defeito na nottreação
de qualquer director ou Membro (ta commissão, tanta validade
Como si essa vaga ou esse defeito não existisse ; e como si cada
uma dessas peSsoas tivesse sido devidamente nomeada, comtanto
que os ditos actos tenham sido praticados antes 'de descobrir-ao
o defeito.

91. As reuniões e procedimentos . de qualquer cotnrnissão serão
geridas pelas disposições aqui centidas para regularem as assem-
bléas e procedimento dos directores, tanto quanto lhes sejam
applicaveis e não sejam incampativeis com os termos expressos
da nomeação dessas com missões respectivamente.

92. Os directores mandarão fazer assentamentos, em livros
destinados para isso, dos seguintes assumptos:

1., de todas es nomeações do officiaes e coinmissões feitas pelos
directores

2., dos nOrne3 dos directores presentes a cada .assembléa de
directores e dos membros de commissõei nomeadas peladirectoria
presentes a cada reunião da commissão ( e para isto todo o di-
rector ou inembila de uma commissão presente á cada reunião
assignará o seu nome em um livro apropriado par a esto fim)

3., do procedimento de tolas as assembléas geraes
4., do procedimento de todas as assembléas de directores. e

commissões nomeadas.
Esses assentamentos serão assignados pelo presidente da asein-

bléa á qual. cites se referem ou em que forem lidos, e quando
aesirn assignados serão, não 'havendo prova de erro, considerados
correctos.

03. O ssIlo commum di csmpanhia ficará, a cargo dó se-
cretario no escriptorio registrado da companhia, ficara sósob o
governo dos directores e será empregado sómente de aceorde
com tuna resolução da directoria.

94. A companhia fica expressamente alitOrisacla a exercer os
poderes conferidos pela « lei de sellos de companhias, 1864 ›S.

Poderes da directoria

05. Os negocies da companhia serão geridos pelos directo-
res, que os poderão executes de aecordo com os presentes o com
o mentorandum de associação, da maneira que em seu parecer e
di-creção alies possam julgar conveniente. Os directores poderão
em additainento aos poderes e autorisações a elles,expressamente
conferidos nestes, exercer quaesquer poderes da companhia, e
praticar os actos e cousas que pelos estatutos ou pelos pre,sentea
não forem determinados ou exigidos serem exercidos ou feitas
pela companhia em assembléa geral, sujeitos, todavia, a quaes-
quer regulamentos dos presentes e és disposições dos estatutos, e
aos regulamentos válidos (não sondo incompativeis com os su-
pitaditos regulamentos ou disposições) que possam ser prescri-
otos pia companhia em assemblé.a geral ; porém, nenhum regu-
lamento feito pela companhia em assembléa geral annullará acto
algum anterior dos directores que t riam sido validos si esses
regulamentes não tivessem sido feitos.

06. Em particular e sem prejuizo da generalidade do ultimo
ar tigo precedente, os directores pedetLa, aa, administração  dos
negocies da companhia, sujeitos ás restrieções abaixe contidas,
sem mais poderes ou autorisação dos membros, inomediatamente
á incorporação da companhia, e não obstante o capital'nornidal
só tenha sido parcialinente subscripto, encetar negocies e fazer
no nome e pela companhia o seguinte:

a) celebrar contractos ou fazer os ajustes que , possam julgar
conveniente para providenciar sobre as despeza% de promoção
e formação de companhia ou outros assumptos referentes
a isto ;

b) comprar ou adquirir a todo tempo quaesquer bens moveis
ou isimoveit, fazer ou acceitar arreniamentos, licenças e outros
direitos de quaesquer terras, casas, hypotheeas, patentes ou ou-
tras propri(dades, pasto, .Uso ou occupa r;ão do que elles possam
considerar •le beneficio e vantagem para a companhia, nos ter-
mos, presos, pelos bens Ou interesses nelles, como julgarem con-
veniente;
• c) comprar e vender, por conta da companhia ou por commis-
são, toda a especie de bens moveis ou immoveis, negociar cena
cites, vender e. dispor de quaesquer bens da companhia, moveis
ou immoveis, como possam achar conveniente;

d) pagar qualquer propriedade co:nprad•a para a companhia,
em dinheiro ou com acções, (tratada ser paga toda ou' parcial-
mente) ou parte em dinheiro e parte em acções, ou da Maneira
que possam julgar conveniente;

e) intentar, dirigir, defender, comprometter, submeter a ar-
bitres e abandonar processos legaes e outras' reclamações pela e
contra a companhia e os directores e Seus ofileiaes, e por outra
forma, relativa§ aos negocies da companhia;

19 MB= o sello em e offectuar o ajuste, conveações, hypo-
thecas, bo,mlr, debentures, trocas, arrendamentos e outros ti-
talas e dm:isentos que possam julgar conveniente;

g) conceder prazo a qualquer devedor da companhia;

.1111
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h) a todo tempo levantar ou tomar a, emprestimo, no nome ou
da parte da companhia, as importancias que possam julgar conve-
nientes por meio de hypotheca, ou debentures, obrigações, bonds,
lettras, notas, cautelas ou da maneira que possam achar Melhor.
A quantia assim levantada ou tomada a empréstimo não exce-
derá de 25.000 sem a sancção dos accionisias em assembléa
geral;

i) no curso ordinario dos negocios, por parte da comprnhia,
passar, acceitar, saccar ou endossar qualquer nota promissoria.
lettra de cambio, saque de banco, conhecimentos ou outros iden-
ticos instrumentos;	 •

j) nomear e demittir secretarios, gerentes, engenheiros-con-
sultantes, as.bitros, solicitadores, banqueiros, agentes, officiaes
e criados e conferir-lhes respectivamente poderes que não exce-
dam os da directoria, como possam achar conveniente;

h) determinar sobre o ex ed'ente a empregar-se no uso do
sello da companhia, e fazei-o executar e fazer regulamentos
para a sua guarda e usos;

1) empregar temporariamente quaesques dinheiros da com-
panhia sob qualquer garantia movei ou immovel, ou por outra
forma que elles possam determinar;

sn) Em geral (sujeitos ao que nestes consta) á sua absoluta
discraçã'o. fazer o executar todo acto e cousa que possam julgar
nocessario ou conveniente para a realisação dos negocios
companhia, excepto o acto ou coisa que pelos presentes ou pelos
estatutos for proldbida, ficando entendido que si, e quando
pelos presentes ou pelos estatutos, for precisa a sancção prévia
de uma assembléa geral, ellos não agirão sem essa sancção.•

97. Parte nenhuma dos fundos da companhia será empre-
gada na compra on emprestitno de garantias de acções da com-
panhia. Os directores poderão, porérn. á sua discreção, acceitar
uma cessão de quaesquer acções de qualquer accionista, por
meio de pagamento ou por compromisso, no todo ou em parte,
de qualquer divida ou responsabilidade desse accionista para com
a companhia,. As acções assim cedidas poderão ser vendidas ou
reemittidas da mesma maneira que acções confiscadas.

Divilendo e fundo de reserva

98. Os directores poderão, com a sancção da companhia em
assembléa geral, declarar um dividendo para ser pago aos accio-
nistas em proporção ás suas acções.

99. Não será declarado dividendo senão tirado dos lucros da
companhia. Na expressão « lucros » será íncluido qualquer
dinheiro recebido por meio do premio sobre acções emittidas a
premio pela companhia.

100. A assembléa geral que declarar um dividendo,poderá, por
meio de resolução subsequente, autorisar os directores a pagar
esse dividendo,no todo ou em parte,pela distribuição de haveres
especificos, e em particular, de acções, debcntures, capital de
debenture integralniente pagos da companhia, Ou acções, capital,
debentures ou capital de debenturc de outra qualquer companhia
ou em parte de uma forma ou parte da outra, e os directores po-
derão, si julgarem convenienie,effectuar essa resolução, e quando
sobrevier qualquer difficuldade relativamente á distribuição,
poderão resolvel-a como julgarem conveniente o, em particular,
passar certificados fraccionaes e lixar o valor dessa distribuição
dos ditos haveres especificos ou qualquer parte delles, e poderão
permittir que sejam feitos pagamentos a quaesquer membros sob
a base do valor assim fixado, afim de regular os direitos do to-
das as partes e empregar esses haveres especfficos em fidei-com-
missario para as pessoas coas direito ao dividendo, come
possa parecer conveniente aos directores. Quando for Preciso, Se
fará um contracto conveniente de accordo com o art. 25 da lei
de companhias de 1867.

101. Os directores poderão, antes de recommenclar qualquer
dividendo, separar dos lucros da companhia á semma 'que elles
julgarem conveniente, porém, nunca menos de 5 '• 04, dos lucros
liquidos do aimo,'Corno fundo de reserva para fazer face a cons
tingeneias, oü para igualai. dividendos,ou para edificios ou outras
propriedades, parka construcção, conservação ou ampliação das
obras e edificios que tenham relação com os negocios da com-
panhia, para o resgato do capital empregado em propriedades de
uma 'natureza terminavel, para • conservação ou augmento do
materiaes ou para outro qualquer fim da censpanhia, e, sujeitos
a estes regulamentos, a todo o tempo applicar tolo ou qualquer
parte desse fundo em qua.esquer fins da companhia ; e .  dire-
ctores poderão empregar a quantia assim posta de parte, nos ti-
tubos que escolherem, a não serem acções da companhia. Logo
que esse fundo de reserva attinja a uma soinma igual á metade
do capital integralisado da companhia; os directores não serão
obrigados a separar nenhuma outra somma para qualquer dos
fins acima.

102. Sujeitos, como dito acima, Q3 directores poderão, por seu
motu proprio, porém tirando somente do que elles julgarem ser
lucro proveniente dos negocies da companhia, a todo tempo pa-
gar aos accionistas uma somma por conta de dividendo á taxa
que elles julgarem conveniente.

103. Todo dividendo pertencerá e será pago (sujeito aos com-
promissos para com a companhia) aos accionistas que estiverem
no regiátro na data fixada para o pagamento desse dividendo,
não obstante qualquer transferencia ou transmissão subsequente
de acções.

104. 03 directores poderão deduzir dos dividendos por p gar
qualquer accionista, quaesquer quantias eine este esteja devendo
a companhia por. conta de chamadas ou por outra cousa.

105.. Qualquer dividendo declarado .ou que tenha de ser pago,
será avisado ao accionista da maneira abaixo) mencionada e não
vencerá juros contra a córnpanhia.

• -	 1	 Contas
106. Os directores farão escripturar contas exactas de tudo

quanto for necessario para dedionstrár o: verdadeiro estado fi-
nanceiro e as condições da companhia.- -

107. O anno financeiro da companhia será considerado ter-
minar em 31 do dezembro. O primeiro relatorio da posição
financeira da companhia incluirá o poriodo , do registro da com-
panhia até 31 de dezembro de 1896, e este relatoria será apre-
sentado á assembléa geral ordinaria subsequente.

Em todos os armas seguintes um relatorio da posição finan-
ceira da companhia será apresentado a cada assembléa geral or,
dinaria, proxima, seguinte ao encerramento do anno financeiro
precedente, do qual se mandará a cada accionista uma copia
antes da assembléa.

Contadores
108. Uma vez por anno, principalmente prepara,torio á cada

assembléa geral ordinaria, as contas da companhia , serão exami-
nadas e a exa,cticlãe do relatorio financeiro verificada por um
ou Mais contadores.	 ,

100. Os primeiros contadores serão nomeados pelos directores
depois pela asseirtbléa geral.
110. Os contadores niki necessitam ser, podendo,' porém,

sel-o, accionistas da companhia ; porém pessoa que esteja inte-
reSsada, a não ser como acionista, em qualquer transacção da
eoMpaishia, não poderá ser eleito contador, e 'nenhum director
ou outro empregado da companhia poderá ser eleito contador
emquanto exercendo o seu cargo. -

111. A remuneração dos primeiros contadores será fixada
pelos directores e subsequentemente pela assembléa geral da
companhia.

112. Todo o contador, poderá ser reeleito ao deixar o cargo.
113.Occorrenda vaga no cargo de contador, 03 directores po-

derão preencliel-a.
114. Si não for feita eleição de contador, como acima dito, a

juntado comniercia poderá, a pedido de nunca menos de cinco
accionistas da coinpanhiri, nomear um contador para o apno
corrente e fixar a remuneração que lhe tiver de ser paga pelos
Serviços.•

115. A todo contador se dará urna cópia do relatorio finan-
ceiro que tem de ser apresentado proxima, assembléa ordina-
ria, e será do seu dever examinai-o corri as contas que lhe dis-
serem respeito.'

116. Çada contador receberá uma lista de todos os livras es-
criptarados pela cOmpanhia e terá a todo o tempo razoavel
direito de Ver os livros e contas. Poderá por conta da compa-
nhia, empregar revisores ou outras pessoas para auxilial-o no
exame dessas contas, e poderá, em relação a ellas, inquirir os
directores ou qualquer empregado da companhia.

117. Os contadores certificarão aos accionistas a 'exactidão do •
relatório financeira e poderão dar as informações aos accionistas
sobre o estado dos negocies da companhia, como julgar conve-
niente.

Avisos
118. A companhia mandará a toda accionista' iam aviso, .pea-

scialniente ou pele Correio, em Carta dó porte pago, à elle dir i-s
gido. ao seu legar de reáidencia, registrada. •	 .

119.Quaesquer avisos destinados aos accionistas, serão, relati-
vamente a acções a que tenham direito pessoas colleCtivarnènte,
da los á pessoa mencionada em primeiro legar na registro dos
a,ccionistas, e o ayiSo assim dado será considerado ter sido dado

tudoa os possuidores dessas acções.
120. . Todo o aviso mandado pelo correio será considerado

como entregue no 'dia seguinte. áquelle em que a carta con-
tendo esse aviso foi posta no correio, e' provando-se isso será
prova sufficiente do que a carta contenda o aviso foi convenien-
temente dirigida, e posta no correio.

121. Qualquer accionista residente fora do Reino Unido
poderasmencionar UM endereço dentro do Reino Unido, para
onde lhe serão, mandados os avisos; e avisos mandados para
esse endereço serão considerados terem eido tem mandados. Si
não indicar esse endereço, elle não terá direito a avisos.

122. Tado aviso • será considerado ter . sido mandado 'aos
possuidores de garantes de acções e a accionistas residentes
fora do Reino. Unido que não tenham indicado endereço
dentro do Reino Unid.o, si forem avisados por dousjornaes diarios.
publicados em Londres ou Middlesex ; e os avisos que a lei
,exige serena dados por annuncios, serão publicados nosmesmos..	 ,

'jornaes.	 -
123: A companhia não será obrigada a mandar aviso aos pos-

suidóres de gararifea de acções de outra qualquer maneira.
--

Nada mais continham os ditos estatutos,que fielmente verti do
proPrio original ao qual me reporto.

Em fé do que, passei a presente que assignel soltei com o
solto- do meu: officio, nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 31 de
março de 1896.— Affonso II. O. Garcia, traductor publico.
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Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justeça

Por decreto de 19 do corrente, foi aggre-
gado ao estado-maior do commando superior
da guarda nacional do municipio do Na-
zareth, no estado de Pernambuco, o coronel
Antonio Vicente da Costa Azevedo.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 21 do 'corrente, ' foi annUl-

lado o de 9 de outubt o de 1894, que reformou
o capitão-tenente João Pereira Leite; que de-
verá, ser considerado no quadro da reserva,
a contar da dat do mesmo decreto.

José Carlos da Cunha.
José Carlos da Cunha Junior.
Gil José do Aguiar.
Pedro Casario Simões Altuá.
Virgilio Joaquim Estrella.
Hygino Alves Torres.
José Tarago Garcia.
Antonio Pereira da Silva Villela.
Epiphanio Gonçalves de Abreu.
Polyca,rpo Martins Ramos.
José do Almeida Amaral.
Augusto Pinto de Oliveira.
Severiano Antonio do Magalhães.
Leandro Antonio Mendes.
Raymundo Alves Pamplona.
José Bento da Silva Magalhães.
Horacio Augusto Magalhães.
Theotonid Pereira da Silva Villela.
José Jacintho de Lucena.
Antonio Rodrigues Frges.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 21 do corrente:
Concedeu-se reforma:
De accordo com a P parte do § 1 ,, do art. 9

da lei n. 648, de 18 de agosto de 1852, ao al-
feres aggregado à arma de infantaria Ricardo
Ferrei ta de Campos', visto haver, sido, em
nova inspecção de sande a que foi subtrettido,
julgado incapaz para o serviço ,do exercite

Nos tarmoe do § 3° do plano que baixou
com o desireth de 11 de dezembro de 1815, ao
2) cadete tf, sargento do Azylo de Invalidas
da Patria Antonio Avelino, e ao cabo de es-
quadra do batalhão de infantaria Maximia-
no José Maciel, este com o soldo prr inteiro,
valor da farinha e fardamento, .isto contar
mds de 35 annos de serviço e achar-se in-
capaz de nane continuar, e aquelle com o
soldo por inte iro, por se haver inutiliSado em
consequencia de ferimentos que recebeu no
combate da villa de Cacimbinhas, estado do
Rio Grande do Sul.' no dia 23 de janeiro do
anuo proximo passado.

Diref- vla Geral da Contabilidade

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Direct3ria da justiça

Additamento ao expediente de 14 de maio
de 1896

Communicou-se ao depositaria geral deste
districto que nesta data se expede circular
aos pretores chamando a sua attençã,o para

• as irregularidades apontada em officio de
18 de abril ultimo, , com referenda expe-
dição dos alvarás para'Se venda dos objectas
recolhidos 'áquelle estabeleelmentó.

„ .
Dia 20 de maio de 1896

Pela. Directoria Geral remetteu-se ao co-
ronel commandante da brigada policial, para
informar, .o requerimentoem que Clara Ma-
ria da Conceição pede ser indultado seu filho
Alexandre Claudio de Souza, praça, da refe-
rida brigada preso na fortaleza de , Santa
Cruz em cumprimento de pena imposta por
crime de la deserção. .	 .

— Foram remettidas a collectoria 'as se-
guintes patentes :

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Piraji4

Alberto Franco Padilha.
Arthur Jose dos Reis.	 .
Avelino Jacintho de Camargo.
Arthur José de Aquing.
Abílio Pereira Passos,
Antonio 'José Barreiroà.
Antonio Ferna.ndes.
Antonio Mercadante.
Antonio Pedro Rabello.
Antonio Dias da Mattá.

Antonio Gonçalves de Mendonça.
Antonio Rodrigues Figueira.
Benedicto Baptista Cepellos.
Balduino Nunes de Oliveira.
Bazilio Marcondes.
Christiano Balbino de Oliveira Cathalit.
Cypriano de Oliveira Dias.
Estevão Thozi.
Eugenio José Cadeira.
Ernesto Bernardas Villas Boas.
Francisco Fernardes Pinheiro.
Firmino Borges Louzada.
Florencio Pedrozo do Amaral.
Felicio Simão de Almeida.
Gustavo José Marques.
Idalino José Barboza.
João Carlos de Souza.
João Mattosinhos de Arantes.
João Ramos Machado.
João Baptista de Mello.
João Medock.
João Francisco de Paiva.
João de Oliveira Pontes.
Jeeé Francisco de Paiva.
José Sebastião Domingues da Rocha.
José Hygino da Motta.
José Ramos da Silva.
José Delfim ee Oliveira.
José Tertuliano Gonçalves.
José Francisco de May Sobrinho.
José Ferreira de Souza.
José de Souza Mourão.
José Rodrigues Ferraz.
Joaquim Egydio de Cargueira Casar.
Joaquim Domingues Paes.
Joaquim Francisco de Souza.
Joaquim Nortes de Barros.
Joaquim José Barreto Mourão.
Joaquim Franco de Godoy •
Manoel Domingos Cardoso.
Manoel Jacintho Machado.
Manoel Joaquim Barreiro.
Manoel de Almeida Fonseca.
Maximiano dos Santos Guerra.
Miguel João de Castro.
Olympio de Oliveira Ramos.
Silvino Maximiano Barbosa.
Satyro Pereira Passos.
Theodoro José Marques.
Vicente Rodrigues Vieira Junior.
Luiz de Oliveira Fontes.
Luiz Antonio Blaize.
Zeferino Francisco de Godoy.

Dia 21

Autorisou-se ao general commandante su-
perior da guarda nacional desta capital a
passar guia de mudança, nos termos do artigo
45 do decreto n. 1.130 de 12 de março de
1853, ao capitão ajudante de ordens da 2°
brigada da reserva da referida indicia Fran-
cisco de Paula Franco de Sá, que pretende
fixar residencia na comarca de Campos, no
estado do Rio de Janeiro.

—Transmittiu-se ao coronel commandante
da Brigada Policial, para ser tomado na con-
sideração que merecer, o requerimento em
rine o major reformado Caetano Lourenço da
Silveira Barbosa pede que seja passado por
certidão o que constar da acta lavrada pela
junta medica que o inspeccionou.

, —Pela Directoria Geral:
Recommendou-se ao juiz da 10 , Preteria

que providencie no sentido de ser remettida
a esta secretaria de Estado a certidão de
obito de Wanda Parobina., que falleceu em
março deste anno no hospital de S. Se-
bastião.

Remetteu-se ao chefe de policia, para in-
formar, o requerimento em que diversos mo-
radores da freguezia da Lagôa pedem au-
torisação para organizar uma guarda no-
cturna.

— Foram remettidas á Collectoria da co-
marca de S. Francisco, no estado de Minas
Geraes, as seguintes patentes:
Alatoai° Ferreira Leite.
Ezequiel Gonçalves Mendonça.
Jacintho Angusto de Magalhães.
Eduardo Lopes Domingues.
Miguel José Passos.
Luiz Martins Gordon.

Expediente de 19 de maio de 1896

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expe lição da ordem afim de que se pague:

As ajudas de custo que, na 3° sessão da
2, legislatura do Congresso Nacional, com-
petem aos deputados pelos Estados ;

Das Alagas, Manoel Clementina do Monte,
na importancia de 500i000;

Do Paraná, Manoel de Alencar Guima-
rães, na de 250$010 ;

De Minas Geraes, Antonio Augusto Ri-
beiro de Almeida, Antonio Dias Ferraz Ju-
nior e Dr. José Caetano de Almeida
Gomes, na de 250$ cada um ;

A cada um dos Drs. Urbano Burla-
maqui Castello Branco, Carlos Leopoldo
Sallaberry, José Julio da Silva Ramos, Theoe
phi to de Almeida Torres e Francisco Baptista
do Nascimento, a gratificação de 32$258 que
lhes compete, na razão de 200$ niensaea,
por terem exercido o cargo de lentes sup-
plementares cio Externato do Gymnasio Na-
cional, nos dias decorridos de 1 a 5 de janeiro
ultimo

Na Alfandega do Pará, os vencimentos
de inactivi,la ,l e do juiz de direito Joaquim
Umas Bezerra Montenegro. aposentado em
virtude do decreto n. 2.056 de 25 do julho
do anno passado;

As contas :
De 260$500. de objectos de expediente

fornecidos a Secretaria do Instituto Sanitario
Federal, em abril ficdo, por Leuzinger,
Irmão & Comp.;

De 1:638e600, de fornecimentos de objectas
feitos, em fevereiro e março unimos, ao Labo-
ratorio Bactereologico do Instituto Sanitario
Federal

'
•

De 30:006$536, de fornecimentos feitos em
março ultimo, ao Hospicio Nacional de Alie-
nados ;

De 102$, de encadernações feitas na Casa
de Correcção, para a Junta Commercial desta
capital •

Se entregue ao almoxarife do lazareto da
ilha Grande a quantia de 9:5933, da qual
prestará contas opportunamente, para °acor-
rer ao pagamento dos vencimentos do pessoal
extraordinario daquelle lazareto, correspon-
dentes aos mezes de março e abril findos.

Remetterarn-se:
Ao Ministerio da Fazenda:
Os documentos, na importancia de 8:3503,

dispendida pelo almoxarife do lazareto da ilha
Grande com o pagamento dos vencimentos
dos empregados do serviço administrativo e
jornaleiro extraordinario daquelle lazareto.
relativos aos mezes de janeiro e fevereiro
unimos, por conta de igual quantia que lhe
foi entregue em virtude do aviso de 30
de março findo, afim de que seja dada a
necessaria quitação ao mencionado almo-
xarife;

Para serem tomadas na consideração que
merecerem, não só o requerimento de D. Leo-
nor da Costa Soares da Silva, viuva do capi-
tão da brigada policial Raymundo Soares da
Silva, mas, tambem os dos officiaes da mesma
brigada Severiano de Barros e Vasconcellos e
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Luiz Manoel de Souza, todos reformados, pe-
dindo restituição das quantias que, a titulo
de 2 0/,„ foram descontadas dos seus venci-
mentos durante o revolta ;

A' Directoria Geral da Contabilidade do
Thesouro Federal; para o devido pagamento:

Pela Alfandega da Bahia, os titulos que re-
conhecem o direito de DD. .anna Fausta de
Cerqueira Pinto e Maria Josephina de Cer-
queira, viuva e filha do contribuinte do mon-
tepio obri aatorio dos funceionarios deste mi-
nisterio, 'br. Antonio de Cerqueira Pinto,
lente jubilado da Faculdade de Medicina da
Bahia, á pensão animal de 800$ a cada uma,
de accordo com o are. .33, § l s do decreto
n. 942 A, de 31 de outubro de 1890, a partir
de 17 de outubro do anno passado, data do
fallecimento daquelle contribuinte ;

Pela Alfandoga de Maceió, o que reconhece
o direito de D. Luiza de Araujo Teixeira,
viuva do contribuinte do mesmo montepio,
José da Cunha Teixeira, juiz de direito apo-
sentado, á pensão animal de 1:209$, de ac-
cordo com o art. n. 33, § 1° do citado decreto
n. 942 A, a partir de 24 de abril findo, data
do fallecimento daquelle contribuinte.

—Requisitaram-se da Directoria Geral de
Contabilidade . lo Thesouro Federal as neces-
sarias p-ovidencias, afim de que, nos termos
do art. 29. do decreto n. 942 A, de 31 de ou-
tubro do 1S90, possa continuar a contribuir
para o montepio obrigatard) dos funcciona-
rios publicos o bacharel Ubaldino do Amaral
Fontoura, exonerado a pedido do cargo de
juiz do Supremo Tribunal Federal. -

—Autorisou-se o juiz seccional do estado
do Rio de Janeiro a alugar uma sala para as
audienclas daquelle juizo.

Dia 20

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem, afim de que:

Se paguem:
A ajuda do custo que, na 3 , sessão di 2, le-

gislatura do Congresso Nacional, compete ao
senador pelo estado das Alag,f5as, João da
Silva Rego Mello, na itnportancia de 500$000

— As contas:
De 309690, de obras feitas em abril findo,

no proprio nacional em que funcciona a
estação policial urbana ;

De 916000, de obras feitas em abril findo,
no preflio da 10 , estação policial urbana ;

De 6:203$996, da despeza, feita, durante o
mez de março ultimo, c ‘ nn o material forne-
cido á Casa de Correcção desta capital;

De 2:10a$, do aluguel, relativo ao mez findo,
da lancha a vapor Santa Maria, em serviço,
das colonias de alienados na ilha do Gover-
nador.

Se indemnise o agente do Instituto dos
Surdos Mudos da quantia de 3:378$520 das
despezas do prompto pagamento, por elle
feitas nos mezes de m trço e abril findos.

Solicitaram-se do Ministerio da Guerra,
as necessarias providencias afim de que seja
escripturada, por jogo de contas, no Thesouro
Federal, como receita ordinaria, nos termos
do art. 1 0 do n. 21 da lei n. 359, de 30 de
dezembro do atino passado, a quantia de
2:466$970, em que importou a despeza feita
no Hospicio Nacional, durante o l o trimestre
do corrente anno, com o tratamento de offi-
ciaes e praças do exercito.

Directoria do Interior

Expediente de 20 de maio de 1896

Cornmuniaou-se ao presidente do estado de
S. Paulo que está vago o legar de senador
que renunciou por haver assumido o gover-
no do mesmo estado.

—Accusou-se recebido o officio do 23 de
abril proximo passado, com o qual o gover-
nador do estado do Maranhão aemetteu dons
exemplares impressos da mensagem apresen-
tada ao congresso do mesmo estado em 8 de
fevereiro ultimo, e agradeceu-se o offereci-
mento dos referidos impressos.

•, Requerimento despachado

Manoel Ribeiro; solicitando naturalisação.
—Aguarde maioridade.

—.—
INSTITUTO SA.NITARIO FEDERAL

Requerimentos despachados 	 •

Pharmaceutico Alfredo Francisco Lopes,
pedindo licença para a venda do preparado
«Palumbrina».—Indeferido á vista; do parecer
do pharmaceutico.

Pharmaceutico Laudelino de Oliveira
Freire, pedindo licença para a venda do «Eli-
xir anti-diabetico» de formula do Dr. Felis-
belfo Freire.—Deferido, passe-se licença.

Communicou . se ao Laboratorio Nacional de
Analyses poder analysar os preparados «Got-
tas Odontalgicas e tintura analgesica» do
pharmaceutica João Lopes Bastos, indepen-
dente da analyse dos outros preparados goO
foram com aquelles enviados em officio n. 80
de 28 de janeiro ultimo.

Remetteu-se ao mesmo laboratcrio uma
amostra do preparado para vidrar louça de
barro para o qual solicitou licença Bernar-
dino Antonio de Brito Peixoto.

Directoria da Instrucção

Expediente de 20 de maio de 1896

- Declarou-se ao director da Escola Nacional
de Bellas Artes qu3 foi approvaao o contracto
por elle celebrado com Carlos A. da. Silva
Gralha para o fornecimento de luz eleetrica
à escola, tendo-se já providenciado sobre o
prgamento a que tem direito.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 19 do corrente
Foram concedidas as seguintes licenças
De tres mez.is
Ao 1 0 escripturario da Alfandega do estado'

do Espirito Santo, bacharel Alfredo José do
Nascimento ;

Ao amanuense da extincta secção de Esta-
tistiea Com marcial do estado da Parabyba,
addido á Alfandega do mesmo estado, João
Cavaleanti de Albuquerque Vasconcellos ;

De 90 dias ao as escripturario da .11 fandega
de S. Paulo. estado do mesmo nome, Cesar
Saraiva Castilho ;

De 60 dias
Ao 40 escripturario da Alfandega do estado

de Pernambuco, Sergio do Sá Leitão ;
Ao conferente da Alfandega do Rio Grande

do Sul, João Soares dos Santos Junior ;
Ao fiel do thesoureiro da Alfandega do es-

tado de Sergipe, Arthur Pereira Meira, em
prorogação da em cujo goso se acha ;

De tres inezes, tambern em proroga.ção
em cujo goso se acha, ao 21 escripturario
Alfandega do S. Paulo, estado do mesmo
nome, Antonio Paulino Delfino Henriques
Junior, todas dom vencimentos, na forma da
lei le para tratamento de saude onde lhes
convier.

Por outra de 20 do corrente, foi conce-
dida licença ao ministro do Supremo Tribu-
nal Federal, aposentado, bacharel Esperidião
Eloy de Barros Pimentel, para residir na Eu-
ropa, por tempo indeterminado.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Expediente de 18 de maio de 1896

Expediente do Sr. director:
A' Directoria Geral da Contabilidade do Mi-

nisterio da Industria, Viação e Obras Publi-
cas, informando que a Basilio Antonio de
Carvalho foi descontada, de julho do 1893 a
janeiro do corrente anno, a contribuição
mensal de 4$444 para o montepio obriga-
torio.

, — A' Recebedoria da Capital Federal, re-
nrettendo, para conferir e classificar, tres vias
da conta de consumo de gaz na mesma re-
partição, na importando, de 4$093.

—Ao Sr. director do Instituto Benjamin
Constant, pedindo declarar qual o motivo jus-
tificado por que o profeAsor de 2' classe de
Musica theorica João Pinheiro de Carvalho
faltou na sua cadeira de I a 26 de abril pro-
ximo passado, e, não obstante, exerceu inte-
rinamente, naquelle mesmo periodo, odogar
de mestre da (Acida de 'encadernação,	 •

— Ao juizo municipal 'supplente do Rio
Bonito, declarando que, não sendo admissivel
a retirada de juros correspondentes a prazo
menor de um anno, não pólo ser satisfeita a
sua requisição de 14 de abril ultimo em favor
de Affonso Elesbino Ribeiro, - credor dos
menores filhos de Joaquim José Coelho.

— Ao juizo municipal da 21 vara de or-
phãos da comarca de Campos, communieando
que não pode sor satisfeita a requisição dá
16 de abril ultimo, em favoe de Antonio do
Almeida Nunes, tutor do orphão Franklin,
filho do finado Antonio Rodrigues de Alva-
renga, porque os saldos dos emprestimos,
que ella Fe refere, não comportam as hn-
portancias reclamadas.

— A's Alfamdegas
Do Rio de Janeiro, concedendo por conta da

verba—Re posições e restituições—do ,Minis-
terio da Fazenda e vigente orçamento, os
credites de 151$096, de 6:016$370 e 1:806$630,
o primeiro para ser effectuada a restituição
da joia e contribuição para o montepio,pagas
pelo ex-1° escripturario da Alfandega de São
Paulo, Tiberio Mineiro, o segundo para occor-
rer á restituição dos direitos, indevidamente
pagos por An stelino Simões & Andrade, Adria-
no Vieira Baslos & Comp., Quayle Davidson
& Comp. e Mendes Raupp & Martins e o ter-
ceiro para a. restituição do imposto de 30 S/0,
indebitamente pago pela Companhia Brazi-
leira de Papeis Pintados ;	 .

De Manaos, autorisando a mandar pagar,
por conta da consignação—Pessoal—da -verba
—commissões de limites—do Ministerio das
Relações Exteriores e vigente orçamento, as
gratificações do pessoal da commissão de li-
mites entro o Brazil e a Bolivia„ a partir de
abril a junho deste anno ;

De Paranaguá, concedendo por conta do
credito aberto pelo decreto ri. 2.267, de 23
de abril ultimo, o de 2:710$ para pagamento
das despezas com a agencia de immigração,
durante o 2' trimestre do actual exercido ;

De Santa Catharina, concedendo por conta
do citado decreto, o credito de igual impor-
tancia para-o mesmo fim ;

De Santos, concedendo por conta do dito
decreto, o credito de 3:300$ para ter a mesma
applicação.

Dia 19

A' Thesouraria, Geral do Thesouro, decla-
rando que as notas em substituição, con-
stantes dos editaes da Caixa de Amortisação
publicados no Diario Official n. 128, de 13 do
corrente mez, uma vez recolhidas, não de-
vem voltar á circulação, mas ser levadas á
mesma caixa, afim de serem substituidas.

—A's Alfandegas :
De Manáos, auto risando a abonar, pela

verba—Commissões de limites— consignação
—Pesssoal—do Ministerio das Relações Exte-
riores e-do vigente orçamento, a gratificação
mensal de 2:500$ ao capitão-tenente Augusto
da Cunha Gomes, 20 commissario da com-
missão de limites com a Bolivia;

Do Ceará, _concedendo, por conta da verba
—Pensionistas— do Ministerio da Fazenda e
vigente orçamento, o credito de 200$ para
pagamento do quantitativo do funeral do
patrão José Venancio ;

Da Bahia, autorisanio a mandar continuar
a pagar integralmente a D. Amalia de Ara-
ujo Pimentel, viuva do chefe de divisão re-
formado lIelvecio de Souza Pimentel,' e a
D. Ignez Coelho Pinheiro, viuva do 2° tenente
pharmaceutica da armada Felinto Elisio Pi-
nheiro, as pensões do montepio, de que go-
savam, a p irtir do mez em que se lhes sus-
pendeu o abono de uma metade, visto terem
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apresentado justificação, provando que não
teem filhos successiveis nos termos cia lei n.
288, de 6 de agosto ultimo.

— A' Delegacia fiscal de S. Paulo, conce-
dendo, por conta do— Material—da verba do
§ 26 do Ministerio da Justiça e Negocies In-
teriores e vigente orçamento, o credito de
490$800 para pagamento do que se deve á
S. Paulo Railway Company, limited, prove-
niente de passagens aos alumnos da Escola
Polytechnica, en exercicios praticos firmes,
durante o mez de fevereiro ultimo.

Dia 20

A's Alfandegas:
De Aracajd, declarando que a suspensão do

abono de metade da pensão de montepio mi-
litar deve &atingir tombem ás viuvas, que
se achavam no goso de beneficio anterior-
mente á promulgação da lei n. 288, de 6 de
agosto ultimo;

Da Bahia, remettendo, para ser entregue,
mediante °pagamento da taxa de 1/4 0/„,a Luiz
Augusto de Amorirn, por cabeça de sua mu-
lher, uma apolice da divida publica, do valor
nominal de 1:000$,juros de 4 s/s e n.234.459,
em substituição de uma igual que perdeu.

De Santos, declarando que na delegacia
fiscal do Thesouro em S. Paulo, foi posto, por
conta da verba — Agencia Central de Im-
migração — do vigente orçamente, o cre-
dite de 34:925$, á disposição do gover-
nador como auxilio para a immigração eu-
ropéa no 1° trimestre deste anno, e, na mesma
alfandega, os de 2:600$ e 3:300$, por conta
dos que foram abertos pelos decretos ns.2.232
e 1.181 de 10 e 8 de fevereiro ultimo, para
as despezas com a agencia de immigração,
durante o 1° e 2° trimestres do presente
exercido.

De Paranaguá autorisando a fazer mensal-
mente á delegacia fiscal em Cúrityba suppri-
mento até 150:000$ por conta do saldo dis-
ponivel.

—A's	 e 	 Fiscaes:
De Carityba, dando conhecimento desta au-

torisação ;
• De Minas Gerags, rec,ommendando que in-
fedesse qual a impertancla transferida pela
ordem n. 104, de 31 de dezembro de 1892, á
extinda Thesburaria de Fazenda e que ap-
plicação teve, e si, no caso de ter havido
sobras, foi cumprida a circular n. 53 de 14
de janeiro de 1893.
' —A' Casa da Moeda, pedindo que provi-

dencie afim de saram remettidas, com urgen-
eia, á thesouraria geral do Thesouro, as
quantias de 20:000$ em moedas de nikel e
1 :000$ em ditas de bronze.

--
Directoria Geral das Rendas Publicas

Expediente de 12 de maio de 1896

Do Sr. ministro
Ao Ministerio da Guerra, pedindo que,

quando sp tiver de fechar o terreno da Quinta
da Boa Vista, cedido a esse ministerio por
aviso de 25 de outtibro de 1895, sejam dadas
as providencias no séntido de ficar uma rua
nunca inferior a 15 metros, entre esse ter-
reno e o que for cedido á Irmandade da Can-
delaria, afina 'de não ficarem defeituosos os
arruamentos da referida Quinta.

Ao Ministerio da Marinha, declarando que
ao governo do estado do Espirito Santo cabe
providenciar sobre á reclainação do macht-
nista de 4° classe Umbelino de Souza Praxedes,
relativa ao imposto de profissão.

Ao Ministerio da Industrie, declarando ter
sido çxperlida ordem á Alfaridega desta capi-
tal, autorizando o despacho livre de direitos
para os deus volumes contendes objectes des-
tinados á officina, typographica. da Directoria
de Estatistica.

Ao procurador seccional, remettendo cópia
da informação da commissão da Alfandega do
Rio de Janeiro, nomeada para examinar os
cascos com vinhos despachados pelos commer-
dantes Ribeiro Franco & Comp.

Ao governador do Maranhão, pedindo para
que sejam dadas as providencias no sentido
de que o Thesouro estadual não se negue

mais em fornecer os dados á Alfandega desse
estado,para a organisaçã,o do mappa de expor-
tação directa do anuo de 189E.

Do Sr. director:
A' Camara Municipal de Uberaba, decla-

rando que dirija-se ao Poder Legislativo
sobre a cobrança dos direitos de expediente
do gado vaccum importado do estrangeiro.

Communicando:
As Alfandeg,as:
Do Rio de Janeiro, ter sido, por despacho

de O do corrente, deferido o requerimento em
que o director do Collogio Salesiano pediu
isenção de direitos para doas caixas vindas
de Barcelona, contendo imagens ;

Do Rio, ter sido, por despacho de 30 de
abril, deferido o requerimento de Roxo,
Lemos & Comp., pedindo isenção de direitos
para 51 bardcas com phospheto de cal, des-
tinadas á fabrica Bella Alliança;

'Da Bahia, ter sido concedida isenção de
direitos para os objectes que o governo ame-
ricano enviou para o uso do consulado da sua
nação nesse estado

Da cidade do Rio de Grande, que pela Re-
partição Geral dos Telegraphos .fbeatn dadas
as providencias afim de serem acceitos como
caceies os telegrarnmas do guarda-mor, tra-
tando de serviço pablico.

A' Delegacia Fiscal de Minas Gemes, com-
municando a approvação do acto pelo qual
foi nomeado o cidadão Antonio José de Car-
valho Juniorpara o lacrar de fiscal do imposto
do fumo nos municipios de Porto Alegre,
Ouro Fino e Santa Rita de Sapucally, com a
gratificação de 100$ por mez.

Dia 14

Do Sr. director.
A' Alfandega. do Rio, communicando ter

sido, por despacho de 9 do corrente, auto-
rizada a isenção de direitos de consumo e de
expediente para os adubos chirnicos impor-
tados por intermedio de Fonseca Machado
& Irmão para o Estado do Rio.

Dia 15

Do Sr. ministro:
Ao Ministerio da Industria,devolvenilo o co-

nhecimento da A siericen Smolteler Powder
Company que veio annexo ao aviso is. 12, de
5 de fevereiro.

Ao Ministerio do Exterior:
Communieande:
Ter sido autorisado o despacho livre das

bandeiras da Inglaterra destinadas ao consu-
lado britanico em Pernambuco;

Ter sido expedida ordem á Alam lega da
Bahia, autorisando a isenção de direnos para
os objectes enviados pela legação americana
para o uso de seu censul ido nesse estado.

Do Sr. director:
A's Alfandegas:
Do Rio de Janeiro, communicando gr°, par

despacho de 9 do corrente, foi cnneedida
isenção do direitos para o material destinado
ao laboratorio de exame dos casos dephteri-
cos e para vaccinaeão, conforme solicitou o
Dr. prefeito do District° Federal,

Do Pernambuco. communicando ter eido,
por despacho de 30 de abril, concedida isen-
ção de direitos para (lisas ban leiras que o
governo britanico rainetteu a seu consulado
nesse estado;

Da Bahia, determinando que inrerme em
que disposição de lei do orçamento vigente se
fundou para nomear um terceiro fiel do the-
soureiro dessa repartição;

De Santo, communicando a approvação do
acto pelo qual foi designado o 3 a escriptura-
rio dessa repartição Arthur Moreira Dias,
para uni dos logares de fiscal do imposto do
fumo, em substituição do 4° José Gomes de
Farias Filho;

De Paranaguá, devolvendo a guia que
acompanhou o officio dessa repartição, n. 6,
de 30 de abril proximo passado.

rani:amua

Requerimentos despachados

Dia 20 de maio de 1896

Guimarães & Rocha.—Cumpra-se o despacho
de 8 do corrente.

José Rocha.— Cumpra-se o despacho de 27
de abril do corrente.

Atoalha. Clapp & Comp.—Cumpra-se o des-
pacho de 27 de fevereiro do corrente.

Pinheiro Serpa & Comp.— Cumpra-soe dos,
pacho do 29 de abril do corrente.

Alfredo Augusto Borges.—Dê-se.
Ayres & Comp.—Idem.
Carvalho, Santos & Comp.—Idem.
Bernardo Ferreira Martins.— Satisfaça a

ex igenci a .
Luiz Carlos Amat.—Inclua-se no lança-

mento e mais a multa regulamentar (a.rt.3 I ).
Leite & Alves.— Reduza-se a 9-L283 kilos.
Manoel Mendes Soares.—A reclamação está

perempta, e rectifique-se a intimação.
Larosa, Coelho & Comp.—Transfira-e.

Ministerio da Marinha
Expediente de 13 de maio de 1896

Ao presidente do Tribunal de Contas, trance
mittindo as facturas na importancia de
28:675$424, e solicitando expedição de ordem
afim do que tenha lugar o respectivo paga-
mento, que provem de fornecimentos de arti-
gos a este ministerio e de passagem e trans-
porte concedidos nos luzes de janeiro a maio
ultimes ( avisa n. 1.026).

—Ao chefe do estado-maior general da ar-
mada, declarando ter approvado o termo
lavrado a bordo do encouraçado Rio Grande,
para despeza do commissario José Fernandes
Leal do Souza de uma carabina Kropatscheek
o uma bandoleira que casualmente cahirain
ao rio.— O termo foi remettido á Conta-
doria.

—A' Contadoria, declarando, em vista das
ai legações apresentadas pelo comnsissario de
31 classe Raymundo Caetano da Silva, que
pede em OCCaSiãO °oportuna levar-lhe eia
conta a despeza de 990 litros de azeite doce
para machina, deixando de ser attentlida a
referente a 20 selares bayonetas. sob sua re-
sponsabilidade,quando embarcado no cruzador
Hen.laolin Constant. — Communicou-se ao
Quartel General.

—A' Prefeitura do Districto Federal, trans-
mittindo cópia do parecer emittido pelas 0—
rectorias de construcção naval e nsachinas do
Arsenal de Marinha desta capital sobre as
lanchas Sara e Ordem, que vão ser adquiri-
das para serviços dependentes daquella pre-
feitura.

—A' Carta Mitritimi, declarando que a in-
specção dos pharees sob a j urisdicçã.o do ca-
pitão do porto do Maranhão deverá ser feita
pelo crundor Trindade, que tem de Balir em
serviço cia directoria de pharóes, não con-
eindo, pos esta razão, effec'uar-se o freta-
mento de um dos vapores da companhia de
paquetes daquelle estado para a supracitada
inspecção. —Commiinicou-se á Contadoria.

Ao Arsenal do Rio, autorizando a acceitar
a proposta de S ia s & Comp. no sen-
tido de serem collocadas á seco°, no berço
construido nas oficinas dos referidos indus-
triaes, as torpedeiras Ara g uary e Iguatemy,
convindo que as vistorias a que vão ser sub-
mettidas sejam feitas no menor prazo pos-
si vel .

— Ao Arsenal de Pernambuco, recommeri-
dando que seja, enviado á secretaria de E3tacka
um orçamento para as obras de que carece a
cobertura da Essola de Aprendizes Marinhei-
ros do mesmo estado.

— A' Capitania do Paraná, autorizando a
providenciar, de accordo com o orçamento
apresentado, na importancia de 3:774$334,
afim de que sejam levados a effeito os con-
certos de que carecem diversas dependencias
da mesma capitania e da escola de aprendizes
marinheiros do referido estado.
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— A' Bibliotheca e Museu Naval, tra.nsmit-
tindo:

Trinta exemplares da 29 1 edição dá Liáta
olfic i4 dos navios. de guerra ç mercantes da
Austria-Hungria ;

Um volume da obra Memorial da artilharia
de marinha, de França, offerecido ao governo
brazileiro pelo da,quella Republica.

Dia 20

A' Contadoria, declarando ter sido nomeado
Homero da Cunha para exercer o logar de
praticante da mesma Contadoria, de accordo
com o respectivo regulamento.—Communi-
cou-se ao Ministerio da Fazenda.	 •Ao governador do estado de AlagOas, agra-
decendo a offerta de um exemplar da mensa-
gem que dirigiu ao Congresso do mesmo
estado, por °camião de installar-se a 2 sessão
ordinaria da 3' legislatura.

—Ao Quartel-General:
Autorisa,ndo a Mandar addicionar ao tempo

de serviço do machinista de 3 1 classe Hen-
rique Francisco Carlos Deriquelien, para os
effeitos da reforma, o em que como artifice
militar ficou addido ao pessoal artistico das
°Moinas do Arsenal de Marinha da Bahia,
no total de tres annos, cinco mezes 020 dias;

Recoramendando que seja submettido a
conselho de investigação o enfermeiro nayal
Antonio de Araujo Senetra, pelo mão compor-
tamento que tern tido na enfermaria de Co-
pacabana.

—A' Capitania do porto das Aladas, re-
conimendando gire providencie sobre °levan-
tamento da planta e demarcação dos terrenos,
pertencentes á nação, em que na capital do
besmo estado, estão edificados o plrarol e a
casa dos respectivos pharoleiros, berra como ó
Comprehendido 'entre esses dons estabeleci-
mentos, convindo que informe préviameate
á secretaria de Estado sobre a despeza que
deverá ser feita com os supracitados serviços,
—Communicou-se á Carta Mari tima,.

— A' capitania de Santa Catharina, no-
meando para o logar de director da Associa.:
ção da Paaticagem da Barra de Itajahy, o
tespectivo Capitão do porto, emquanto estiver
no exercieio deste cargo. — Communicou-se
ao Quartel-General e a contadoria.

I?equerimento despachado

nia 20 de inato de isoa

Augusto, Francisca Cypriano. — Aguarde
oppor tun idade .

Xinisterio çia. Guerra

Por portaria de 20 do 'cerrente foi nomeado
o pr. Mario Bandeira Chagas medico adjunto
do exercito na guarnição do estado do Rio
Grande do Sul, ficando sem effeito a de 20 do
mez findo que nomeou-o para a guarnição da
cidade da Victoria.

Expediente de 18 de maio de 1890

Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando a
expedição das necessarias ordens para que,'
no Thesouro Federal, seja restituida ao co-'
floral João Nepomuceno de Medeiros Mallet,
a importancia do solto da patente de reforma
de general de brigada, visto ter. por • decreto,
de 31 de outubro do anuo passado, revertido
ao quadro effectivo do exercito.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, cara consultar corri seu parecer, nos
termos do disposto no art. 2^, § 3' do decreto
legislativo n. 260, de 1 de dezembro de 1841,
e §2° do art. 9' da, lei n. 648, do 18 de agosto
de 1852, o conselho de inquirição a que foi
submettido o alferes do 180 batalhão de in-
fantaria José Patrocinici Va,sconcellos Mon-
teiro.

— Ao inspector da Alfandega de Santos,
enviando, para informar, os papeis em que o
alferes do 1° regimento de cavallaria, Oscar
Vergilio de Carvalho, pede que lhe seja re-
stituiria a inaportancia do desconto que allega

ter eoffrido em seus vencimentos, a titilo de
irnpostb de 2°/.

'
 durante o periodo de janeiro

a Inlho de 1894.

Ministerio dos Negocios da Guerra — Rio
de Janeiro, 18 de maio de 1893.

Em resposta ao vosso officio reservado de
IQ do corrente, vos declaro, que deve o com-
mandante do 7 0 districto militar fazer con-
star ao capitão do 20' batalhão de infantaria,
José ?,Iaria Silveira dos Santos, que a eir-
cumatancia do estar o referido official ser-
vindo' como cornmandante do Corpo de po-
licia do estado de Matto Grosso não o deso-
briga de apresentar-se aquelle commandante,
sendo estranlavel que tivesse procedido de
modo ,cmtrario, conforme participa esta au-
toridade, a quem elle deverá se apresentar.

Sande e fraternicacle.—Bernarcio Vasques.
—Sr. ajudante general.

—Ao quartel mestre generaf,declarando que.
çlispondo os avisos de 7 de maio de 1880 e
25 de setembro de .1888, que só deverão ser
executadas por conta do estado as obras de
segurança de que necessitarem os proprios
nacionaes a cargo deste ministerio e occupa-
das por officiaes reformados e viuvas de mi-
litares, correndo as demais obras per conta,
dos respectivos moradores, nesse sentido se
deverá proceder ; sendo que nesta data se
determina á Directeria Geral dás Obras
tares que mande examinar os predios
questão, indicando quaes os que carecem da-
quelas obras. —Expediu-se aviso neste sen-
tido á allu lida. Directoria de Obras.

Ao intendente da guerra mandando for=!
necer: •

A' Repartição de Ajudante-General, para
ser collocado no salão de honra da mesma
repartição, o retrato do Sra Presidente da
Republica;

A' fortaleza de S. João o lierosene de que
trata o pedido que se remette rubricado pele
quartel mestre-general.

Ao comma.ndante da Escola Militar da
Capital Federal:

Mandando trancar as matriculas com que
frequentam as aulas da dita escola o 2' te-
nente do 5' batalho de artilharia Odilon'
Carolino de Azevedo e o alferes do 14 0 bata-
lhão de infantaria Gastão Pinto da Silveira,
conforme pediram .—Communicou-se ao com-
mandante da referida escola;

Appravando a deliberação que tomou de
mandar desligar da mesma escola, na forma
do art. 145 do respectivo regulamento e apre-
sentar a Repartição de Ajudante-General,
para ter o conveniente destino, e alunaao Ma-
noel Marinho Ribeiro, á vista dos motivos
expestos no officio n. 361.—Commnnicott-se
á Repartição de Ajudante-General.

— Ao directcir do Arsenal do Guerra da Ca-
pital Federal, mandando admittir na compa-
nhia de aprendizes artifices, si houver vaga
e satisfizer as exigencia,s regulamentares, o
menor Raul dog Santos Maciel, conforme
padiu BonifacO, Maria Maciel.

Repartição de Ajudante General
Transferindo
Para a Escola Militar do Rio Grande do

Sul a matricula cota que frequenta as aulas
da desta capital o alferes do 4° regimento do
°avaliaria, Francisco de Vasconcellos, visto
adiar-se atacado de beri bari, conforme pe-
diu .—Cammunicou-se ao comi:andante desta
escola ;

Para a Escola de Sargentos o aprendiz ar-
tifice do Arsenal de Guerra da Capital Fede-
ral Maximiano Coelho de Oliveira.—Comrnu-
nicou-se ao director do referido arsenal ;

rApprovando a proposta que fez o inspe-
ctor do serviço sanitario do exercito dos ca-
pitães medires de 4° classe Drs. Einygdio Bor
borema e Manoel de Carvalho Nobre para
servirem, este na guarnição do estado, do
Paraná e aquelle no do Espirito Santo

Mandando desligar do A sylo do Invalidas
da Patria e incluir em uma das companhiaa
de reformados, o soldado tombem reformado
dó exercito Foatunato Jaáé Leandro, conforme
pediu ;

' Concedendo licença:
Para tratar de' sua saude, por tres mezes,

no estado da Bahia, ao tenente pharmaceu-
tico de 4' classe do exercito João Eduardo de
Azevedo Corte Real, á vista do termo de
inspecção a que fõi submettido, e poro dias,
em proaogaçã,o daquella em cujo goso se
acha, para o mesmo fim, ao tenente-coronel
'do estado-maior de artilharia Antonio Ilha
Moreira, podendo gosar a dita licença onde
lhe convier;

Para tratar de seus interesses no estado
das Alagoas, por Ires mezes, ao 20 sargento
do 9 1 regimento de cavalaria,* IIygino Para-
olmos Parra Montenegro, sendo deus mezes
com soldo simples e um mez registrado.

—A' Repartição de Quartel-Mestre General,
approvando o contracto celebrado pelo encar-
regado do depesito de material no Rio Pardo
com Francisco Antonio de Barba Filho de
uma casa de pro 'aledar'e deste, occupada
pelo mesmo deposito, kedianta o aluguel
mensal de 40$000.

Dia 19
Ao Sr. ministro da fazenda, transmittindo

os processos de divida de exercicioa findos de
ns 17.422 a 17.457 e solicitando providencias
para que no Thesouro Federal seja paga ás
praças e ex-pr-es do exercito constantes da
relação que acompanha os mesmos processos,
a quantia de 1 :689$660, proveaiente do va-
lor das peças de fardamento que venceram e
não receberam.

Ao Sr. ministro da • ind istria, viação e
obras publicas, en riardo, para que se digne
tomar na consideraço que me •ecerem, os
papeis em que o capitão do 1 0 batalhão de in-
fartaria Antonio Nunes de Salles pede privi-
legio para uso e goso exclusivo das vanta-
gens que possam ser auferidas da , fabrica-
ção de um leito de sua inveaçã.o denoiriinado
— cama ecoromica —

Ao Sr. ministro da marinha, remettendo,
para que se sirva tomar na consideração que
merecer, o parecer, por cópia, da secção de
infantaria e cavalaria da commissão techni-
ca militar consultiva, sobre as e xperiencias
realisadas no arsenal de guerra desta capital
com a metralhadora inventada pelo contra-
mestre da officina mie espingardeiros do arse-
nal de marinha desta cidade José de Souza
Carneiro.

Ao inspector cl a Altandega de Porto Ale-
gre, enviando, para informar, os papeis em
que o tenente coronel co Amandante do 5,
batalhão de artilharia, Olympic) de Carvalho
FonSeca, pede que, de aceordo com o aviso
do Ministerio da Guerra da 13 de agosto do
anno passado, lhe seja restituida a importam-
da do desconto que soffren em soas venci-
mentos, durante o periodo de setembro 'de
1893 a dezembro de 1894, a titulo de imposto
de 2 °/..

--Ao ajudante general. approvando a deli-
beração que tomou o ~mandar-1:m do 7° dis-
tricto militar de dispensar o tenente-coronel
graduado reformado do exeecito Joaquim
José Ferreira da Silva, do legar de secretario
interino do commando do mesmo districto, e
de nomear para exercer esse .7ogar egia substi-
tuição 'do referido official o capitão do 7° re-
giniento do caVallaria Eduardo Jo-é Barbosa
Junior, ajudante de ordens e encarregado do
detalhe do dito commando, á vista dos moti-
vos constantes do officio dirigido ao mesmo
ajudante-general, passando o alferes . Heron
Keller a exercer este ultimo legar ; e decla-
rando que deve aquellecommandante mandar
proceder á necessaria investigação para co-
nhecer dos factos denunciados pelas praças
do destacamento da Mania de S. Lourenço,
no estado de Matto-Grosso, de não terem re-
cebido o valor de sua etapa, conforme consta
do final do referido officio.

—Ao intendente da guerra, mandando for-
necer ao Arsenal de Guerra de Porto Alegre,
ao Asylo dos Invalidos da,Patria, á Escola de
Sargentos e aos 8° e 9) regimentos de cavalla-
ria, os artigos constantes da nota que se re-
mette organisada na Repartição do Quartel-
Mestre-General e dos sete pedidos que acom-
panham a mesma nota, rubricados pelo chefe
da dita repartição.
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—Ao commandante geral da arma de arti-
lharia, declarando que deve ser aberto con-
curso para o preenchimento dos logares de
instructores geraes e adjuntos da escola pra-
tica do exercito nesta capital, na fórma do
disposta no art. 69 do respectivo regulamento.

Transferindo :
Para o 2" batalhão de artiiharia o 1" te-

nente do 1° batalhão de engenharia Manoel
Li barato Bittencourt ;

Para o 15^ batalhão de infantaria, con-
forme pediu, o alferes do 17" da mesma
arma, Cydronio Cadena Bandeira de Mello.

Permittindo :
Ao coam ands nte do 6" districto militar

mandar provisoriamente para a cidade da
Cachoeira, no Rio Grande do Sul, a parada do
40 batalhão de infantaria, attentas as condi-
ções em que se acha na actual estação em
Santa Maria ;

Ao 2' ter snte aggregado á arma de arti-
lharia Otlion Rodrigues Braga, residir em
qualquer dos estados da Republica, em-
qu cato estiver em inactividade, conforme
pede, devendo, porém, communiear á repar-
tição competente, logo que te-Ma de trans-
sferir sua residencia de tua para outro
ponto.

Mandando dar baixa do serviço do exer-
cito, si já, tiver concluído o tempo a que se
obrigou, o soldado do 27" batalhão de infan-
taria Tarquinio Alves Vianna.

Requerimentos despachados

Alferes R symundo Pereira Lobo.—Indefe-
rido, de accordo com a informação.

Alferes Francisco Coarado Couto e Libanio
Bom Reis.—Indeferidos, em vista das infor-
mações.

Alumia° Domingas Sá de Miranda Pinto e
cabo de esquadra Belarmino Bezerra de
Brito.—Indeforidos.

Alferes honoraaio do exercito Asterio Le-
andro cos Santos. —Indeferido, em vista da
resolução de 11 de agosas de 1887.

N. 5.062 — Repartição de Ajudante Ge-
neral .—Rio de Janeiro, 19 de maio de 1896.

Ao Sr. marechal Bernardo Vasques, m nis-
tro da guerra — Submetto á vossa conside-
ração o incluso officio n. 367, de 16 do cor-
rente, em que o cominando do 10' batalhão
de infantaria informa a respeito de uma
local publicada na 8 , &simiana da 1^ pagina da
Gazeta de Noticias de 14 do corrente.

Saude e fraternidade. —Francisco de Paula
Argollo, general de brigada.

N. 367 — Commando do 10' batalhão de
infantaria — Capital Federal, 16 de maio
de 1896.

Ao cidadão general Francisco de Paula
Argollo, ajudante general do exercito —
Cumprindo o determinado no additamento á
ordem do dia à guarnição n. 107, de hontem,
sobre a local publicada na primeira pagina
— 8" columna, da Gazeta de Noticias, acama
ti uma banda de musica-militar que passára
p •• vita do Ouvidor, pelas 11 horas da
iiisama de 13 do corrente mez, acornpauhando
uma bandeira annunciando jogo no Jardim
Zooloqiço ; Leli1l0 a informar-vos que por este
batalhão, com prévia participação ao quartel
general do e •ze - ;it,o, foi contractada a re-
spectiva banda de masica para ir, naquelle
dia, á rua Direita buscar uma sociedade e na
praça Tiradentes tomar um bond para con-
duzil-a áquelle jardim.

Si nisso havia algum proposito de ann un-
ciar jogo, só agora o soube este cominando
pela Gazeta de Noticias.

Saudei e fraternidade.— Manoel Thomd CO-.4

deiro, tenente-coronel commandante.

N. 4.985 — Repartição de Ajudante Ge-
neral — Rio de Ja.ngiro, 16 de maio de 1896.

Ao Sr. marechal Bernardo Vasques, mi-
nistro da guerra — Submetto á vossa con-
sideração os inclusos papeis, competente-
mente informados pelo com mandante do 8'
regimento de cavallaria, sobre uma local do

Jornal do Brazil de 30 de abril findo, refe-
rente a factos e espancamentos praticados
co no castigos a praças do citado regimento.

Sande e fraternidade . —Francisco de Paula
Argollo, general de brigada.

N. 811 — Cominando do 40 districto mi-
litar — Quartel General em S. Paulo, 11 de
maio de 1893.

Sr. general de brigada Francisco de Paula
Argollo, ajudante-general — Cumprindo o
determinado em vosso officio n. 4.388, de 30
de abril findo, com referencia a urna local
do Jornal do Brasil, da mesma data, que
janto vos restituo, pa,sso ás vossas mãos as
inclusas informações prestadas pelo commando
do 8° regimento de eavallaria, era oficio
n. 172, de 2 do corrente.

N. 172 — Commando do 8" regimento de
cavallaria — Quartel em S. João d'El-Rey,
2 de maio de 1896.

Ao Sr. coronel commandante do 4" dis-
tricto militar — Tendo lido no Jornal do
Brazil , de 30 de abril ultimo, urna noticia
r erente a factos da espancamentos prati-
cados como castigos infligidos a praças do
regimento de meu cominando, baixei imme-
diatamente urna portaria ao Sr. fiscal do re-
gimento, determinando que informasse a este
comrnundo a respeito. A resposta que junto
a este, por cópia, foi o que era de esperar,
desmentido calai de tão extmordinaria quão
injuriosa noticia.

Tratando-se, como se trata, de um facto
tão grave, embora publicado em um jornal,
cujo informante ou correspondente nesta
cidade tem-se revelado de urna parcialidade
reprovada, ou antes, de uma falta de criterio
nunca vista, julguei, entretanto, do meu
dever, apressar-me em prestar-vos as infor-
mações devidas, para, orientado corno fica o
governo a respeito, possa resalvar a respon-
sabilidade que tem, no caso de qualquer
accusação por parte de inimigos que vivem
de aguas turvas afim de desmoralisar a nossa
classe e a Republica.

Saude e fraternidade, —Josd Florencio de
Toledo Ribas, coronel.	 •

8^ regimento de cavallaria—Sr. coronel
José Florencio de Toledo Ribas, commandante.
—Informação—Surprehen dido deveras, com a
vossa portaria junta, cumpre-me informar-
vos que é inteiramente falsa o que diz o
Jornal do Brazil em suas varias do dia 30 do
mez proxinan passado, com re'ação a castigos
corporaes feitos ni-ste regaaento. parece
mesmo incrivel que um joraal que se diz cri-
terioso aeceite e publique em suas columnas
noticias falsas, corno esta, que só pódet er
partido de algum espirito baixo e covarde
que, não tendo a coragem precisa para ex-
ercer alguma vingança pessoal, prosure por
este meio o fazer, °frendendo assim a uma
corporação inteira. Não é esta a primeira vez
que semelhante jorna/ publica em suas co-
lumnas noticias falsas com relação ao 8 . regi-
mento de eavallaria com o que parece ter
algum fim °oculto. Como fiscal do regimento,
posso garantir-vos que neste quartel não se
tem feito castigo algum que não esteja pre-
visto nos regulamentos, e fóra, do quartel não
me consta que tenha sido inflingido castigo
algum.aois que se tivesse tido conhecimento
de alguma infracção regulamentar, a levaria
ao vosso conhecimento, na qualidade de fiscal.

Quartel em S. João d'El-Rei, 2 de maio de
1896.—Antonio Carlos Fernandes LetTo, te-
nente-coronel graduado, fiscal.

Alinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimentos despachados

Dia 21 de maio de 1893

D. Francina Bellarmina de Carvalho, re-
querendo os favores do montepio pelo fatie-
cimento de seu marido Basilio Antonio de Car-
valho, telegraphista de 2' classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos, aposentado.—
Deferido.

DD. Elvira de Castro e Silva e Albertina
de Castro e Silva, solteiras, requerendo os
mesmos favores pelo falle,cimento de seu pae
Manoel José de Castro e silva, eon luctor de
trem de classe da Estrada de Ferro Central
do Brazil.—Deferido.

Directoria Geral da Industrka

Por portaria de 21 do corrente mez, foi
promovido a interprete da;lnspectoria Geral
das Terras e Colonisação o auxiliar de inter-
preta da mesma repartição Eugenio Lino da
Costa.

--
Expediente de 21 de maio da 1896

Autorisou-se o director do Jardim Bota-
nico a fornecer á, Camara Municipal da villa
Natividade sementes de arroz do Japão.

— Communicou-se ao fiscal da navegação
em Matto Grosso ficar approvado o seu acto
transferindo a viagem do vapor Diaman-
tino.

Directoria Geral das Obras Publicas

Por portarias de 21 do corrente, foram
concedidos

Ao engenheiro Ernesto Otero, chefe da
conarnissã,o das obras da barra do porto do
Rio Grande do Sul, dous mezes de licença,
com vencimentos, na fôrma da lei, para tra-
tar de sua saude onde lhe convier.— Fez-se
commurlicação á contabilidade do Thesonro
Federal.

Ao telegra,shista de 44 classe da Repartição
Geral dos Telegraphos, Durval de Souza
Leite, 90 dias de l'eença, com vencimentos,
na fôrma da lei, para tratar da sua saude
onde lho convier.

Ea-pediente de 20 de maio de 1896

Recom nendou-se ao director geral dos
Telegraphos providencie afim de que o fiscal
das loterias desta Capital, no desempenho do
serviço a seu cargo, possa fazer uso official
do telegrapho.

— Retnetteu-se á Repartição Gerai dos Te-
leg,raphos a portaria de licença do telegra-
phista de 3 . classe Durval de Souza Leite, e
fez•se a competente cominunicação á contabi-
lidade do Thesouro Federal.

— Autorisou-se o chefe da coa:imissão
das obras da barra e porto do Rio Gran-
de do Sul, a prestar, ernquanto se concerta o
vapor Coelho Netto, com um dos rebocadores
pereencentes á. commissão. o auxilio de que
carezer o serviço da praticagem daquella
barra, conforme solicitou o Ministerio da
Mariaha em aviso n. 919, de 11 do corrente
mez. —Dsu se conhecimento ao Ministerio da
Marinha.

••nn•••n•=11..

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 21 de maio de 1896

—Remetteu-se ao Sr. ministro a conta de
diversos contractantes de malas, na impor-
tancia de 1:190$, relativa ao mez de abril
findo.

Tiveram entrada nesta repartição 52
officios das seguintes procedencias :

District° Federal 	
9S. Paulo 	 •• • • . 16

Rio Grande do Sul 	  12
Diversos 	  6
Paraná 	  1
Secretaria 	 	  2
Minas Gemes 	  4
Ooyaz 	  1
Rio Grande do Norte 	  1

Requerimentos 	  7

59



108
241
--

349
5 secção, 21 de maio de 1896.

--
colmei° GERAL

Administração dos Correios do District°
Federal e Estado do Rio de Janeiro

Thesouraria, 20 de maio de 1893
Venta de sellos	 •	 4136$8a0
Vales nacionaes emittidos 	 	 1:27E4900
Ditos nacionaes pagos 	  9484603

CONGRESSO, NACIONAL
Camara dos Deputados

Resumo
Entradas 	

. Sabidas 	

Diarias 	
Vapor nacional Uniao, Sergipe 	
Vapor nacional aftcauy, Espirito San-

to 	
Vapor alemão Romulus, Mauritins 	
Vapor nacional Itapeoa, Sul 	

Sahidas

Diarias 	
Vapor nacional Maranhao, Norte... ..
Vapor nacional Norte, S. Francisco do

Sul 	 -
Vapor nacional Sepetiba,
Vapor inglez Elbe, Europa 	
Vapor inglez Julio Pai-h, Santos 	
Vapor alemão Patagonia, Santos
Vapor italiano Atioittd, Rio da Prata.
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—Foram expedidos 35 officlos, assim
buidos :

Districto	 Federal 	  14
Minas Geraes 	 5
Maranhão. 	  1
Paraná 	 • 	 	  .. 1
Pernambuco	 	 2
Matto Grosso 	 1
Bah ia 	 1
Partshyba do Norto 	 1
Alagóas 	  	 1
Para 	 1
Rio Grande do Sul..... 	 4
Secretaria .. • 	 1_
Ministro..	 	 2

35

distri- Barros, 'João Penido, Gonçalves Ramos, Fer-
raz Junior, Francisco Veiga, Alva ao Botelho,
Lamounier Godorrerlo, Ribeiro de Almeida,
Vallaclares, Rololpho Abreu, Pinto da Fon-
seca, Siraão da Canha, Olegario Pa-
raiso Cavalcanti, Lindolpho Caetano, Carlos
das Chagas, Lamartine, Almeida Nogueira,
Domingues de Castro, Gustavo Godoy, Adol-
pho Gordo, Paulino Carlos, Cancinato Braga,
Francisco Glicerio, Urbano de Gouveia, Xa-
vier do Vale, Luiz Adolpho, Lamenha, Lins,
Almeida Torres, Lauro Miiller, Paula Ramos,
Emilio Blum, Fonseca Guimarães, Marçal
Escobar, Rivadavia Corrêa Pinto da Rocha,
Vespasiano de Albuquerque e Cassiano do
Nascimento (99).

Abre-se a sessão.

,O Sr. Serzedollo Corrêa. —
Sr. Presidente, já está no conhecimento da
Camara, como está no conhecimento de todo

Ao meio-dia procede-se á chamada á qual O paia, o passamento, doloroso para a patria,
respondem 03 Srs.: Arthur Rios, Lins de Vas- de um dos mais ilustres almirantes da rna-
concellos, Coelho Lisboa, Tavares de Lyra, rinha .brazileira,, de uru dos vultos mais dis-
Alencar Guimarães, Lima Bacury, Gabriel 'tinctos que tem tido a • armada nacional,
Salgado, Sá Peixoto, Malta Bacelar, A ugus: nome que . por suas glorias passadas o por
to Montenegro, Br i cio Filho, Luiz Domingues, seus serviços, não pertence a regimens mas
Pires- Ferreira, Frederico Borges, • Taomaz á Patria.
Cavalcanti, João Lopes, Augusto Severo, Refiro-me, Sr. Presidente, ao falecimento
Francisco Gurgel, Martin s, Junior, Pereira de da almirante Delfim de Carvalho, conhecido
Lyra, Luiz de Andrade, Cornelio da Fonseca, no regirnen passado pelo nome de Barão da
Herculano Bandeira, Medeiros e Albuquer- Passagem,. homenagens prestada pelos pa-
que, Miguel Pernambuco, Carlos Jorge, Cio- triotas dar-piela tempo a um dos vultos mais
mentino do Monte, Olympio mIo Campos, Me- distinctos da nossa marinha pelo facto mamo-
nozes Prado, Geminiano Braz ; l. Gouveia Li- ravel que sagrou de glorias a patria brazi-
ma, Noiva, Manool Caetano, Eduardo Ramos, leira !
Paula Guimarães, Vergne de Abreu,. Diony- O Senado, Sr. Presidente, hontem mesmo,
sio Cargueira, To'.entino dos Santos, Paranhos mais feliz do que nós, tendo conseguido re-
afontenegroa. Antonio de S'queira, José Car- unir o numero preciso para funccionar,
los,, Serzerle1lo Corrõl, França Carvalho, Os- ponde, quais lo cairia sobre o ataúde, sobre a
car GorloyaAlcin lo Guanabara, Thnotheo da cova o vulto gran lios° .do Bua.° da Passa-
Costa, Thomaz Delfim). Amorico da aliatos, gem rezar-lhe uma oração funebre, consi-
Silva Castro, -Nilo peaanha, Agostinho Vida!, gualdo na acta uns voto de pezar por esto
Julio Santos, Porcluncula, Pouco de Leon, l'allecirnento. que priva a Patria da um ser-
Urbano Marcondes, Mayrink, Almeida Go- 'valor dos mais disti netos e que era ao mesmo
mes, Landulpao de Magalhães, Lima Duarte, tempo urna homenagem as glorias da nossa
João Luiz, Carvalho Mourão, Monteiro de f inaras/ia na marinha actual.

63 ' s .áSsitb." Ear 2 tios	 ?893'

Presidencza do Sr. Arthur Rios

Malas
94
52

241

3
2

79

1
9

-- Deixam de comparecer com causa parti-
Movimento de malas na 52 seeçao, 20 de maio cipada,os Srs.: Silva Mariz,Arminio Tavares,

, de 1896	 Rosa e Silva, Rodrigues Lima, Marcolino
Entradas	 alou ra,Cos ta Azevedo. Alberto TorrOS,Chagas

Nulas Lobato e Francisco Tolentino. E sem causa
81 os Srs.: Fileto Pires, Enéas Martins, Theotonio
2 de Brito, Carlos de Novaes, Holanda de

Lima, Benedicto Leite, Viveiros, Cosia Ro-
6 drigues, Gaste vo Veras,Eduardo de Berrado,
1 Christino Cruz, Anisio de Abreu, Nogueira

18 Paranaguá. Arthur de Vasconcelos, Gonçalo
-- de Lagos, Torres Portugal, ldelfonso Lima.
108 Palro Borges, Franci sco Benevolo, Halvecio

Monte, José Bevilaqua, Cunha Lima, Trin-
dade, Clia,teaubriand, José alariano, Arthur
Orlando, Tolentino do Carvalho, Gaspar
Drumond, Coelho Cintra, Marcionilo Lins,
Lourenço de Sá, Gonçalves Maia, Fernandes
Lima, Araujo Gaes, Rocha Cavalcanti, Gata-
viano Loureiro, Zama, Santos Pereira, Au-
gusto de Freitas, Milton, Francisco Solré,
Tosta, Aristides de Queiroz, Leovigildo
guelras, José Ignacio, Flavio de Araujo, Se-
bastiã,o Landulpho, Athayde Junior, Gato

E' justo, pois, Sr. Presidente, que a Ca-
ma,ra dos Deputados, que não cedo em patrio-
tismo, em respeito-aos homens publicas e ser
vidores-da Patria ao Senado Braaileiro, ve-
nha tambem testemunhar ,o seu respeito,
senha testemunhar as saudades profundas de •
que está possuida, pedindo, por um dos seus
mais obscuros membros, que se consigne na.
acta um voto de pezar.por este falecimento
que enlutou a alma nacional, que encheia de
dores a Patria, que privotaa marinha de uma
das mais justas e fundadas glorias e que
finalmente privou o Brazil de um dos almi-
rantes mais distinctos que tem possuido nossa.
esquadra.
• Era o que tinha a dizer. (Muito bem, muito
bem.)

O Sr. José Carlos diz que não
lhe cabia vir á Camara pedir que • se regis-
trasse um voto de profundo pezar pelo Ima-
sarnento do marinheiro Delfim de Carvalho,
que, em. outros tempos, foi conhecido por
Barão da Passagem, pelos feitos gloriosos que
tanto ennobrecem a nossa marinha de .
(marra.

Mas, agradecendo ao Sr. Serzedello o 'ter-
se lembrado dessa manilbstação de dar, O

O orador dirá algumas palavras com o fim de
'tornar a Camara sabedora de tudo quanto
fez Delfim de Carvalho na armada, em una
perlado difficil da historia brazileira.

Desde que se tratou no Brazil do conquistar
a liberdade para o escravo, o almirante
Delfim foi a mão seaura, energica, que en-
controu o governo de então para impedir o
trafego de escravos: ainda bem joven, com-
mandando um navio da guerra, soube dar
caça aos navios negreiros nas aguas bra,zi-
leiras.

'Entre outras commissões dignas e honrosas,
o ilustre almirante teve a de seguir para o
Rio da Prata, onde, deante de Paysandú, ser-
vindo de iminealato ao grande vulto que se
chamou Barroso, ponde guiar os seus com-
panheiros nas conquistas que ali se fizeram
para substituir o pavilhão revoltoso pela ban-
deira nacio n al do nosso exercito.

De Paysanda, seguindo para o Paraguay,
aim a como immediato de Barroso, a bordo do
Amazonas, conquistou na camp inha as dra-
gonas de capitão de fragata, secundando o
grande almirante na investida sobre a es-
quadra paragua.ya.

Moço, ene..gico e competente, por algum
tempo assisti° ás operações nas aguas para-
guayas, exercendo commissões de confiança e
difficeis e prestando serviços immorredouros.

O orador, .depois de rememorar esses ser-
viços, uai a um, faz ver que o merecimento
do almirante falecido era tão grande, que,
tendo partido do Rio em 1865 c nno simples
Capitão-tenente, em 1870 era já possuidori das
dragonas de general da arrimada, , a bordo do
navio Princeza, onde arvorou o pavilhão na-
cional.

()orador termina agradecendo ainda uma
vez a lembrança do Sr. Sarze Jei1, porque
quem foi official de marinha nunca deixa de
guardar em seu coração o amor por essa,
classe, á qual o psiz tanto devo e- da, qual o
futuro aguarda glorias ainda mais notaveis!
Para provar quanto a marinha influe no co-
ração d ) homem, basta lembrar que um ve-
lho sarvirlor da Patria—o senador Christiano
Ottoni—ha poucos dias fallecido, pedio que o
envolvessem na sua farda de oficial de ma-
rinha! (Muito bem; muito bem.)

tb Sr. Thomaz Ilelfi.no diz que
nunca, foi tão grande a sua emoção •, jamais
sentiu a almaatão profundamente ferida como
no instante em alie lhe indicaram a tribuna
para dizer do varão forte que se chamou
Alistadas Lobo.

E' que a elle o ligavam os laços de estreita
amisa,de o os da grande admiração pelo valor
da homem politico. O seu papel no seena,r:o
publico • brazileiro foi na verdade extraordi-
nado. '

Sahido do seio de uma familia nobre nbs
fastos democraticos do paia, e onde existem
nota,veis dedicações pela causa popular, a

Nunes, Torquato Moraira, Galdino Lareto,
Belisario de Souza, Erico Coelho, Fonseca
Portela,' Euzebio de Qaeiroz, Ernesto Braa
zilio, Barros Franco Junior, Paulino de Souza
Juniór, Campolina, Vaz de Mello, Luiz Detsi,
Fortes Junqueira, Leonel Filho, Octaviano
de Brito, Ferreira Pires, Cupertino de Si-
queira, Theotonio de Magalhães, Matta Ma-
chado, Arthur Torres, Maro31 Fulgencio,
,COS.M. Machado, Alfredo Ellis, Domingos de
' Moraes, Francisco • de Barros, Caserniro da
Rocha, Costa Junior, Bueno de Andrada,
Moreira da Silva, Padua Saltes, V'eira de
Moraes, Alberto Sales, Furtado, Ilerrnene--
gildo de Moraes, Alves de Castro, Ovidio
Abrantes, Caracciolo,Brazilio da Luz, Martins
Costa, Angelo Pinheiro, Pereira da Costa,
Apparicioalariense, Victorino Monteiro, Au-
rol ano Barbosa,FranciscoAlencastro e Pedro
Man cya.

E' lida e pssta em discussão a acta.
4.0 Sr. 1.> residente — Tem a pa-

lavra o Sr. Serzeiello Corra.
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primeira parte da sua mocidade elle a de-
dicou ás idéas que pensava constituirem o
prograrnMa do partido liberal.

Nesse partido militou com o ardor de suas
sinceras convicções. Os Annaes da Camara
dos Deputados registram e testemunham os
seus esfoaços em prol dos progressos do seu
paiz.

Mais tarde, tendo assignado o manifesto de
1870, dedicou-se de corpo e alma á idéa re-
publicana. Na propaganda, a sua penais fuls
gurou sempre com lampejos de santeira° no
meio das desesperanças universaes ; na im-
prensa o seu asoro se casou com o d- te
outro companheiro e obreiro da grande obra
— Quintino Bocayuva.

Longo seela ao orador rememorar todas as
phases da vida activa de Aristides Lobo, como
propagandista da Republica, até o momento
da proclamação do novo regimen, para o
qual elle tanto concorreu. Comtudo, lembra
aos soas collegas os serviços do illustre morto
durante os trabalhos da Constituinte, sa-
lientando o seu proceder sempre correcto em
face do governo de Deodoro, em face do golpe
de 3 de novembro e do contra-golpe de 23,
quando elle se manifestou ardente defensor
da legalidade, ate que, deante da revolta de
6 de setembro, julgando iss-rigar a Republica,
succumbiu aval luctador cançado e exgotado !

Aristides Lobo viveu soffrendo pela Repu-
blica e ainda pela Republica morreu 1 Soube
ser uru homem de Estado, sendo um apai-
xonado. Contra elle se precipitavam or das
de raiva, de od'os, de insultos e de calumnias.
Elle as provocava e affrontava com a sua
rijeza 'aquela antavel I...

O orador termina pedindo ao Sr. Presidente
que faça inserir na acta um voto de pezar
pelo passamento desse distincto republicano.
(Muito bem; muito bem.)

Em seguida é approvada a acta da sessão
antecedente.

Passa-se ao expediente.

O SR. 1° SECRETARIO procede á leitura do
seguinte

EXPEDIENTE
Officios:
Do Sr. I° Sscretario do Senado, de 20 do

corrente, communicando que foi enviada á
sancção a proposiçSki desta Camara, autori-
sando a abertura do credito supplernentar
de 115:100$, á verba n. 3, do art. 6° da lei
n. 266, de 24 de dezembro de 1894.—Intei-
rada.

Do mesmo Senhor e de igual data, commu-
nicando que foi enviada á solução a reso-
luçãO do Congresso Nacional, autorisando a
abertura de um credito de 6:333$310 para
paganiento do pessoal e expeCiente da Dele-
gacia de Terras o Colonisação no Estado de
Minas Geraes.—Inteirada.

Do Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
r Lirea,de 18 do corrente, enviando cópia do of-
ficio do procurador geral do District° Federal,
sobre o facto de não haver uniformidade da
parte dos juizes de execuções criminaes, etc.,
v i,,to não ter o Poder Executivo competencia
p -1 intervir no sentido de fixar a intern-
es ,as da materia controvertida e achar-se
em elaboração no Congresso um projecto de
Codigo P. a para a Republica.—A' com-
missão especial encarregada da revisão do
Codigo Penal da Republica.

Do Ministei dus Negocios da Guerra, de
20 do corrente, enviando o requerimento do
preparador de chimica da Escola Militar
desta capital João Antonio Pinto de Miranda,
pedindo a equiparação de seus vencimentos
aos do preparador da Escola Polytechnica. —
A' Commissão de Orçamento.

Requerimentos:
De Joaquim Pedro Borralbo Sobrinho,

machinista dos guindastes a vapor da Capa-
tazia da Alfandeg,a do Estado do Pará, pe-
dindo augmento de vencimentos.—A' Com-
missão de Orçamento.

De Boaventura José do Sacramento, pedin-
do uma pensão.—A' Cornmissão de Pensões
e Contas.

Dos ajudantes dos fieis dos armazena da
Alfandega do Pará, pedindo sejam conside-
rados empregados de titulo, com vencimentos
fixos, como são os fieis dos mesmos armazens.
—A' Commissâ,"ci de Orçamento.

Dos continuos da Altandega do Pará, pe-
dindo augrnento de seus vencimentos. —A'
mesma comrnissão.

De Gentil Augusto Lobato o lzaias Pinheiro
da Rocha, fieis do thesoureiro ria Alfa,ndega
do Pará, pedindo aumento de vencimentos.
—A' mesma commissão.

Do commandante, sargentos, guardas e pes-
soal maritimo da Alfandega do Pará, pedindo
que lhes fique extensivo o beneficio da lei
a. 360, de 30 de dezembro de 1895, na prrte
que concedo aos empregados desta alfandega,
a gratificação addicional de 20 % sobre seus
vencimentos,—A' mesma eammiasaa.

Dos serventes das capatazias da Alfandega
do Pará, pedindo augmento de suas diarias.
—A' mesma eommissão.

Telegramm as :
Petropolis, 20 de maio de 1896—Ao Sr. Dr.

Lins de Vasconcellos, I° secretario da Camara
dos Deputados—Rio—Accuso vosso telegram-
ma relativo á constituição da Mesa da Cama-
ra dos Deputados. Agradecendo, congratulo-
me com os ilustres cidadãos eleitos.---Afau-
ricio de Abreu, presidente do Estado do Rio
de Janeiro.

Estação de Palacio—Rio Grande do Sul, 21
de maio de 1896—Ao Sr. deputado Lins de
Vasconeellos, 1° secretario da Camara dos
Deputados—Rio—Agradecendo cordialmente
vossa comtnunicaçao relativa á eleição da
Mesa da Camara, dos Deputados, rogo trans-
mi ttaes aos illustres membros eleitos e a essa
eminente corporação as respeitosas sauda-
ções do governo do Estado do Rio Grande do
Sul. —Julio de azstilhos, presidente do Es-
tado.

Recife, 21 de maio de 1896 — Ao cidadão
1" secretario da Camara dos Deputados—Rio
—Communico-vos que por me achar doente,
guardando o leito, tenho deixado de seguir
para tomar parte nos trabalhos legislativos.—
Gaspar Drum J120;1d.

O Sr. Presidente—Mandarei inse-
rir na acta, salvo reclamação, os votos de
pezar propostos pelos Srs. Serzedello Corrêa
e Thomaz Delfino.

Acham-se presentes apenas 99 Srs. depu-
tados. Não ha numero legal para se proceder
á eleição das commissões permanentes, que
está na ordem dos trabalhos de hoje.

A ordem do dia para amanhã é:
Eleição das commissões permanentes.
Levanta-se a sessão ás 2 horas e 10 mi-

nutos.

INTENDERIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal (1)

Usando da attribuição que mo confere o
art. 20 da lei a. 85, de 20 de setembro de
1892, nego sancção á presente resolução do
Conselho Municipal, pelas razões constantes
cia exposição que nesta data dirijo ao Senado
Federal.

District° Federal, 20 de maio de 1896.—Dr.
Francisco Farpam Werneck de Almeida, pre-
feito municipal.

--
O Conselho Municipal resolve :
Art. 1.° E' concedida aposentadoria, de

accordo com o art. 40, § 1°, do decreto n. 26,
de 20 de setembro de 1894, combinado com o
art. 1° do decreto n. 125. de 31 de dezembro
de 1894, ao cidadão Emiliano Sobral de Car-
valho, visto contar 23 annos de serviço como
guarda municipal.

Paragrapho unico. A aposentadoria será
contada da data da presente lei.

(1) Roproduz ; clo por ter s : do publicado com algumas
iecorrecCães.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario .

Sala das sessões, 15 de maio de 1896.—
11. Gurgel, vice-presidente.—Dr. Antunes de
Campos, I° secretario — Rodrigues Alues, 2° Se-
cretario.

Srs. membros do Senado Federal—Não sen-
do o cidadão Emiliano Sobral de Carvalho
actualmente funccionario da Municipalidade,
visto haver sido exonerado do togar de guarda
municipal em 23 de março de 1895, e não
ter sido até agora nomeado para qualquer
outro emprego ou funcção municipal, não
pôde evidentemente aproveitar-lhe o benefi-
cio da aposentadoria, instituido pelo decreto
n. 26, de 20 de setembro de 1894, art. 40,
§ 1°, em favor dos empregados municipaes e
tornado extensivo aos agentes, escrivães e
guardas municipaes pelo decreto n. 125, de
31 de dezembro do mesmo anuo de 1894.

Nego, portanto, sancção á resolução do
Conselho Municipal que concedeu aposenta-
doria ao dito cidadão Emiliano Sobral de Car-
valho e submetto esse meu acto á sabia apre-
ciação dos Srs. membros do Senado Federal,
como me cumpre, nos termos do art. 20 da
lei a. 85, de 20 de setembro de 1892.

Districto Federal, 20 de maio de 1896, 8° da
Republica.—Dr. Francisco Furquim Werneck
de Almeida, prefeito municipal.

ACTOS 00 PODER EXECUTIVO

Foram concedidos tres mezes de licença,
para tratamento de saude, ao professor de
gymnastica da Escola Normal , Arthur Higgins.

Directoria Gerai do Interior e Estatistica

1 8 SENÃO

Expediente de 21 de maio de 1896

Orneies expedidos:
Ao director de fazenda, remettendo a conta.

das despezas de prompto pagamento, effec-
tuadas em abril ultimo pela portaria, na
importancia de 195000.

Ao director de hygiene, remettendo o re-
querimento eia que Joaquim da Silveira
Mendonça, amanuense da .directoria do Ar-
chivo, pede prorogação, por tres mezes, da
licença em cujo goso se acha, afim de ser o
Mesmo submettido á necessaria inspecção de
saude.

SECÇXO

°Meios recebidos:
Da fiscalisação do 2° districto dos inflamma-

veis, remettendo tima relação de geieros in-
flammaveis retirados, em data de hontem, do
trapiche alfandegado Ca.rvalhaes com destino
a diversas casas commerciaes.— Archive-se.

Dos encarregados dos depositos particulares
de polvora e dynaMite das ilhas do Bom Jar-
dim e Raymundo, remettendo identica rela-
ção.—Archive-se.

Meios expedidos :
A' Directoria de Hygiene e ao agente do

districto da Lagf3a, communicando ter o Sr.
pr. prefeito indeferido õ requerimento de
Josó Maria Campos.

A' Directoria de Hygiene e ao agente do
2° districto do Engenho Velho, communicando
o indeferimento do requerimento do João
Antonio da Cunha.

A' Directoria Geral de Fazenda Municipal,
solicitando um livro de talões para o expe-
diente da agencia da Prefeitura do districto
de Santa Rita.

Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazeuda :
Inicio de negocio, industria ou profissão :
Tavernas—Durão, sem numero (Cupertino),

João Ferreira Serpa & Comp. ; Engenho de
Dentro n. 29, Travassos Nascimento & Comp.
—Deferidos, de accordo com a informação.

Botequim—Ouvidor n. 153, Domingos Fer-
reira Mendes .—Deferido, de accordo com a
informação.
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Botequim e bilhares — Riachuelo n. 121,
Antonio de, Almeida Sc Comp. —Deferido, de
aceordo com a informação.

Escriptorios -- Descontos de lettras, etc.,
Quitanda n. 12 A, Pereira & Aguiar ; com-

ercial, Theophilo Ottoni n. 31, Cabral Filho
bohip. ; ernpreza de lavagem de casas,

Hespicio n. 165, Ja.como Alves.—Deferidos`
de acco:do com á informação.

Esta.ncia, do lenba—Bella de S. João n. 138,
Christovão José Pinto.-=Deferido, de accordo
com a informação.

Requerimentos archivados:
Botequiln, qUitanda,etc—General Polydord

o. 22, José Maria Campos.—Indeferido.
Capinzal-L- Uruguay n. 26 João Antonie

da Cunlia.—Indeferido.
Requerimentos enviados á Directoria de

Fazenda:
Mercadores ambulantes— Jeronymo Cella

e José Gonçalves Leonardo.— Deferidds, de
accordo com a informação.

Engra :ador—Eugenio Labanca.—Deferido.
Vehicalos terrestres — José Joaquim Dias

Villaça, Maria Luiza Media Cardoso, Manoel
José Fernandes e Manoel TaVares de Rezende.
—Deferidos.

Requerimento enviado á agencia da Pre-
feitura respectiva—João Rodrigues da Silva.
—Deferido, de accordo com a informaçãO.

Requerimentos enviados á Directoria de
Fazenda:

Addicionaes:
Phosphoros a botequim—General Pedra n.

176, Manoel Gonçalves:—Deferido.
Álcool a taverna—Passagem n. 57, Manoel

Ferreira das Neves.— Deferido, de accordo
com a informação.

Transferencias de firma:
Tavernas—Bomfim n. 23, de José Monteiro

'dos Santos para Pedro da Silva Mattos ; São
Jorge n. 67, de Leopoldino Gomes & Comp.
para Rib3iro & Ferreira.—Deferidos.Vinte e
Quatro de Maio n.90, de Rezende & Pacheco
para Antonio Pereira de Rezende.—Deferido,
de accordo com a informação.

Casa de alugar, commodos— Leste os. 15 e
17, de Alfredo Pereira da Cunha para Par-
dino & Angelino.—Deferido.

Tintas e vernizes—Hospicio n. 35, de João
Silva, Irmão & Comp. para Abel Joaquim da
Silva & Comp.—Deferido.

Fabrica de moveis Regente ns. 35, 40 e
42, de Manoel José Martins & Filhos, para
Martins, Filhos & Comp.—Deferido.

Aves, ovos, cocos, etc. — General Camara
n. 163, de Dantas Sz Neves, para Maria de
Oliveira.—Deferido.

Transferencias de local
Ferragens, tintas, etc., da rua do Cattete

n. 83, para a mesma rua n. 48, Felix Go-
mes Vieira.—Deferido.

Armarinho, fazendas, etc., da rua José dos
Reis n. 9, para a Treze de Maio n. 13, Sergio
dos Santos Alronso.—Deferido.

Fabrica de caixas de joias, da travessa do
Ouvidor n. 19, para a rua do Rosario n. 97;
2° andar, Bibiano Junqueira & Comp. — De-
ferido.

Placa
Prainha n. 32, Vianna Leitão & Comp.—

Deferido.
Lettroiros:
Alfandega n. 243,Pedro Raphael do Carmo;

S. Pedro o. 134, Victor Roque Romano e
João Ferreira de Pinho e Souza.—Deferidos.

Toldo:
Senador Euzebio n. 13, Paiva & Andrade.

—Deferido.

Despachos interlocutorios

Treze requerimentos á Directoria de Hy-
giene.

Tres ditos ás agencias da Prefeitura re-
spectivas.

Um dito á fiscalisação de inflammaveis
respectiva.

Directoria da Instrucção

la SECÇÃO

Expediente de 19 de Maio de 1898

Officio ao Sr. Dr, directer de hygiene pe-
dindo inspecção medica para o professor da
Escola Normal Thoma.z Xavier de Oliveira
Menezes, que requereu seis mezes de licença
para seu tratamento.

Dia 20

Aos Sés. Drs. inspectores escolares
Do terceiro districto, para que devolva,

informado, o requerimento em que a profes-
sora da l a escola Masculina pede os favores
do art. 60 da lei de 9 de maio de 1893,
para o curso nocturno que funcciona na es-
cola sob seu magisterio.

Do quarto districto, para que devolva, in-
formado, o requerimento do adjunto João
Norberto Ferreira, pedindo abono de faltas
que deu nó mez de abril proximo findo

Do terceiro e quinto districtos corrimuni-
cando-, para os devidos effeitos, que esta di-
rectoria deferiu o requerimento em que João
José Coutinhd pede transferencia de matri-
cula de suas filhas Alice e Maria Coutinho
dal" escola do segundo gra° para a terceir a
de igual catliegoria.

— Ao Sr. Dr. Director do Instituto Profis-
sional para que devolva, informado, o reque-
rimento em que Jtilia Covaitx de Freitas
pede seja novamente admittido naquelle
instituto seu filho Alfredo Ribeiro de Frei
tas.

— Ao Sr. director da fazenda, pedindo
pagamento para as contas apresentadas pela
Societd 'Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro,
pelo consumo feito na Escola Normal e nos
institutos Commercial e Profissional,

—Portarias ás adjuntas Augusta da Rocha
e Julia Macedo dos Santos Viera, para terem
exercicid: a primeira na l a escola feminina
do 30 districto e a ultima na oitava de igual
sexo do mesmo districto.

—Ao ; Sr. Dr. inspector frcolar do 10" dis-
&ido, 'eoriirtiunicando o subsidio concedido á
professera tartichlar Carmen de Oliveira,
para *dirigir um escola de ensino priiwrio no
/ogar denominado Inhoahyba, freguezia de
Campo Grande.

•
Directoria de Hygiene e Assistencia

Publica

Requerimentos despachados

Dia 21 de maio de 1533

Maia &Justino, Carvalho, Santos & Comp.,
Antonio José da Silva, Oliveira Guimarães
& Santos, Jorge Cansei Mora, Candido Mi-
randa da Nobrega Andrade, José Luiz Fer-
reira, Antonio Malheiros dos Santos, José
Antonio da Fonseca, João Rodrigues Silva.
Antonio Leal da Silveira, Mme. M. Ville-
ponde, Francisco Aniceto F. de Andrade, José
da Encarnação Jorge.— Sejam presentes á
Directoria do Interior e Estatistica.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supreino Tribunal Federal

35 , SESSÃO Eli 20 DE MAIO DE 1896

Presidencia do Sr. ministro Ba,-ao de Pe-
reira Franco

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. minis-
tros : Macedo Soares, José Hygino, Pinda-
hiba fie Mattos, Souza Martins, Bernardino
Ferreira, Herminio do Espirito Santo, Ame-
rico Lobo, Lucio de Mendonça, Figueiredo
Junior. Não compareceram os Srs. ministros'
Aquino e Castro, presidente, com motivo'
justificado,Piza e Almeida, por incommado de
pessoa de sua familia e Fernando Ozorio.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante -
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

JULGAMENTOS
Habeas corpus

N. 871—Capital Federal—Relator, o Sr.
Herminio do Espirito Santo ; paciente, Anto-
nio Gomes da Rocha e Silva.—Não se tomou
conhecimento da petição por ser esta origi-
naria e trata-se de crime commum, de con-
formidade com a preliminar votada, unani-
mdmente.

N. 872— Capital Federal 	 Relator, o Sr.
Lrcici de Mendonça ; paciente, Procopio José
AnUnes. Não' se tornou. conhecimento do
habeas-corpus por se." originario O não tra-
tar se de caso que pertença a jurisdicção fe-
eeral, hem se verificar na especie qualquer
das excepçães taxadas no art. 23 dá lei
n. 221, de 20 de novembro de 1894.

N. 873—Rio Gra Ele Sul—Relator, o Sr.
Amorico Lobo; impetrantes, os Drs. Jose Joe:-
quim Seabra e Joaquim Pereira Teixeira, a
favor do paciente, José Joaquim da Trindade
Filho:— Foi concedida a ordem, para que
seji apresentado o paciente ao tribunal na
sessão de 17 de junho, ás 10 horas e moia da
manhã, prestando o juiz districtal da sede da
comarca de Passo Fundo os necessarios escla-
recimentos, especialmente ácerca da alle-
gação de estar o crime do dito paciente
ligado aos movimentos revOlUCIOdariOS, oc-
corrido no Rio Grande do Sul, contra o voto
do Sr. ministro Herminio, que não tomava
conhecimento da petição Por ser originaria e
não se tratar dos casos figurados no art. 23
da lei n. 221, de 20 de novembro de 1894.

Appellaçao commercial

N. 146—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. Pindahiba de Mattos; revisoreá; os Srs.

Be.mardino Ferreira o Americo Lobo; appel=
Jante, a Companhia de Seguros Phenix de
Porto Alegre; rppellado, Carlos Bolier Filho,
hoje João Scliumacker & Filho, cessionarios.
—Foi reformada a sentença para se julgar
nullo o seguro e improcedente a acção, con-
demnados os appellados nas hustãs, contra o
:voto do Sr. Bernardino Ferreira, que cohfir
mott a sentença.

PASSAGENS

Homologações

N. I3—Ao Sr. Bernardino Ferreira.
N. 36—Ao Sr. Piza e Almeida.
N. 59---=Ao Sr. Herminio do Espirito Santo.

Revisa° crime

N. 21—Ao Sr. Piza e Almeida.

Appeilações eiveis

N. 128—Ao Sr. Pia e Aliteidd.
In1. 150—Ao Sr. Fernando Osbrio.
Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.

— O secretario, Joao Pedreira do Coutto
Ferraz.

Côrte de A.ppellação
SESSÃO DA CÂMARA CIVIL EM 21 DE MAIO

DE 1896

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr, Espozel

Comparecera os Srs. desernbargadoreá
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro do Almeida, Lima Santos o Gonçalves
de Carvalho.

JULGAMENTOS

Appellações commerciaes

N. 323—Appellantes, Castro Rocha & Comp.
e a Companhia Estrada de Ferro Oeste de
Minas ; appellados, Lago Irmãos o P. Ribeiro;
r lator, o Sr. desembargador G. Cintra. —
Mandaram submetter o feito a julgamento
das camaras reunidas.
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N. 596 — Appellante, a Nova Companhia
Commercio e Lavoura ; appellada, a Compi-
nhia Ensacadora de Café. hoje Sociedade Ban-
caria Agricola do Brazil; relator, o Sr. desem-
bargador G. Cintra.-e-Despresaratn os em-
bargos.

N. 928-1 0 appellante, Conde de Figueiredo;
2°° appellantes, Duvivier & Comp.; 3 0 appel-
lauta, Conde Sebastião de Pinho ; 4' appel-
lante, Luiz da Rocha Miranda ; 5 0 appellante,
Dr. Alvaro Caminha Tavares da Silva, por si
e como presidente da Companhia Obras liy-
draulicas do Brazil; 6 0 appellante, A Ernpreza
de Obras Publicas no Brazil ; appellados, os
mesmos, o Barão de Ma,moré e o Dr. Hera-
dito de Aleucastro Pereira da Graça ; rela-
tor, o Sr. desembargador Ribeiro de Almeida.
—Deram provime e to á appellação do 1 0, 2° e
30 appellantes para não consideral-os como
fundadores da companhia, contra os votos
dos Srs. Lima Santos o O. Cintra, que nega-
ram provimento ás appellações.

Appellaçao civel

N. 5.397—Appellante, Antonio Gentil de
Oliveira Bueno Parrot ; appellada, a fazenda
nacional, por seu procurador e outros '• rela-
tor, o Sr. desembargador R. de Almeida.—
Julgaram por sentença a desistencia.

C/amaras Reunidas

SESSÃO DE CAMILHAS 'MC:ATIDAS EM 21 • DE MAIO
DE 1896

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Espozel

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro, Gui-
lherme Cintra, Espinola, Ribeiro de Almeida,
Lima Santos, Gonçalves de Carvalho,Teixeira
Coimbra e Miranda Ribeiro.

JULGAMENTOS

Embargos de nullidarle

N. 788—Embargante appellado, Evaristo
Juliano de Sá ; embargado appella.nte o
Banco Pariz e Rio; relator, o Sr. desembar-
gador G. Cintra.— Despresaram os embar-
gos.

PASSAGENS

Appellações commerciaes e eiveis

Ao Sr. desembargador G. Cintra, appella-
ção civel n. 672.

Ao Sr. desembargador R,. de Almeida, ap-
paliação civel 113 e commercial ris. 883 e 947.

Ao Sr. desembargador Fernandes Pinheiro,
appellação commercial ris. 817, 1.024, 1.047,
1.062 e 1.087.

Ao Sr. desembargador Lima Santos, apeei-
lação cível na. 1.153, 984e 1.130 e commer-
cial ns. 1.107 e 1.041.

Ao Sr. desembargador G. de Carvalho aP-
paliação civel ti. 994 e comnaercial n. 769 e
1.110.

MESA. DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 21 de maio

	

de 1896 	
	

33:432$598

	

De 1 a 20	 do corrente 	
	

426:984015

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL
FEDERAL

Arrecadação do dia 21 de maio

	

de 1896 	
	

26:235t894

	

De 1 a 21 	
	

406:2971;715

NOTICIÁRIO

Faculdade de Medicina do
Rio de .Janeiro— O resultado do
exame oral de homem, foi o Seguinte:

2° série de habilitação de parteira estran-
geira. Reprovada, 1.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Luria, para Guarapary, Victoria, Santa
Cruz e S. Matheus rewbendo impressos até
a 1 hora da tarde, cartas pai a o interior
até a 1 14, ditas com porte duplo até ás 2,
objectos para registrar até a 1 idem.

Pelo Satellite , para os portos do sul até
Montevidéo, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 8 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 9 idem.

Pelo Bearn, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, , recebendo im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 6 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 7 idem.

Pelo Pomona, para Paraná, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior té ás 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10 idem.

Pelo Pampa, para Victoria. Barra de São
Malhens e S. Mathens, recebendo impressos
até a 1 hora da tarde, cartas para o interior
até a 1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2,
objectos para registrar até a 1 idem.

Pelo Portugal, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos a t4
ás 5 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 4 ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 5 idem.

— Amanhã:
Pelo Itapacy, para os portos do sul, rece-

bendo impressos até ás 11 1/2 horas da ma-
nhã, cartas para o interiar até ás 12

ditas com porte duplo até ás 12 1/2, ob-
jectos para registrar até ás 11 1/2 idem.

Pelo Norte Sul, para S. Pedro do Sul, re-
cebendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porte duplo até ás 8, objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Ionic, para Teneriffe, Plymouth e
Londres, recebendo impressos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 8,
objectos para registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

Pelo nuca, para Bahia, Lisboa e Ham-
burgo, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã., cartas para o interior até ás 101/2,
ditas com porte duplo até ás 11 e para o
exterior até ás 9, 'abjectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Baross, para Santos recebendo im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 6 e, ditas com porte duplo
até ás 7, objectos para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Pelo Itapemirim, para Itapemirim, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porte duplo até ás 8, objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Convidam-se os rernettentes das cartas di-
rigblas a Felippe Laport & Comp., Sacra Fa-
milia do Tinguá , Estado do Rio de Janeiro;
e a Miguel Bernardo Sant'Anna, nesta Ca-
pital, e de duas amostras para Georg Bopp,
Berl im—Schoemburg— A 1 lema nha, a com pa-
recer na 5' secção desta repartição, afim de
dar esclarecimentos.

Mappa do movimento sanii-
tario do hospital do !Sebas-
tião— Do dia 21 de maio de 1890.

	

Existiam 	 	 50

	

Entrados 	 	 4	 51
--

	

Fallecídos 	 	 3

	

Curados 	 	 3	 G

	

Existem 	 	 48
REPARTIÇÃo MET/MIUÁ:a:n(7.A — Resumo me

teorologieo do morro de Santo Antonio

Dia 20 de maio

horas Barometro Tempera-
a O •	 (mira

9 a.	 763.88
	

18.2
1 i 25 	 763.41
	

11.2
3 p.	 762.29
	 21.6

Maxima 	
	

23.V
Minim	 	
	

15.3
NIddia 	
	

19.6
Maxima ao sol...

aporiteão
sombra 	
	

2.1

Tensão do Humidade
vapor	 relativa

13.62
	

88
13.43
	 67.4

13.52
	 73

Exercícios Differenças

RENDAS PUBLICAS
1890 1895 Para mais Para menos

Titulas da renda

ALFANDEGA DO R/0 DE

Rendimentos do dia 1 a 20
de maio de 1896 	

Idem do dia 21 (até ás 3 lis.)

Em igual período de 1895...

RECEBEDORIA

JANEIRO

6.334:553$516
306:162$400

--------------
0.640:7151916
6.572:697037

Importação 	
Deliacho maritimo
Addi-ionaes 	
Interior 	
Extraordinaria 	
Deposito 	   

1.073:173$283
4:712:$000

261:933$437
35:674484
7:837$129

150:781;089

620:160$532 453:014751
3:310$000 1:404000

	

305:803$19 	
64:376C93

	

8:644$557 	
80:174572 611698$217

44:569t942
28:701$809

807$428

Rendimentos do dia 1 a 20
de maio de is36 	

Idem do dia 21 	
557:475$4R7
28:541$782

1.533:412$122 1.091:468$333516:02?$9n8 74:079$179

586 : 017$269
Em igual periodo de 1895... ' 501:324703

Segunda secção da Alfandega do Pará, 4 do março de 1896.— SI. Jo'o Gomes de Castro,
3) escripturario.
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Abastecimento do agua—Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 9*de maio de 1896:

Alfandega do Cortunbá
Quadro demonstrativo das mercadorias livres de direitos pela tarifa e outras disposições

em vigor e despachadas para consumo durante o mez de janeiro de 1896

DIREITOS . .

Tinguá e Commercio. 	 	 70.978.000 VALORES	 •
Maracanã, e a/fluentes... ..... . 	 27.661.000
Macacos e Cabeça 	 	 17.992.000 MERCADORIAS

OFFICIAES
Arrecadado	 Ndoarrecadado

Carioca e morro do Inglez 	 	 10.002.000
Andarahy e Troa Rios 	 	 5.286.000
Além das ouras derivações antes Expediente	 Consumo

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	 	 3.648.000

Morro da Viuva 	 	 664.000 Sujeitas a expediente
No dia 10:

Tinguá e Commercio ........... 	 71.496.000' Alambiques 	  2:454$545 2700)00 	

Mara,canã e affluentes 	 	 26.215.000
Macacos e Cabeça 	  •	 .	 17.487.000 Livres completamente

Carioca e morro do Inglez 	 	 10.043.000
Andarahy e Tres Rios 	 	 5.290.000

Gado vaccum 	 100$000 	

Além das outras derivações antes
do Pedregulho, o reservatorio

Por conta do governo do estado
•

de S. Christovão recebeu	 3.648.000 Diversos artigos para o serviço do pilacio... 45$838 	 40$950
'678.000Morro da Viuva 	

No dia 11: Para o serviço do Lloyd

Tinguá e Commercio 	 	 	 71.950.000
Maracanã e afll aente,s 	 	 25.592.000 Sobresalentes e rancho para o paquete Coxipó. 713$534 	 424$714

Macacos e Cabeça 	 	 	 17.156.000
Carioca e morro do Ing l ez 	 	 10.841.000 Producto do solo e . industria do Paraguay:

Andarahy e Tres Rios 	 	 5.286.000
Além das outras derivações antes Diversos artigos. 	 45:214$297 	 19:752$779

, do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovao recebeu 	 	 3.648.000 Producto do solo e industria da Bolivia

Morro da Viuva 	 	 643.000 Diversos artigos 	 •	 4:077$467 	 2767$5'i0
No dia 12:

Tiugua e Commercio 	 	 71.496.000
blaracanã. e aflluentes ...... .	 24.999.000 52:605$681 270$000	 22:985$963
Macacos e Cabeça 	 	 /6.884.000
Carioca e morro do lnglez 	 	 10.140.000
Andarahy e Troa Rios 	 . .	 5.286.000
Além das outras derivações antes

Alfa.ndega de Corumba,
rato de Oliveira.

15 de fevereiro de 1896.-0 2') escripturario,	 Anselmo Libe-

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu..... 	 3.648.000 Quadro demonstrativo das rendas arrecadadas por esta alfandega; no mez de janeiro da

Morro da viuva 	 	 628.000
No dia 13:

1896, comparado com as de igual mez do anno de 1895, organisado de accordo com e
circular n. 13, de 2 de abril de 1884

Tirguá e Commercio 	  ..	 71.496.000
Maracanã e a/fluentes 	 	 24.787.000
Macacos e cabeça 	 	 16.658 000 RENDAS ARRECADADAS DIFFERENÇAS TONELAGEM

Carioca o morro do Inglez 	 	 9.767.000
Andarahy e troa rios 	 	 5.286.000 DENOMINAÇÃO . DAS
Além das outras derivações an- RENDAS

tes do Pedregulho o reserva-
torio de S.Christovão recebeu. 	 3.648.000

1896 1895 Para mais Para menos 1896 1895

Morro da Viuva 	 	 643.000
No dia 14:

Tinguá e Commercio 	 	 71.496.000 Importaçdo
Maracard e affluentes.	 	 	 29.383.000
Macacos e Cabeça 	 	 	 	 16.467.000 Direitos de importação
Carioca e morro do Inglez. 	 	 10.073.000 para consumo 	 87:349$650 50:632$210 36:717$440 	
Andarahy e Tres Rios 	 	 5.286.000 Expediente	 dos	 ge-
Além das outras derivações antes , neros livres do	 di-

do Pedregulho, o reservatorio reitos 	 270$000 0$000 264$000 	
de S. Chrisovão recebeu 	 	 3.648.000 Dito das capatazias. 490$192 334$400 156$792 	

Morro da Viuva 	 	 '	 664.000 Armazenagem 	 2:647$776 1:529$209 1:118567 	
' No dia 14:
Tingua e Commereio 	 	 70.978.000 Despacho maritimo

Maracanã e affluentes 	 	 26.805.000
Macacos e Cabeça 	 	 24.123.000
narioca e morro do Inglez 	 	 11.843.000
Andarahy e Troa Rios 	 	 5.286.000
Além (Ias outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	 	 3.648.603

Morro da Viuva 	 	 650.000

linposto de pharoes...
Ideia	 de docas 	

Add:cionaes

Taxas addicionaes so-
bre os	 direitos	 de
importação par a

110010
72$600

88$000
64340

224;000 	
7$260 	

•	 CD
D'à

3nI

CD

CD

SANTA CASA DA 311,SERICORDIA — O movimento consumo 	 44:350$617 29:016$459 15:334$158 	
do Hospital da Santa Casa da Misericordia,	 dos hospi-
cios de Nossa Senhora da Sande, de S. João	 Baptista,
de Nossa Senhora do Succorro e do Nossa Senhora das

Interior 	

consumo

1:66'4434 450$317 1:218$117 	

Dores	 em	 Cascadura foi, no dia	 10 de maio	 o se-
guinte:

Nac.	 Est.	 Total Imposto sobre o fumo
Extraordinaria....,..

135$200
568$714

76f000
398. 111

59$200 	
170.5603 	

Existiam 	 	 735	 825	 1	 5133 Der ositos 	 	 ,	 9:848$330 0:425,709 	 3:5';7$379
Entraram 	 	 29	 40	 (l0
Saturam 	 	 25	 21	 49
Falleceram 	 	 ,1	 5	 9
Existem 	 735	 536	 1.51 140:511$513 89:021$755 55:068$137 3:677$379

O movimento da sala do Irinco e do ,; consultorio;
publicus foi, no mesmo dia, - de 437 consultantes para
os quaes se aviaram 533 receitas,

Alfandega de Corumb 1, 15 de fevereir,), de 1896.-0 	 ( smptur,irio, Anselmo Libe-
rato dc



RENDAS ARRECADADAS DIFFERENÇAS TONELAGEM

1896 1895 Para mais Para menos 1896 1895

53:825$922 34:900$515 18:925$407

55$000 504$335 	 449$335
333$295 389$611 	 56$316

2:495$938 1:599$067 896$871

40$000 	 40$000
29$040 39$600 	 10$560

Cf:

co
h- GM...

C>

CO

23:610$969 19:867$305 3:743$664
1:024386. 2:012$141 . 	 983$755

326$000 	 326$000
697,296 3:244131 	 2:543$835

3:598'955 4:674$107 	 1:075$152

85:674$801 67:593$812 23:565$942 5:484$953

DENOMINAÇÃO DAS
RENDAS

Importaçaa

Direitos de importa-
ção para consumo 	

Expediente dos gene-
vos livres de direi-
tos 	

Dito das capatazias 	
Armazenagem 	

Despacho maritimo

Imposto de pharóes 	
Dito de cincas 	

Addicionaes

Taxas addicionaes so-
bre os direitos de
importação  para
consumo, etc 	

Interior' 	

Consumo

Imposto sobre o fumo 	
Extraordinaeia 	
Deposites 	

A.Irandexa de Corumbá
ESTADO DE MATTO GROSSO

Quadro demonstrativo das rendas arrecadadas por esta alfandega no mez de fevereiro de
1896, comparada com as de igual mez de 1895, organisado de aocordo com a circular
n. 1 3 , de 2 de abril de 1884

Alfandeea do Corumbá, 10 de março de 1896.-0 20 escripturarso, Anselmo Liberal° de
liveira.
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GnsERATonio DO RI') DE JANEIRO-Resumo
meteorelogico-Dia 16 de maio de 1806.
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Estado	 do	 cé(

- Jii 'à'
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92.6

fa:1-' -.	 > "' .

7 m. 761.45 17.4 Nullo Encoberto.
10 m. 762.73 19.0 83.3 Idem. Idem.	 •

1	 t. 762.68 18.7 82.0 E. 2.5 Idem.
4 t. 762.43 '1 7.3 87.0 SS.. 7.6 Idem.

Ihermoinetro sem abrigo ao meio-dia: enuegrecido
38.0, prateado 22.0.

Temperatura maxima 20.5.
Temperatura mio boa 17.0.
I?,vaporação em 25 horas 1.0.
Chuva em 24 horas 22 mim 5,
Obi tiunrie - Foram sepuliadas no dia

16 do corrente, as seguintes pessoas falleci-
das de:

Accesso pernicioso-o pernambucano Jose
Alves Araujo, 24 annos, solteiro, residente e
falleeido no Hospital Central do Exercito.

Arterio-sclerose--o riograndense Luiz Igna-
cio Jesus, 57 annos, casado, residente e fene-
cido no Hospital de Nossa Senhora da Saude.

Anemia-a fluminense Dulcina, filha de An-
tonio Gomes dos Santos, 7 mezes, residente e
fallecida á rua General Pedra n. 26,

Athrepsia-os fluminenses Ornar, filho de
Antonio J. Baptista França, 1 anno, residen-
te á rua Alvaro n. 8; Sophia, filha de Diogo
Hartley Pinto, 7 mezes, residente e fallecida
á rua General Caldewell n. 82; Eugenio, filho
de Paulo Baptista da Silva, 32 meses, resi-
dente e fallecido á rua Riachuelo n. 149; Gil-
berto, filho de Olavo Faria, 6 !nozes, residen-
te e fallecjdo á rua da Luz n. 19.

Cappillar-a fluminense Gregoria, filhe de
Maria Espirito Santo, 1 mez, residente e fal-
lecida á rua America ri. 14.
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Convulsões-o fluminense Militão, 2 meses,
filho de Josepha Maria da Conceição. resi-
dente e fal tecido á rua Ypiranga ii. 55.

Broneho-pneumonia-os fluminenses Amau-
ry, 14 mezes, filho de Eduardo Augusto
Lisboa, residente e fenecida á rua da Serra
n. 27; Norberta Adelaide da Silva, 47 amos,
solteira, residente e falleeida á rua Deus de
Dezembro n. 32; a africana Joanne Thomaz
Barroin, 80 annos, residente e fenecida á rua
Real Grandeza n. 66. Total, 3.

Coqueluche-a fluminense Adelia, 4 annos
e 5 mezes, filha de Manoel Estreita Vieira,
residente e fenecida á rua Barão de S. Fran-
cisco Filho n. 9.

Colica infantil-a fluminense Rosaria, 15
dias, filha de José Pinto do Almeida, residente
e falleeida á rua de S. Christovão n. 100.

Encephalite- o fluminense João Caetano dos
Santos, 48 armes, solteiro, residente á rua de
S. Pedro ri. 120 e fallecido na Santa Casa ; o
portuguez João José da Silva Matte, 74 amos,
viuvo, residente e fenecido á rua Dias Fer-
reira n. 15. Total, 2.

Eciampsia - o fluminense José, 16 mezes,
filho de João Gonçalves Pinheiro, residente e
fallecido á rua do Mattoso n. 121 A.

Embolia cerebral-a brazi leira Ray mu mia
dos Santos Garcez, 50 armes, solteira, resi-
dente o fallecida á rua General Caldwell
n. 140.

Enterite - o fluminense João, 11 mezes,
filho de Custodie, Maria da Silva, residente e
fenecido á rua Torres Homem n. 7; o flurni-
nense Manoel, 8 mozes, filho de Augusto Ri-
beiro, residente e fallecido á rua Babylonia
n. 1 ; o fluminense Jayme, 7 mezes, filhe de
João Thoma.z de Souza, residente e fenecido á
rua de S. Christovã,o n. 195.

Entero-eolite-a fluminense Alice, 8 mezes.
filha de Antonio Gonçalves da Rocha, resi.-
dente e fallecida á rua dos Andradas mi. 28.

'Meio - 1896
sesies

Entero-colite aguda-a fluminense Julieta,
2 mezese 10 dias, filha do Thome,z Lobo Bote-
lho, residente e fenecida á rua Pinheiro n.13.

Erysipella perniciosa - a harnburgueze
Anna Ferreira, 60 armee, solteira, residente
o fenecida à rua das Larangeiras ri. 40.

Febre gastrica-a fluminense Escolastico,
2 annos, filho de Arthur Lopes, residente e
fallecido á rua Aurora n. 10.

Febre palustre-a brazileira Romana Maria
dos Santos, 68 anno, solteira, residente e fal-
lecida á rua Carolina C 1.

Febre perniciosa-o h uzileiro Abrahão José
Pinto, 28 annos, solteiro, residente e fenecido
no Hospital de Nossa Senhora da Saude ; o
brazileiro Francisco Luz Sampaio, 28 annos,
solteiro, residente e fenecido no Hospital de
Nossa Senhora da Saudei.

Febre area.rella-a fluminense Zulmira Au-
gusta Rosa Pinto, 20 annos, casada, residente
á rua Marquez de S. Vicente n. 56 e falle-
cida no Hospital de S. Sebastião; a hespa-
nhola Anna Guerrero, 17 annos, casada e
Thereza Garcia, 12 aniles, residente á rua
D. Francisca n. 6; o portuguez José Gonçal-
ves, 32 annos, casado, residente o fenecido á
rua da Misericordia n. 21; o bespanhol Ma-
noel Gonçalves, 25 annos, solteiro, residente
á rua Barão de Capanema. n. 153 e -fenecido
no Hospital Geral.

Gastro-enterite-a fluminense Nalcina., 19
rnezes, filha de Rosa Maria da Natividade,
resieenás e fenecida á rua Assis Bueno n.30;
o fluminense Christiano José Bernerdino Tei-
xeira Ramos, 22 annos, residente o fenecido
á rua Senhor dos Passos n. 41.

Hemorrhagia-o brazileiro Feliz Pereira,
35 amos presumíveis, residente e fallecido
á rua General Pedra.

Lesão eardiaca.-a fluminense Idinea Maria
Conceição, 24 annos, solteira, residente e fal-
tecida á ladeira Anna Mascarenhas n. 2.

Marasmo-a hespanholaMagdalena Maeshé,
44 annos, casada, residente e fenecida á rua
do Carmo ri. 18.

Paralysia agitante-a franceza irmã Maria
Sophia Genro ou Maria Elisabeth, 72 annos,
residente e &Recicla na Santa Casa.

Pneumonia-a fluminense Presciliana,filha
de Joaquim Emiti° de Almeida, 4 dias, resi-
dente e fenecida á rua Ita.pirti n. 36.

Pleuro-pneumonia- o portuguez Joaquim
Rodrigues, 56 amos, casado, residente e fal-
tecido no Hospicio de Nossa Senhora da
Sande.

Pneumorrhagia-o brazileiro Manoel Luiz
Pinto, 50 annos, residente e fenecido á bordo
do Douro.

Syncope cardiaca,-o portuguez Ricardo Pe-
reira da Costa. 44 annos, solteiro, residente e
fenecido no morro de Santo Antonio (bar-
racão).

Tuberculose pulmonar-a portugueza.Rosa
Constança da Silva, 30 annos, casada, resi-
dente e fallecida á rua Fernandes Guima-
rães n. 21;" o piauhyense Antonio Rodrigues
Macedo, 23 annos, solteiro, residente e fene-
cido á rua Mariz e Barros n. 40; o fluminense
Guilherme João Baptista, 26 annos, solteiro,
residente no 'Cattete e fallecido na Santa
Casa; o piaullyense João Evangelista de Souza,
28 aniles, solteiro, residente e fenecido na
brigada policial.

Sem declaração - o portuguez Antonio de
Souza Maia,23 annos, solteiro,residente á rua
do General Poen, n. 150 o fallecido na Santa
Casa.

Feto-um, filho de •asé Fernandes, resi-
dente no morro do Castello (Pau da Ban-
deira).

No numero dos sepultados acham-se inclui-
dos 13 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

-E no dia 17:

Athrepsia-os fluminenses Antonio, filho de
Antonio José Ferreira Junior, 3 meses, resi-
dente e fenecido á rua Mire n. 32 (no Ro-
cha); 1:mbelina, filha de Francisco Caetano
Barcellos, 1 anuo e 4 mezes, residente e fal-
lecida á rua D. Castorina 'Pires n. 14. To-
tal, 2.
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Apoplexia dos recem nascidos -a fl uminense
Maria, filha de Ambrosio Monteiro Azevedo,
meia hora, residente e fenecida á rua S. Ro-
berto n. 4.

Asphyxia por estrangulamento - o portu-
guez Salvador Dias, 40 aniles presumiveis,
casado, residente e fallecido á rua Duque de
Saxe n. 52.

Amollecimento cerebral-a fluminense Ma-
ria da Conceição, 60 annos, solteira, resi-
dente á rua Lavradio o fallecida na Santa
Casa.

Arterio sclerose - o liespanhol Antonio
Casas Pugas, 46 annos, casado, falecido no
Hospicio dos Alienados; a pernambucana Rita
Brasilina Pessaa de Mello, 59annos, solteira,
residente e falecida á Praia de Botafogo
n. 146. (Total, 2).

Bro achite ca p ali tr-o fluminense Luci°, filho
de Manoel Cesar de Menezes,' mez, residente
o fallecido á Villa Aliança n. 54, nas Laran-
geiras.	 •

Broncho-pneumonia-o portuguez Antonio
Carneiro da Silva Pinto, 39 annos, solteiro,
residente e falecido á rua do General Pedra
n. 130.

Cardiopathia arterial - o pernambucano
Francisco Alves de Oliveira, 54 annos, sol-
teiro, residente na praça Quinze d Novem•
bro a. 2 e falecido na Santa Casa.

Catarrho suffocante-o fluminense Alvaro,
filhe do Lino Fonseca, 22 meaes, reáidente e
fenecido á rua do Nuncio n. 35.

Entero-colite-os fluminenses Antero, filho
de José Rodrigues Bravo; 4 meles, residente
e fallecido á rua Avenida de S. Salvador
ri. 34; Anua, filha de Joaquim Ribeiro da
Cunha, 10 mezes, pesidente e falecida á rua
do Lavradio n. 78 e Antonietta, filha de Maia
Augsta, Pereira, 6 dias, residente e falecida
á rua Barão de Guaratiba, n. 37. Total, 3.

Febre aanarella-0 francez•Julio Cantes, 18
annos, solteiro, residente á rua Mariz e Bar-
ros n.10 e falecido na Sinta Casa.

Febre remittente palustre-O hespanhol
Apare, filho de Francisco Fernaddes, 7 annos,
residente e fallecido á rua da Industria (na
ponta do Cajú.

Fractura dos ossos do craneo-O italiano
Napolione Fornanghe, 20;annos presurniveis,
solteiro, residente e falecido á bordo do pon-
to Wandich.

Gastrite aguda-A fluminense Guiomar,11-
lha do Casemiro Cardoso, 4 mezes, residente
e falecida á rua do General Pedra n. 62.

Gastro enterite-O fluminense Antonio, fi-
lho de Manoel de Mello, 2 anus, residente e
fallecido á rua da America n. 47.

Gastro entero colite-Os fluminenses Mol-
pho, exposto n. 42; 12 dias, residente e fa-
lecido na Casa dos Expostos ; João, filho de
José Machado Pereira, 2 annos, residente e
fállecido á rua D. Cecilia n. 2 A ; José, filho
de José Polycarpo da Silva, 2 mezes e dias,
residente e fallecidó á rua Nova do Alcan-
tara n. 51.

Insufficiencia mitra' - o fluminense José
Luiz Roda Moeteiro, 58 annos, casado, resi-
dente e falecido á travessa das Flores n. 55;
o portuguez José Pedregal, 25 armes, solteiro,
residente e falecido á rua da Assumpção
n. 41. Total, 2.

Melaria -o italiano Francisco Baio, 22 an-
nos, solteiro, residente e fenecido na villa
Matta, Machado, estrada nova da Tijuca.

Insufilciencia mitral-o hespanhol Jayme
Perez y Rodrigues, 12 annos, residente e fal-
lecido á rua General Camara n. 363.

Meningite-os brazileiros Jorge, filho do
Domingos Antunes Guimarães, 9 mezes resi-
dente e fallecido á rua da Prainha n. 142;
Benjamin, filho de Amorico Teixeira dos San-
tos Mello, 15 mezes, residente e fallecido á
rua Souza Barrosa. 4; Gastão, filho de Ale-
xandre Pires Lourenço Bastos, 5 mezes, resi-
dente e fallecido á rua de S. José n. 7; o ita-
liano Humberto, filho de Philornena di Luca,
3 armes, residente e falecido, á rua do Sena-
do n. 201. Total, 4.

Meningite cerebral espinhal-o portuguaz
Joaquim Henrique Pereira de Mello, 36 annos,
solteiro, residente na travessa das Partilhas
n. 2 e falecido na Santa Casa.

Marasmo-a brazileira Maria Joaquina da
Conceição, 51 annos, viuva, residente na rua
Quarta u. 4 e falecida na Santa Casa; o aus-
tríaco Valenthn Gamerd, 45 amuos, fallecido
no ['espiei° de Alienados. Total, 2.

Marasmo senil-o africano Elias Congo, 100
annos, viuvo, fallecido no Hospicio de S. João
Baptista.

Pneumonia - os fluminenses Maria José,
filha de Maria Eulalia Santos, 2 mezes, resi-
dente e falecida á rua do Barão de S. Felix
n. 179; Coastantino, filho de Antonio Ferreira
Meia, 4 mezes, residente e falecido á rua
Santos Rodrigues n. 11. Total, 2.

paralysia do coração - a fluminense An-
gela Maria Joanna, 90 annos, solteira, resi-
dente e falecida na Estrada Nova da Tijuca
n. 22.

Schirrose, do figado- o fluminense João
Nunes Fragoso, 32 annos, solteiro, residente
e falecido a praia do Cajú n. 65.,

Syncope cardiaca-a paulista Maria Ante-
nas Marcondes, 42 anaos, solteira, residente
á rua do Carapinho n. 2 e falecida na Santa
Casa.

Septicemia-o portuguez Manoel da Silva
Gomes. 55 annos, solteiro, falecido no Hos-
pital de Alienados.

Tuberculose pulmonar-03 fluminenses Fe-
liciano Pinto Sant'Anna, 26 annos, solteiro,
residente e falecido á rua do Senhor de Ma-
tosinhos n. 65; Joaquim Luiz Pinto Vieira,
36 annos, solteiro, residente e fallecido á rua
Vinte Quatro de Maio n. 91.

Fetos-um, do sexo feminino filho de Fe-
lippe Barbosa; residente á rua do Conde de
Bulam n. 176; outro, do mesmo sexo filho
de Miquelina Maria da Conceição; residente á
rua Bambina n. 20; outro, filho ele Joaquina
Emilia Faria, residente á rua de D. Laura de
Araujo n. 44; outro, filho de Joa.nna Maria da
Conceição, residente á Praia do Flamengo
n. 8. Total, 4.

No numero dos 46 Sepultados,' estão inclui-
dos 18 indigentes, chjos enterros foram gra-
tuitos.

E no dia 18:

Amolecimento cerebral - a portugueza
Prulencia Clara, 66 armas

'
 solteira, residen-

te á rua do Riaahuelo n. 41 e fallecida na
Santa Casa ; a africana Benedicta Maria, 70
annos, solteira, residente e falecida no Hos-
picio de Nossa Senhora da Sande.

Appoplexia cerebral-o fluminense Antonio
Gonçalves Siqueira Ramos, 48 annos, soltei-
ro, residente e fallecido á rua do Bom Fim
n. 65.

Athrepsia - o fluminense Armando, 3 an-
nos, filho de Jose Esteves de St, residente e
falecido á rua Rodrigues Santos n. 32.

Arterio-sclerose-o hespa,nhol José Paina
Mendes, 42 annos, casado, residento á praça
da Republica n. 24 e fallecido na Santa Casa.

Beriberi-o pernambucano Manoel José dos
Santos, 34 armes, solteiro, residente nó Hos-
pital de Copacabana.

Cancro do lotar e marasmo - o brazileiro
Manoel Pereira, 60 annos, solteiro, residente
em [rajá e falecido na Santa Casa.

Commoção cerebral-o partuguez José Ta-
vares, 64 amuos, viuvo, residente o fallecido
á rua do Senado n. 75; b francez Gales Cos-
me Barthelerin, 43 annos, casado, residente
e falecido á rua da Mizericordia a. 65.

Coqueluche-a fluminense Cecilia, 5 annos,
filha de Nicoláu Tolentino, residente e fale-
cida á rua barão do Itagipe n. 1.

Fraqueza cogenial - a fluminense Maria
(exposta) 16 dias, residente •e falledida na
Casa de Expostos.

Falecido ao nascer-o fluminense Manoel,
1 hora, filho de Manoel Joaquim Estadilho,
residente e falecido á rua da Luz 'a. 48.

Febre amarela- o hespanhol José Ferraz,
20 armes. solteiró, falecido no hospital de
S. Sebastião.

Febre remittente o portuguez Aritóhio
Pinto Gouveia, 65 annos, casado, residehte e
fallecido á rua Souza Ferraz n. 18.

Febre remittente palustre o italiano• Jo-
seph Cêda., 21 annaS, solteiro, residente e fal-
lecido no Becco do Moura n. 2.

Febre remita:alto biliosa - • a fluminense
Marinha, 10 mezes, filha de Miguel Gonçal-
ves Costa, residente e falldcido á rua da
Gambaa n. 129.

Gastro-enterite - a fluminense Edith, 17
meies, filha de Bernardino de Andrade, resi-
dente e fallecida 4, rua Babylonia n. 7 '• o
fluminense Alvaro, 6 1/2 mezesaillió de alár•
cellino Rodrigues de Souza, residente e fale-
cido á rua do General Sampaio n. 4; o flu-
minense Luiz, 7 annos, filho de João de Sou-
za, residente e fallecido 4, rua Jockey Club
n. 3; a fluminense Cecilia, 10 a,nnos, filha dp
Francisca, Antonio Rodrigues, residente e
fallecida rua Corrêa Dutra n. 26.

Hemerrhagla ventrichlar-o mineiro Chriá-
Mano Bénedicto Ottoni, 85 anãs, casadp, re-
sidente éfallecido á rua do Cateto n. 86.

Hemorrhagia, cerebral - o brazileiro. Nea
phtali Pertella, 39 aneleis, solteiro, residente
em Palarea, e fallecido . na Santa Casa.

Hemorrhagia pul,monar-o portuguez Ana
tordo dós Santos Azevedo, 19 annos, solteiro,
residente e falecido á rua Carvalho de Sá
n. 7.

Infecção ,palustre-a. braZileira Maria Jo-
sepha Arminda Esairito Santo, 30 annoS, sol-
teira, residente e falecida no Hospicio Na-
cional ele Alienados. 

Insufficiencia mitral-o poatuguez Maneei
Agenia Freitas, 21 aúnes, solteiro l residente,
á rua da Saiide n. 43 e falecido má Santa
Casa.

Lesão do Oração aa à pernambucana Maria
Lopes, 62 aniles

'
 viuva, resid

fi	
ente á Pua Es-

copar n. 25 e illecida na Santa Casa ; urna
preta, desconhecida, 60 a,nnos presumiyeis,
residente e fenecida á rua de Saat'Annetri.45.
Total, 2,

Marasmo-o baazileire Manoel, lá atines,
residente e falecido no ['espiei° Nacional de
Alienados.

Nephryte-o fluminense Alexandre, 5 an-
nos, filho de Maria da Coneeição, residente e
falecido á rua das Palmeiras h. 38.

Pneumonia-a fluminense Maria Luiza da
Conceição, 59 aainos, solteira; residente e fal-
lecida á rua Polyxena n. 15.

Pneurnonia aguda-o brazileiro Francisco
Luiz de Souza, 26 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua . dos Invalides n. 85 A.

Tetano-O fiuminense Arthur Fernandes
Moia, 15 annos, aolteiro, residente á rua do
Senador Pompeu n. 91 e fallecido na Santa
Casa.

Tetano dos recemnascidos-A fluminense
Colonia, filha de Cheli Chening, 5 dias presu-
miveis, residente e fallecida na ilha das
Flores.

Tuberculose-'-A flaminenSo Mercedes, filha
de Antonio José Gonçalves, 1 annó e 5 mezés,
residente efallecida na ladeira, do Senlinario
n. 41.

Tuberculose pulmonar-a-O fluminense COSnie-
Ferreira Cunha, 33 annos, casadó, residente
o falecido no Hospital Geral. Cohstantina
Alves ! Ferreira, 20 annos, residente q fale-
cida á rúà FonSeCa Lima ir. 2 ; Alfredo Hen-
rique Cota, 27 annós, Solteiro; residente é
falle,cido i rua da Prainha n'. 117; Athur
Fernaades Picaluaa, 24 aniles; solteiro, resi-
dente á rua Visconde de Hauria n'. 331 ; o
brazileiro Manoel Fiorentino Ribeiro, 60
anima, solteiro, residerite e fallecido á raia
Mariano Procopio n. 3; o portuguaz João
Manoel Alfonso', 48 annos, viuvo, residente e
fallecido á rua da Gamboa n. 73 ; Manoel
Antonio Gonçalves, 40 annos. solteiro, resr-
dente no becco dos Ferreiros n.9 e falecido na
Santa Casa ; a fluminense Ambrosiha, Maria
Rosa, 23 annos,,Solteira, residente e fenecida
á rua do Livramento ri. 169.

Feto-um, do Sexo masoinino, filho 'cia
José Cunha Braga, ! residente à travessa dás
Partilhas n. 48.

No numero dos sepultados estao
15 indigentes, °taloa enterroa forma gratuitos.

- E no dia 19: .	 •
Accesso pernicioso - o bahiano' °legara°

Freire de CarValho,28 anhos, residente e fal-
lecido no IIospital Central do Exercito; a
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minense Anua, 55 dias, filha de Mia da Con-
ceição, residente e fallecida á rua de S. Carlos
n. 61; o hespanhol Pedro Seara Antero,
annos, solteiro, residente e fenecido á ladeira
do Seminario n. 43. Total, 3.

Anemia-o fluminense Alfredo José Rodri-
gues, 27 annos, solteiro, residente e fenecido
á. rua da Lapa n. 95.

Anemia paludosa-o portuguez João Ma-
noel de Araujo, 52 amuos, solteiro, residente
e fallecido na Santa Casa.

Arterio selerose-o bahiano Antonio Carlos
Ribeiro da Rocha, 47 amos, casado, residente
e fallecido á rua da Matriz n. 4; o mineiro
José Joaquim da Silva, 60 annos, solteiro, re-
sidente á rua Senador Pompeu n. 151 e falte-
eido na Santa Casa; o brazileiro Francisco
da Silva Barbosa, 70 annos, casado, fallecido
na Santa Casa. Total, 3.

Bronchite capillar-o fluminense Joiio, tres
mezes, filho de Leopoldina Maria da Concei-
ção, residente e fenecido á, rua Santos Reciri-
ames n. 81,

Beriberi-o brazileiro José Candido For -
nandes de Oliveira, 45 annos, residente e fal-
lecido no Hospieio Nacional de Alienados.

Cancro do mtero- a fluminense Marcellin
Maria de Souza, 41 annos, viuve, residente e
falleeida a Praia Formosa n. 26.

Coqueluelle-o fluminense Manoel, filho de
Polyearpo Pacheco da Silva, residente e fal-
lecido á rua do Rezende n. 147.

Convulsões-o fluminense Alfredo, 1 anuo,
filho de Maria da Conceição, residente e fal-
lecido á ladeira do Vanongo n. 4.

Cachexia-o heripanhol José Foritella., 48
amos, casado, residente no Ting uá e fallecido
no Hospital de Nossa Senhora do Soceorro.

Congestão cerebral -o portuguez Felippe
Martins Craveiro, 33 annos, casado, residente
á rua Sete de Setembro n. 229 e fallecido na
Santa Casa.

Congestão pulmonar-o brasileiro José Gon-
çalves, 40 annos, presumiveis, branco, resi-
dente e fenecido à, rua da America n. 38 .

Dysenteria-a portuguesa Amalia Alvares
de Azevedo Camara, 64 annos, viuve, resi-
dente e fenecida e rua de D. Feliciana n.195.

Enterite-a fluminense Josephina, 11 me-
zes, filha de Cordeiro Jesus, residente e falle-
cida á rua Nabueo de Freitas n. 38.

Butero-colite-a fluminense Evangelina, 2
meses, filha de Matheus Cardoso de Souza,
residente e fenecida á rua de Santo Christo
ri. 12.

Fraqueza congenial-o fluminense Horacio,
2 mezes

'
 (exposto) fenecido na Casa dos

Expostos.
Febre amarella - os portugueses Joaquim

Paes, 49 annos, casado, residente e fenecido
no Curato de Santa Cruz ; Manoel Ribeiro
Braga, 20 amuos, solteiro, residente e fene-
cido á rua Senhor dos Passos n. 62; Joaquim
José Fernandes, 18 annos, solteiro, residente
e fenecido á rua da Alfandega ri. 209.

Febre remittente biliosa- o francez Izidoro
Fricand, 45 gamos, residente e fallecido á rua
Souto Carvalho n.

Febra perniciosa- a portuguesa Victorina
de Jesus, 20 sonos, solteira, residente e fene-
cida á rua de Pedro Ivo ri. 5.

astro enterite - os fluminenses Iracema,
7 mexes filha de Emilia Santos, residente e
fenecida á rua do Alcantara n. 136; Ma-
xim 3 meses, filho de Joaquim Martins
Loureiro, residente e fenecido á. rua Fran-
aisco Eugenio n. 6; Antonio, 6 meses, filho
de João Pereira, residente e fenecido á rua
Fonseca Lima n. 6.

Hemorrhagia umbelicaI - o fluminense
Manoel, 1/2 hora, filho de Antonio Lopes
Castro Torres, residente e falleeido á travessa
de S. Francisco de Paula n. 13.

Hyperthrophia - o fluminense Conrado
Ferreira de Souza 'Jacarandá, 40 annos ca-
sado, residente e fenecido á rua Vinte Quatro
de Maio n. 143.

Impaludismo - a fluminense Erne,stina,
armas, filha de Maria Silva, residente e

fallecida á rua Flak n. 12.
Lesão aortica - o portuguez, Agostinho

Garcia, 46 amos, solteiro, residente e fene-
cido á rua da AMerie,a n. 127.

Lesão cardiaca - o portugitez Pniningos,
65annos, resic'ente e fallecido á rua Fonseca
Telles n. 25.

Mal de Briligt - o fluminense Antonio
José Martins Oliveira, 50 amos, casado, resi-
dente e fallecido á rua Barão de Flamengo
ri. 10.

MenegRe a iluminense Lina, 2 annos,
filha de Oscar Jorge Silva, residente o fane-
cida á rua S. Luiz Gonzaga n. 41.

Nephrite ehronica - o Gonzaga Leidorie de
Burnel, 53 annos, viuvo, fallecido no Hospicio
de Nossa Senhora da Saude.

Polyrerite beriberico - João Spinello,
40 annos, casado,residente em Campo Grande
e fallecido na Santa Casa.

Pneumonia-os fluminenses Jayine,5 amos
filho de José Garcia Christo, residente o Tal-
lecido á rua Correa Dutra n. 23 ; Amelia,
1 armo e 2 mezes, filha de Ma mel Pereira
Anunciação, residente e fallecida á rua Eine-
renciana n. 10. Total, 2.

Syncope cardiaea -a fluminense Severina
Maria da Conceição, 28 annos, casada, resi-
sidente e fallecida á rua do Lavradio
n. 66.

Tetano dos recemnascidos - o fluminense
Pancracio, 8 dias, filho de Vital João Oli-
veira, residente e fallecido á rua 8. Francisco
Xavier n. 10.

Tuberculose escrophulosa - o brasileiro
Raul, 15 annos, filho de Felicia Maria da
Conceição, residente e fallecido á rua do Li-
vramento n. 152.

Tuberculose pulmonar-o portuguez Fran-
cisco, 45 annos presumiveis, residente e falle-
eido á Checara do Côo; a fluminense The-
reza Maria Jesus, 35 amos, solteira, fene-
cida na Santa Casa ; lgnacia Candida de Me-
deiros Melgaço, 55 ermos, residente e fene-
cida a rua dos Arcos n. 35; Antonio Dutra
Camisão, 46 amos, casaao, residente e falle-
cida á 'alada Ajuda n. 187; os portugueses
João Pires Bastos, 29 annos casado, residente
e fenecido no Boulevard de S. Christovão
n. 28 ; José Antoaio de Souza, 75 annos ca-
sado, residente o fallecida no Andarally
Grande (Fabrica de Tecidos Cruzeiro) ;a bra-
zileira Leopoldina Pereira Fragoso, 19 amuos,
casada, re.s ; dente e fenecida á rua Riachuelo
n. 163. Total, 7.

Cyrrhose liepatica, ou do ligado - a flu-
minense, Carlota Airelia. de Araujo, 73 an-
nos, solteira, residente e falecida á rua de
S. Christovão ri. 201.

Fetos um filho de Massano José, resi-
dente e fenecido á rua das I.arangeiras n. 15,
um filho de Elisiario Joaquim Pereira, resi-
dente e faPecido á rua da Alegria, ri. 47.

No numero dos sepaltados estão inclinas
19 indigentes cujos enterros foram gratuitos.

Tubeeculose larynge pulmonar - o flu-
minense Luiz Alves Ferreira Junior, 25
amos, solteiro, residente e fenecido á rua
Gonçalves n. 46.

N. B. esta guia é, dos, sepultados no dia
12 deste mor.

EDITAES E AVISOS
Corte de Appellação

Faço publico que as appellações cominer-
ciae.s n. 975, appellante, Raphael Lauro, aP-
penada, a Companhia de Seguros Alliança
n. 1.026, appellante, D. Maria Adelaide Va-
lente de Sá, appellado, Antonio Villaesman
d'Alleinanlia ; n . 1.037, appellante a Com-
panhia Ageicola do Juiz do Rira, appellado,
Dr. José Caetano Rodrigues Horta e n. 1.075,
appellante, a Companhia Agricola S. Sebas-
tião, appellado, o Banco Hypothecario do Bra-
sil e civel n. 957, appellan te, D. Anua Ca-
rolina da Silva Porto, appellada, D. Anna
Rosa Pinto Correia de Sá. acham-se com dia,
devendo o julgamento ter logar na sessão
da °areara civil do dia 25 do corrente ou
nas seguintes.

Secretaria da Corte de Appellação, 21 do
maio de 1896.-0 secretario, Joaquim Afaria
dos Anjos Espozel.

Faculdatir de Medicina do
Rio de Janeiro

Hoje, 2?, do cor rente, serão chamados a
exame os alumnos:

2.. série medica

(às 11 horas da manhã, eseripto)

Luiz de Paula.
3a série pharmaceutica

(ás 11 horas da manhã, escripto)
Felippe João Barbosa da Costa.

3D serie de lutbilitaçãO de pltarmaceutico
estrangeiro

(ás 11 horas da manhã, escripto)

Francisco de Azevedo Martins.
Secreta-ia da Faculdade de Medicina do Rio

de Janeiro, maio de 1896.- O secretario,
Dr. 2foniz Maia.

-
1.111>liotheca Nacional

CONCURSO

Em obediencia a avisos do Ministerio da
Justiça e Nagoeios Interiores e do ordem do
Sr. Dr. director, faço publico que está, aberta
na secretaria desta bibliotheca, até o dia 15
de junho proximo futuro, a inseripeão para
o concurso a um log,ar do 2" official da mesma
repartição.

O concurso consistirá:
I", em respostas escriptas, contendo no-

ções gerees sobre assumptos concernentes ás
seguintes ma.terias: noções de historia, geo-
graphia e litteratura ;

2D, uma composição em portuguez e tra-
dueção de um trecho francez ;

classificação de um livro impresso, de
uma estampa, de urna moeda ou medalha e
de um manuscripto.

Para as provas constantes do § 1 0, é vedada
a consulta de quaesquer livros ou aponta.
mentes; para a de traducção conceder-se-ha
consulta de diccionarios ; para as de biblio-
graphia, iconographia, nurnismatica e dipio-
matica. facultar-se-hão os livros especiaes
que a bibliotheea possue e o candidato re-
clamar.

Além dessas provas, os candidatos deverão
responder a quaesquer perguntas que os
examinadores entenderem fazer-lhes sobre as
meterias do concurso.

As petições para inscripção devem ser
acompanhadas de documentos que provem
ter o candidato pelo meros 18 anuos comple-
tos e ter bom procedimento, ficando dispen-
sados desta ultima prova os que forem em-
pregados publicos.

Os concurrentes poderão ainda juntar
quaesquer outros documentos que provem
suas habilitações e serviços.

Bibliotheca Nacional, 15 de maio do 1898.
-João Aydano da Costa Imbuzeiro, secre-
tario.

--
nstitutc> dos surdos Mudos

VENDA DE LIVROS

Recebem-se propostas, até o dia 30 do cor-
rente, para a venda dos seguintes livros, en-
cadernados em janeiro ultimo, e que não fo-
ram retirados por seus donos:

A saber:
Volumes

S'ehillers (Fammtliehe Horto). 	  1
The Dramatic Works (of William

Shakspeare). ..... 	
Atlas de Geographio 	
As Duas Dianas (por A. Dumas). 	
Musicas 	
Rio, 21 de maio de 1898.-0 agente,

Augusto Rodrigues da Silva.

1
1
1
3

Decio
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Caixa do A_mortisação
Por esta repartição se faz publico que,

tendo-se extraviado duas apolices geraes do
valor de 1:000$ cada uma, juro antigo do
6 °h, sob ns. 82.086 e 82.087, emittidas em
1866, vae.ser solicitada a expedição de noves
titules si, dentro de 15 dias, não houver re-
clamação em contrario.

Capital Federal, 11 de maio de 1896.-0
inspector interino, M. O. de Leão.

Caixa do Amortisação
Faz-se publico, para conhecimento de todos,

que, por despacho da junta administrativa
desta rePartição, de 30 de abril ultimo, em
requerimento do Banco da Republica do Bra-
zil, fica prorogado o prazo marcado, sem des-
conto, para troco dos bilhetes dos bancos de
emissão, a cargo do mesmo banco, até 31 de
dezembro do corrente anro, a saber :

Do Banco dos Estados Unidos do Brazil, do
500$, da l a estampa (verdes) ;

Do Banco da Republica dos Estados Unidos
do Bra.zil, do 500$, 200$ da I a estampa verdes
o de 50$ l a estampa (azues) ;

Do Banco Emissor de Pernambuco, de 100$
da l a serie, P estampa ;

Do Banco Nacional do Brazil, do 100$, com
o sem carimbo do Banco da Republica, l a es-
tampa (cabeça de touro) ;

E até 30 de junho do anno pioximo futuro
os seguintes:

Do Banco de Credito Popular do Brazil, de
500$, 200$, 100$, carimbados sobre bilhetes
do Banco dos Estados Unidos do Brazil, e de
5$ sem carimbo, todos de base metallica., de
500$, 20$ e de 5$ de base de apolices bailem
carimbados ;

Do Banco Emissor do Norte, de 100$, 50$ e
10$ de base de apolices, carimbados sobre
notas do Thesouro ;

Do Banco dos Estados Unidos do Braiil, de
10$ de base inetallica, e 200$, 50$, 20$ e 10$
do apolices, carimbados sobre notas do Tho-
souro

Do Banco Emissor da Bahia, de 100$ e do
50$ de base de ouro, do 100$, 50$, 20$ e 10$
de apolices, carimbados sobro notas do The-
50111.0 ;

Do Banco Emissor de Pernambuco, de 200$
e 100$ do base metallica, carimbados sobre
notas do Thesouro ;

Do Banco Emissor do Sul de 200$, 100$,
50$ e 10$ de base de apolices, carimbados
sobre notas do Thesouro ;

Do Banco União de S. Paulo, de 500$, 200$,
50$, 20$ e 10$ de base de apolices ;

Do Banco Nacional do Brazil, de 500$, 200$,
20$ e 10$ de estampa propria, 500$ e 200$
em ouro e á, vista, e 100$, todos de base
metallica, carimbados sobre notas do The-
SOUTO ;

Do Banco do Brazil, de 500$, 200$, 100$,
50$, 20$ o 10$ de base metaalica ;

Do Banco da Republica dos Estados Unidos
do Brazil, de 200$, 100$, 30$, 20$ e 10$ de base
metallica, e 50$, 20$ e 10$ de base de apo-
lices ;

Do Banco da Republica do Brazil, emissão
provisoria de 200$. 1G0, 30$ e 10$ de base
metallica, o 50$, 20$ o 10$ de base de apoli-
ces, todos sobre bilhetes do Banco da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil.

Os bilhetes de base inetallica levam a chan-
cella do thesoureiro desta repartição Antonio
Arnaldo Vieira da Costa.

As pessoas que possuirem • taes bilhetes
devem apresentai-os no Banco da Republica
do Brazil desta capital e nas suas agencias
nos estados da União, para serem trocados,
sob pena de perierem o seu valor"os termos
do art. 45 do deueto ri. 10.262, de 6 de julho
de 1889, e decreto n. 165, de 17 de janeiro de
1890, art;1 0 , 5 14, si os não apresentarem ao
troco dentro dos ditos prazos.

Caixa de Amortisação, 12 de maio de 1896.
-O inspector interino, /tf. C. de Leao.

Aleandoga do Rio de .Janeiro
Pela Inspectoriá desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta; devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito.

Vapor inglez Cauour.
Armazem n. 9-RF&C: 1 caixa n. 2.701,

repregada,. Manifesto eia traducção.
CS&C: 1 dita n. 1.083, idem. Idem.
CM: 1 dita n.991, idem. Idem.
CF: 1 dita n. 6.453, idem. Idem.
E: 1 dita n.4.251, idem. Idem.
idem: I dita n. 4.776, idem. Idem.
FMB: I dita n. 121, idem. Idem.
FV&C: I dita n. 2.073, idem. Idem.
GC&B: 1 dita n. 1.882, idem. Idem.
HF: 1 dita n. 1.220. idem. Idem.
LOS&C: 1 dita ri. 317, idem. Idem.
L: 1 dita n. 69, idem. Idem.
OP&C: 2 ditas ns. 3.442 e 3.439, idem.

Idem.
P&C: 1 clita n. 4.143, idem. idem.
VCC: 1 dita 281, idem. Idem.
XXX: 1 dita n. 5.418, idem. Idem.
COS: 2 ditas ns. 64 e 65, idem. Idem.
CISJ: 2 ditas ns. 19 e 20, idem. Idem.
EAC : 3 ditas ris. 3.905, 3.881 e 3.832,

idem. filem.
OPS:C: 2 ditas ns. 3.441 e 8.009, ideia.

Idem.
OLV: 1 dita n. 533. idem. ldem.
RB&C: 1 dita n. 538; idein. Idem.
VCC: 1 fardo n. 377,'avariado. Idem.
Idem: 1 . dito ri. 378, idem. Idem.
Vapor allemão Tijuca:
Armazem n. 10-AN&C: 1 caixa n. 15.552.

repregada.. Manifesto em traducção.
AJCN: 1 dita n. 205, idem. Idem.
FSC: 1 dita n. 7.157, idem. Idem.
MM&C: 1 dita n. 510, idem. Idem.
PG&C: 1 dita n. 836. idem. Idem.
P&CH: I dita n. 5.761, idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 5.760, idem.

Idem.
XXX: 1 dita n. 1.542.idem. Idem.
CPC: 2 ditas ns. 1.025 o 1.023, idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 1.026, idem.

Idem.
HW: 1 dita n. 9.412, idem. Idem.
MMC: 1 dita n. 511, idem. Idem.
623 : 1 engradado ri. 13.441, idem. Idem.
Vapor allemão Patagenia:
Armazem das amostras-MJF: 1 caixa sem

numero, repregada. Manifesto em traducção.
Armazem n. 6 - Roth 1 & Comp, : 1 dita

n. 2.290, idem. Idem.
Vapor alIem3,o Olinda.
FSC : 1 caixa n. 5.613, repregada. Idem.
Vapor francez Canarias.'
Armazem 8 -ALC : 1 caixa n. 4.540, re-

pregada. Idem.
Idem: 1 dita ri. 4.543, idem. Idem.
PF-: 1 dita n. 876, idem. Idem.
JAR : 2 ditas sem numero, vazando. Idem.
Vapor italiano Amo.
Armazem 16-EMC : 2 caixas ns. 566 e

596, repregadas. Idem.
CP : 2 barris, sem numeros. Idem.
Despacho -AA : 1 caixa n. 1.262, repre-

gada. Idem.
Armazem 16-NZG : 2 ditas sem numero,

Nem. Idem.
VDLC : 2 ditis idem, idem. Idem.
GC : 1 dita idem, idem. Idem.
FFC : 1 dita n. 4.399, idem. Idem.
AMP : 1 dita n. 9.634, idem. Idem.
Vapor inglez Orcana.
Armazem n. 14-AJFC: 1 caixa, n. 4.446,

repregada. Manifesto em traducção.
BW: 3 ditas, ns. 4.295, 4.300 e 4.304,

idem. Idem.
BW: 2 ditas, ris. 4.301 e 4.293, idem.

Idem.
BF: 1 dita, n. 9.854, idem. Idem.
CBI: 2 ditas, ns. 4.204 e 4.203, idem.

Idem.
CPC: 1 dita, n. 79, idem. Idem.
LMC: 1 dita, n. 6.090, idem. Idem.
F: 1 dita, ri. 4.902, idem. Idem.

JLPC: 3 ditas, ns. 4.978, 4.981 e 3.980,
Nem. Idem.

JMRC: 1 ,fardo, n. 756, idem. Idem.
JAF: 1 caixa, ri. 37, idem. Idem.
P66- 11 L: 1 dita, n. 6.478, idem.

Idem.
RPC: 1 dita ,n. 215. idem, Idem.
SV & C: 1 barrica, sem numero, idem.

Idem.
SM: 1 caixa, n. 9.982, idem. Idem.
Barca sueca Robertsford.
Arrimem n. 1-AO : 5 caixas, sem nu-

mero. reprega.das. Manifesto em traducção.
Idem : 1 caixa sem numero, idem.
Idem : 4 ditas, sem numero, idem. Idem.
CERES : 2 ditas, sem numero, idem. Idem,
FLS : 1 dita, sem numero, idem. Idem.
Vapor allem3,o Olinda:
Armazetn n. 3-ARC : 2 fardos, ns. 300 e

314, repregados. Manifesto em tradução.
BT : 1 caixa n. 6.278, idem. Idem.
CC : 1 dita n. 3.395, idem. Idem.
CAF : 1 barrica, sem numero, repregada..
Gm.DC : 2 ditas 11S. 4.903 e 4.904, • ideia.ide 

SC : 1 dita n. 275, idem. Idem.
SR : 1 dita ri. 493, idem. Idem.
CFC : 1 dita n. 3.843,.idem. Idem.
S-&-C--C : 1 dita n. 4.504, idem. filem.
Vapor allemã;o Patagenia.
Armazem das amostras-MIF : 1 caixa sem

numero, repregada. Manifesto em traduc-
ção.

Vapor francez Les Andes.
Trapiche Saude - AG : 1 caixa sem nu-

mero, avariada. Manifesto em traducção.
Idem: 1 dita sem numero, idem. Idem.
AAC: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Item: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem. Idem.
MSC: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem. Idem.
ldem: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dita som numero, idem. Idem.
PE: 1 dita sem r ame a, idem. Idem.
CM: 1 dita sem numero, idem. Idem.,
B&C : 1 dita sem numero, idem. Idem.
L: 1 dita sem numero, idem. Idem.
ARF: 2 ditas sem numeros, idem. Idem.
SR: 2 ditas sem numeros, /idem. Idem.
MPC: 1 birril Rui numero, idem. Mem.
Idem: 1 dito sem namero, idem. idem.
EBC: 2 ditos sem numeros, idem. Idem.
CRC: ,2 ditos sem numeros, idem. Idem.
GF: 2 pipas sem numeros, idem. Idem.
Vapor allemão Guahyba:

Trapiche da Saude - A. Leite & Irmão: 3
barris sem numeros, avariados. Manifesto,em
traducção.

CRP: 2 ditos sem nume..as, idem. Idem.
MJ&C: 1 dito sem numero, idem. Idem.
AFS: 1 dito sem numero, idem. Idem.
MJC: 2 ditos sem numeros, idem. Idem.
B&D: 1 dito sem numero, idem. Idem.
JOG: 1 dito sem numero, idem. Idem.
Vapor allemão Guah itba:
Trapiche Saude-MJC : 2 pipas sem nu-

mero, repregadas. Manifesto em traducção.
RPC : 1 caixa sem numero, idem. Idem.
CSC : 5 ditas sem numero, idem. Idem.
JJG&C : 4 ditas sem numero, idem. Idem.
Idem : 4 ditas sem numero, idem. Idem.
Idem : 4 ditas sem numero, idem. Idem.
Idem : 4 ditas sem numero, idem. Idem,.
Idem : 4 ditas sem numero, idem. Idem.,
CLC : 7 ditai sem numero, idem. Idem.
S-J-C-C : 3 ditas sem numero, idem.

Idem.
CRC : O _rsaccos sem numero, avariados.

Idem.
CM : 1 dito sem numero, idem. Idem.
CSC : 3 caixas sem numero, idem. Idem.
RPC : 1 dita sem numero, idem. Idem.
OCS : 1 dita sem numero, idem. Idem.
Vapor inglez Delcomy.
Trapiche Damião - AC: 17 sa,ccos sem nu-

mero, molhados. Manifesto em traducção.
Idem: 82 ditos sem numero, com falta.

Idem.

•
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1Laboratorlo Nacional do
Analyses

De ordem de S. Ex. o Sr. ministro da
fazenda, acha-se aberta, a datar de hoje, neste
laboratorio, a inscripção, que será encerrada
60 dias depois, para o concurso a um dos le-
gares de chimicos do 3a classe, a que se re-
fere o regulamento que acompanhou o de-
creto n. 1.257, de 3 de fevereiro de 1893.

Si serão admittidos á inscripçã,o os can-
didatos que, além dos respectivos diplomas
de medicos e pharmaceuticos e dos do-
cumentos comprobatorios de sua idoneidade
como chimicos, apresentarem folha corrida
do legar de domicilio.

O concurso constará de uma prova pra-
tica, que versará sobro questões de analyse
chimica, relativas especialmente a substan-
cias alimenticias e medicamentosas e será
feito conforme as instrucções publicadas no
Diario 01ficial de 22 de fevereiro de 1893.

Capital Federal, 28 de março de 1893. —
°director, Dr. Josd Borges Ribeiro da Costa.

(•

Inten(Iencia, da Guerra
TINTAS E DR6GAS

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 22 do corrente mez, até
ás 12 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados durante o 2,
semestre do corrente armo.

As pessoas que psetenderem eonteactiar esse
fornecimento queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria dessa intendencia
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações, na ferma do regulamento e mais
ordens em vigor.

Previne-se que as prepastas devem ser em
duplicata, eseripta,e com tinta preta, sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecei' 011 fazer-se repre-
sentar competentemente na occasião da ses-
são, e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas re-
feridas propostas fazer a declaração de se
sujeitarem á multa de 5 "S ecas') se recusarem
a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro. 18 de maio de 189,3.-0 se-
cretario, A. B. da Costa, Aguiar.

naboratorio ti o Carapinho
De ordem do Sr. tonerite-coronel Dr. dire-

ctor, faço publico que no dia 25 do corrente,
a 1 hora da tarde, serão vendidos em hasta
publica 1.700 lsilos de polvora avariade.

Laboratorio do Campinho, 12 de maio de
1896.— PrOCCS.SY) Alartim ia n 9, secretario -i n te-
ri no .

--
O" Regime ato de Ca vai Ia ria

LEILI() DE CAVALILS

Do ordem do Sr. coronel commandante,
faz-se publico que, sabbado, 23 do corrente,
ás 11 horas da manhã, serão vendidos em
hasta. publica neste quartel, 10 cavallos im-
prestilveis para o serviço do mesmo regi-
mento.

Quartel na Quinta da Boa Vista, 20 de
maio de 1896.— Americo Aritestes Gorcia,
alferesquartel-mestre.

--Prefeitura do Ilistricto
14`ederal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

Do ordem do Sr. director interino desta re-
partição faço publico, para conhecimento
dos interessados, que Fernando Augusto da
Rocha requereu titulo do aforamento do
terreno de marinhas á praia do Flamengo
n. 58, antigo 60,e bem assim o de accrescidos
correspondentes..

De accordo com o decreto ti. 4.105, do 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de 30
dias, com documentos que provem soas di-
reitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attonderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

secção, 25 de abril de 1896.— O chefe
de secção interino, A. Machado.

-
DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Sr. director interino desta re-
partição, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que o Sr. José Dutra de Macedo
requereu titulo de aforamento de marinhas
e accrescidos do seu terreno na ilha de
Paquetá.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
les que forem contraries a essa pretenção a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

secção, 30 de abril de 1896.-0 chefe in-
terino, A. Machado.

--
DIRECTORIA DO PATRIIsIONIO

De ordem do Sr. director interino desta re-
partição, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que o Sr. João Antonio Rodri-
gues Lopes requereu titulo de aforamento do
terreno accrescido de accreseido, na extensão
de 66 metros, em continuação ao terreno de

cerescido de sua propriedade á praia de
S. Christovão os. 10 e 12.

De accôrdo com o decreto ia. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem. contraries a essa preterição a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, cem documentos que provem seus
direitos, findo o qual, a nenhuma reclama-
ção se attenderá, resolvendo-se como fer de
direito.

I a seção, 1 de maio de 1890.— O chefe
interino, A. Machado.	 (•

Prefeitura do District°
Federal

AFERIÇÃO

De orlem do cidadão director de fazenda
da Prefeitura do District° Federal, previne-
se aos interessados que o prazo para aferição
e revista de pesos, medidas e balanças das
casas commerciaes da freguezia, do San l'Anna,
começou a 1 e termina a 30 do corrente, in-
correndo na multa da respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresentar no
prazo indicado para satisfação daquella ox-
igenei& da lei.

secção da Sub-Directoria 'de Rendas, 4
do maio de 1896.— Pelo sub-director, o chefe
Antonio Trovão. 	 (.

--
DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Sr. director Interino desta re-
partição, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que a Companhia Nacional de
°leme requereu titulo de aforamento dos ter-
reno = accrescidos de accrescidos, na extensão
de 132.1 ,00, em continuação aos excrescidos
que já possue à praça dos Lazeres.

accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
los que forem contrários a essa preterição a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 3) dias, cora documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se estenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

secção, 12 de maio de 1896. — O chefe
interino, A. Machado.

Freguezla do S. José
JUNTA QUALIFICADORA E REVISORA. DE

ELEITORES

O abaixo assignado, presidente da junta
qualificadora desta freguezia, convida os ci-
dadãos que se acharem nas condições da lei
a enviarem á commisstio de qualificação os
seus requerimentos devidamente instruidos,'
todos os dias, durante o periodo da mesma
qualificação, das 10 horas da manhã ás 4 da
tarde, na agencia da Prefeitura, do P distri-
cto de S. José, sita á rua da Misericordia
n. 66, sobrado.

Capital Federal, 21 de abril de 1896.-0
presidente, tenente-coronel Luiz Gonçakies
de Barros,

—
Agencia darefeitura

. 2 DIRTRICTO DO ENGENITO NOVO

De ordem do cidadã() agente deste districto,
faço publico que foi apprehendido á rua Ba-
roneza de Uruguayana, em um terreno par-
ticular, um cavallo castanho, com uma es-
treita na testa, desferrado, o qual irá em
hasta publica no dia 3 de junho proximo fu-
ture,as portas deste escriptorio, ao meio-dia,
podendo o seu dono reclamar até no acto do
leilão, que, pagando a multa e mais despe-
zas, lhe será entregue.

Agencia da Prefeitura no 2 , District° do
Engenho Novo, 30 do maio de 1896.-0 escri-
vão, Joaquim Francisco Ribeiro.

--
Frogtiezia do Engenho Velho

Faz-se publico, para conhecimento dos mo-
radores da freg.uezia do Engenho Velho, que
a commissão designada para proceder ao
alistamento eleitoral se acha diariamente
reunida, das 10 ás 3 horas da tarde, em uma
das salas do Lyceu do Engenho Velho, onde
recebe as petições dos interessados.

Capital Federal, 21 de abril de 1896.—Dr.
Antonio Ferreira Pontes, presidente.

Migar portuguez Minho.
trapiche Sa.ude — JM: 1 barril, sem nu-

mero, avariado. Manifesto em tradueção.
JJ: É ditos sem numero, idem. Idem.
Idem: 2 ditos sem numero, idem. Idem.
CMC: 2 ditos sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dito sem numero, idem. Idem.
ASM: 1 dito sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dito sem numero, idem. Idem.
AB: 1 dito sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dito sem numero, idem. Idem.
G—F: 1 dito sem numero, idem. Idem.
ZR: 1 dito sem numero, idem. Idem.
MJC: 3 caixas sem numero, avariadas.

Idem.
CS&C: 2 ditas sem numero, idem. Idem.
Ligar portuguez
Trapiche da Saude—Lettreiro -.3  caixas

sem numero, CJIII falta Manifesto em Ira-
ducção.

Duvidosa: 3 ditas sem numero. Idem.
MJC: 1 dita sem numeres. idem Mem.
Vapor frncez Viae de S. Nicolas:
Trapiche Monteiro—Q: 3 caixas sem nu-

mero; com falta. Manifesto em traducção.
AHC&C: I dita sem numero, idem. Idem.
.EM&C: 2 ditas sem numero, idem. Idem.
MVP: 1 barrica sem numero, idem. Idem.
SS : 2 saccos sem numero, idem. Idem.
SMS: I caixa sem numero, idem. Idem.
Vapor inglez De Bay:
Trapiche Nova America — Brazil: 20 pás

sem numero, quebradas. Manifesto em tra-
^ ducção.

ldem:B : 5 barricas sem numero, idem.
Idem.

JK—C—C: 2 ditas, sem numero, idem.
Idem.

Vapor inglez Gondholin:
Trapiche Nova America—CV: 1 caixa sem

numero, com falta. Manifesto em traducção.
O &S : 6 barricas sem numero, idem.

Ideni.
• G&C: 6 ditas sem numero, i l em. Idem.
RE: 8 ditas sem numero, idem. Idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem. Mem.
Idem: 6 fardos sem numero, idem. Idem.
Vapor inglez Cavaur:
Trapiche Dias da Cruz—Brazil: 1 barrica

sem numero, avariada. Manifesto era ira-
ducção.

CF: 1 dita sem numero, idem. Idem.
CMF: 2 saccos sem numero, idem Idem.
Idem: 5 barricas sem numero, idem. Idem.
DS: 2.ditas sem numero, idem. Idem.
D: 9 caixas sem numero, idem. Idem.
F—C—A: 1 dita sem numero, idem. Idem.
CP: 9 ditas sem numero. idem. Idem.
J—R—C—C: 1 barrica sem numero, idem.

Ident.
S-9.505: 1 gigo sem numero, idem. Idem.
Alfandessa da Capital Federal, 19 de maio

de. 1896.—O inspector. H. Alonso B. Franco.

MI W111111111111111 I I	 NUM em me. • i•
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EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERMAL

De cita çao aos diversos accionistas da Compa-
nhia de Viaçao Ferrea e Fluvial do To-
cantinua Araguaya, constantes da relaçao
abaixo transcripta, para realisarem as suas
entradas de capital dentro do prazo de um
mez, sob as penas da lei

O Dr. Salvador Antonio aloniz Barreto de
Aragão, juiz da camara aominercial do Tri-
bunal Civil o Criminal da Capital Federal,
no impedimento do Dr. Montenegro, etc.

Faço saber aos que o presente edital cio
citação virem, que por parte da Companhia
Viação Ferrea e Fluvial do Tocantins a Ara-
guaya me foi apresentada a despacho, por
me ter sido distribuida,Euma petição capeando
documentos, a qual o um delias são dos teo-
res seguintes: Petição—Exm. Sr. Dr: presi-
dente da camara commercial do Tribunal
Civil e Criminal—A Companhia de Viação
Ferrea e Fluvial do Tocantins a Araguaya
requer a V. Ex. a distribuição da presente
acção de notificação do commisso para que o
meritissimo juiz a quem competir ordene
a citação edital dos accionistas constantes
da relação junta para soffrerem o pro-
cesso do commisso nos termos do decreto
n. 434, de 4 do julho de 1891. A supplicante
requer que se passem os editaes para serem
publicaaos na farm da lei, exhibe publica-.
faaraa, do acto da assembléa geral em que foi
resolvida a effectividade do comisào. Assim
espera deferimento. Rio, 7 de abril de 1896.
—O advogado, Joaquim de Moraes Jardim.
Estavam duas estampilhas do valor de 220
réis devidaraente inutilizadas. Despacho—Ao
Sr. Dr. Montenegro. Rio, 7 de abril de 1896.
—Pitanga. Replica. Exin. Sr. — Não se
achando em juizo o Exm. juiz Dr. Monte-
negro, que deve .entrar no goso de uma li-
cença que lhe foi concedida, e havendo ur-
gencia na iniciação da presente acção, requer-
a V. Ex. desamar outro juiz em substitui-
ção ao Dr. MOntemagro. Assim espera defe-
rimento. Rio, 7 cie abril do 1896. —Joaquim
de Moraes Jardim. Despacho—Sirva no im-
pedimento o Sr. Dr. Salvador Moniz. Era
supra .— Pitanga. Despacho—D. A. como re-
quer. Rio, 8 de abril de 1891—Salvador Mo--

Distribuição—D. a Domingues em 8 de
abril de 1896.-0 distribuidor interino, F. A,
Martins. Relação dos accionistas da Com-
panhia Viação Ferrea e Fluvial do Tocan-
tins a Araguaya, possuidores de acções com
20 V„ que não fizeram a entrada de 2 1/2 Vo:

Nomes	 Aceões 2 1/2 0/0 com 20 04,	 Import.

Antonio Cunha Gaio 	 4	 20$000
Antonio	 José	 Peixoto

Braga 	 20 100$000
Antonio Gonçalves Pinto

de Rezende 	 60 300$000
Antonio Joaquim Mar-

tins da Cruz 	  •	 20 100$010
Antonio Alves Matheos 48 240$000
Amelia Gomes Ferreira 4 20$000
Banco Popular de Minas SO. ' 400$000
Barão do Santa Leoca-

dia  • 80 400$030
Banco Luzo Brazileiro.. 980 4:000$000
Barão de Ipanema 	 20 100$000
Claudino Vicente da Ro-

cha, 	 40 200$000
Caetano Pinto da Fon-

seca Costa 	 700 3:5008000
Eduardo Toppia 	 32 160$000
Francisco For nau de s

Corrêa 	 20 100$000
Francisco da Costa Mi-

randa 	 20 100$000
Francisco Rodrigues do

Nascimento. 	 40 200$000
Francisco Marcellino

Souza Aguiar 	 40 200$0J0
Henrique da Silva Souza,

Liberal 	 400 2:000$000
Heitor Bastos Cordeiro

(Dr.) 	  80 400$000
João Silveira de Souza

(Dr.) 	 20 100$000

Joaquim de Mattas Faro 40 200$000
José da Fonseca Barbosa 100 500000
José Vieira do Couto... 40 200 000
José	 de	 Siqueira	 Me-

nezes 	   4 20$000
José Joaquim	 de Oli-

veira Mendes 	 20 100$000
José Caetano de Araujo

Lima 	  20 100$000
José Antonio de Almeida 20 100$000
José Augusto de 'Souza

Menezes 	 40 200$000
J. Bernard 	 80 •400$000
Julio	 Augusto	 Horta

Barbosa 	 600 3:000$000
J. E. E. Berla 	 500 2:5008000
Luiz Eugenio Horta Bar-

bosa 	  500 2:500$000
Luiz de Coppet 	 5.722 28:610$000
Manoel Francisco Nio-

bez 	 . 20 100$000
Maria da Conceição Bar-

bosa Ribeiro 	 •	 20 100$000
Possidonio de Carvalho

Moreira 	 400 2:000$000
Pedro	 A. Nolasco Pe-

reira da Cunha 	 " 20 100$000
Pedro Joaquim da Silva

Fontes 	  20 100$000
Rodolpho	 de	 Moraes

Coutinho 	 80 400$000
Rodrigo Pinto Bastas 	 10 80$000
Traja,no Antonio de Mo- .

raos 	 	 	 . 370 1:850000
Urbano Figueiredo 	 100 500 000
Victorino Ribeiro 	 8 40Q00
William Newlands 	 400 2:000$000

Somma 	 - 11.848 59:240$000
Rio de Janeiro, 4 de abril ' de 1896.

— Guilherme de Meirelles Vianna, presi-
dente da .Companhia Viação Forma e Flu-
vial do Tocantins e Maguaya. Estavam
duas estampilhas no valor de 220 rais,devida-
mente inutilisadas. Natla mais se continha
em ditas peças acima taanscriptas com cujo
teor se extrahiu o presente edital pelo qual
cito aos accionistas da Companhia Viação Per-
rea e Fluvial do Tocantins a Ara.guaya, con-
stantes da relação supea, para que dentro do
prazo de um mez realisem as suas entradas
de capital cie 2 1/2 o/ ás
suas acções, corno se acha descripto,.sob pena
de serem dias vendidas e caso não achem
comprador serem consideradas propriedade
da mesma companhia e mais penas da lei.
Para constar passou-se este e mais dons de
igual teor, que serão publicados dez vezes du-
rante um mez no Diario Official e outra
folha de maior circulaçã.ciae affixados pelo
porteiro dos auditorios nos legares do estylo,
de cuja affixação lavrará a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal aos 13 do abril de
1896. E eu, Antonio Gomes Damingues, es-
crivão, o •subscrevi.— Salvaddr A. Moniz
B trreto de A ragaa	 (•

--
Tribunal Civil o Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De 2 , praça Com prazo de oito dias, para
venda e arremataçao do predio da rua De-
senove de Fevereiro a. .5., antigo n. 3 D,
com o abatimenlo do 10 04, Penhorado por

- Vicente Lerdo a D. FrancisaC Florindo. de
Oliveira, na fdrma abaixo.
O Dr. Manoel Barret') Dantas, juiz da ca-

mera commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aça que o presente edital de 2a
praça, com o prazo de oito dias; virem, 'que
por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve processa-se os autos do exe-
cutivo hypothecario em que é exeatiente Vi-
cente Lerdo e a exécutada D. Francisca Flo-
rindo, de Oliveira e ora por parte do exe-
quente foi-lhe dirigida a petição do tear se-
guinte : Illm. Exin. Sr. Dr. Barreto Dan-
tas, juiz da - camara . commercial. Escrivão
Carta Real. Diz Vicente Lardo, .na acção do
executivo hy-pothecario que move contra
Francisca Florindo de Oliveira, que indo a
primeira praça o immovel hypothecario . e

não tendo havido licitantes vem requerer a
V. Ex. que indo os autos á conta para o re-
spectivo abatimento,sejam passados os editaes
pára a segunda praça com o prazo legar—p,.
deferimeto.Rio de Janeiro, 9 de maio de 1809.
Advogado, Josd Manoel Duarte Lima. (Esta-
vam colladas duas estampilhas no valor de
220 réis, inutilisadas.) Despacho: • Sim. Rio,
12 de maio de 1896,— Barreto Dantas. Era
virtude deste despacho se passou o presente
edital pelo teor do qual o porteiro dos audi-
torias trará a publico pregão de venda e
arrematação, ás portas do edificio da rua da
Constituição n. 47, no dia 2 de junho pro-
ximo; ás 10 1/2 horas, os bens seguintes:
Predio terreo á rua Dezenove de Fovereiro
n. 5, antigo n. 3 D, construido de paredes
dobradas de tijolos, medindo de frente' cinca
metros e 75 centimetros, com duas janellas
de peitoril na frente, com portadas do can-
taria e entrada ao lado por um terreno que
medo de frente quatro metros e de fundos 11
metros e 16 centimetros, tendo um portão no
contro. E' dividido interiormente por pare-
des de estuque e consta de uma sala na frente,
dons quartos, sala de jantar e um quarto .ao
lado da mesma. Tem um puchado em meia
agua, com cosinha e despensa; é todo for-
rado e assoalhado e coberto de telha,cujosberis
foram avaliados em 9:000$ e vão á 23 praça
com o abatimento de 10 49 a, ou 8:100$. E serão
vendidos a queni mais dér e maior lanço or-
fereeer sobre o referido preço para pagamente
da divida hypothecaria, constante dos respe-
ctivos autos em que è exequente Vicente
Lerdo e executada D. Francisca Florinda de
Oliveira. E quem os mesmos bens quizer ar-
rematar deverá comparecer no dia, hora o
logarachna declarados, afim de ser efectuada
a praça na farm, declarada. Para constar
mandou passar o presente e Mais doas de
igual teor, que serão 'publicados e afixados
na /arma da lei. Dádo e passado nesta Capi-
tal Fe leral, aos 19 de maio de 1806:
FranciSco de Borja Almeida Côrte Real; escri-
vão, o subscrevi.--.. Manoel Barreto Dantas'.

1Protoria
O Dr. João Climaco Lobato, juiz de direito,

pretor do 4 districta da Capital Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brazil.

Faço sabor aos que o presente edital de
citação de ausente, cem o ,praáo 'de 30 dias,
virem, que por este juizo corre Uma justifi-
caçãode ausencia em que é justificanto An-
tão Ferreira da Silva e justificados il. Maria
Amelia dos Santo3 Vieira e outros; a qual
teve principio pela petição do tèor seguinte:
Illm. Sr. Dr. 4 0 pretor. Antão Ferreira da
Silva, requer a V. S. a citação por edital,
préviamente justificada a ausencia dentro do
paiz', porem cru lugar- incerto e não sabido
em dia o hora designadas de D. Maria Ama-
lia dos Santos Vieira por si e como tutor
de seus filhos menores puberes	 Sarali

Annibal Vieira e D. .Tasephiaa Vi-
eira, dos menores em propria pessoa, 'do
D. Alice Vieira, José Manoel Miguez e Case-
miro da Rocha Lima, para na prazo do
24 horas virem pagar a quantia de 4:000$,
juros e custa a que foram eondemnados por
sentença passada em julgado, proferida em
autos de acção ordinaria, em que é autor a
supplicante e réos os supplica,desna quali-
dade de herdeiros de José Ignacio do Carmo
Vieira, sob pena de lançamento e expedição
de mandado de penhora, em tantoá bens
quantias bastem para pagamento da divida.
Assira requerendo, E deferimento. Rio. 9 de
inalo de 1896.-0 advogado, Agenor Placido
Barreiros.—Despacho : J. a ausencia no dia
que o escrivão designar, depois do que de-
ferirei. Pretoria do 40 districto, 9 de maio
de 1891—Lobato. Em virtude do que foi jus-
tificada a ausencia . dos supplicados, cuja jus-
tificação foi julgada por sontença, a qual
do teor seguinte : Julgo por sentença pro-
veda a ausencda em lagar incerto e não sa-
bido, de D. Maria Amelia dos Santos Vieira,
por si e como tutora de seus filhos o mando
se passem editaes de citação com o prazo da
lei. Pretoria do 40 districto, 19 de maio de
1896.—Jodo Climaco Lobato , E para que chegtia



CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS E
PARTICULARES

Apolices

Apoliees do emprestimo munici-
pal de 1896 	

Ditas geraes de 1:000:5, de 5 "/„ 	
Ditas do emprestimo nacional de

1895, nom. 	
Ditas idem de 1895, port 	
Ditas convert. de 1:000$, 4 0/ 	

Bancos
Banco da Republica do Brazil,

50 „A, 	
Dito idem, integ 	
Dito do Commereo, 40 01 	
Dito idem, integ 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Dito Nacional Brazileiro 	

Companhias
	Conip. Viação Form. Sapueahy 	

Dita Seguros Atalaya 	

157:5000
978$000

960$000
967$000

1:243$000

08s100
15%8)90
81:kt tO0

215s000

20S$000
2254000

5$-)00
14$000

Sobre Londres 	
• Pariz 	
• Hamburgo 	
• Italia 	
» Portugal 	
• Nova York 	

Soberanos 	

	10 1/4
	

10 3/32

	

930
	

949

	

1.155
	

1.175
915
430

4.942
24$100

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1898. —
Too Jacome de Campos, syndico.

Cambio

O Banco da Republica do Brazil recebeu
hoje dos seus agentes, os Srs. N. M. Roth-
schild & Sons, o seguinte telegramma :

Londres, 21 de maio de 1896, és 12 lis. 25
p. m.

Taxa do Banco de Inglaterra.. 2 e/0
Idem de desconto no Mercado. 1 .1 /8 "/,,
Cheques sobre Pariz ......	 25,15
Apolices externas de 1879 .... 88 -7,
Ditas idem de 1888 	 	  78 o/.
Ditas idem de 1889 	  73 1 . .3 0/.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia de Seguros
Lealdade

ACTA DA SESSÃO DA ASSEMBLÉIA. GERAL GRUI-
NARIA EM 24 DE Amai. DE 1890

Aos 24 de abril de 1896, is 1 hora da tarde,
achando-se rem, iil• uo eseriptorio da com-
panhia, á rua do Ilospielo n. 20, por si e por
procuradores legalmente constituidos, 23 ac-
cionista:, repees.onando :1.135 acções e 211
votos, abre-se a sessão sob a presidencia do
Sr. commendador Carlos Antonio de Araujo
e Silva e sendo smretarios os Srs. Alfredo
Gonçalves Paha e João Antonio da Costa Car-
valho.

O Sr. 1" secretario procede á leitura da
acta da ultima a•-ximblea geral de 3 de junho
de 1895, que é approvada.

O Emesidente declara que a presente re-
união foi convoeada para tomar conhecimento
do relatorio, balanço e contas da directoria e
do parecer do conselho fiscal; e bem wslin
eleição dos membros do conselho fiscal o seus
~picotes, e dos membros da mesa das as-
~bit:as gerttes; que ti,! melo Impresso
tribuido o ra.turM, baLoço e contas, e,ovi.

i4L4-	 Sexta-feira 22	 DIA RIO OFFICIAL	 Maio —

ao conhecimento dos supplicados mandei pas-
sar o presente edital de citação com o prazo
de 30 dias, findos os quaes e decorridas 24
horas depois daquele prazo, não compare-
cendo os supplicados ou pesam, que os repre-
sente, serão comminados na pena de lança-
mento e expedindo-se r talado de penhora
contra os supplicados para pagamento da di-
vida e custas. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, 21 de
maio de 1898. E eu, José Lopes de Oliveira,
escrivão, o subscrevi.—Joaa Climaco Lobato.

tia Faretoria

O Dr. Pedro Alcantara. Nabueo de Abreu,
juiz da 51 pretoria da Capital Federal.

Paço saber aos que o presente edital, com
o prazo de vinte dias, virem, que a requeri-
mento de D. Maria Candida Rebello do Car-
valho, inventariante dos bens do finado
Artbur Duarte de Moraes e para pagamento
de Oradores, o porteiro de minhas audiencias
trará a publico prégão de venda e arremata-
ção ás portas da casa onde funcciona, esta
pretoria, á rua do Visconde do Rio Branco
n. 17, no dia 25 do corrente, ás 12 horas, um
terreno proprio á rua Lins de Vaseoneellos,
entre as casas as. 23 e 27, tendo de frente
99 metros e de fundos até uma rua projectada,
dividindo por um lado com terrenos de her-
deiros de D. Carolina Leopoldina Ribeiro Ro-
drigues da Costa e Jorge Naylor, e por outro
com a entrada da predio n. 27, onde termina
o triangulo, cujo terreno será vendido ao
concurrente que mais dér e maior lanço
offerecer sobre a quantia de 5:000, preço da
avaliação. E para conhecimento do publico
se passou em duplicata o presente edital com
o prazo de 20 dias, que será, afixado
legar do costume e publicado na imprensa
diaria desta capital, e por elle convido ás
pessoas que pretenderem arrematar o men-
cionado terreno, para que compareçam no
logar, dia e hora designados, afim de ser
effectuada a praça na fôrma declarada. Dado
e passado nesta Capital Federal, aos 2 de maio
de 1896. Eu, Manoel Joaquim da Silva Junior,
escrivão, o subscrevi. — Pedro Alcantara M-
bar.° de Abreu.

PARTE COMMERCIAL
amara syndical dos corre-
tores de fundos publico da
Capital Federal

centeo muar. DE CAMBIO E MOEDA METALICA

Praças	 90 d/v	 á vista

- Dita Teieplionica Nitheroy e
Rio 	 	 4000

Dita Ensaca . lora de Café 	 	 4500
Dita de Tecidos Carioca 	 	 210$000

Obrigações
Obrig. da E. de Ferro Leopoldina,

de 100$, 4 0/0 	 	 14000
Debentures

Debs. da Tecidos Carioca 	 	 202A00
Deis. Brazil Industrial 	 	 205$000

Lettras
Lettras do Banco Predial 	 	 52$000
Ditas do Banco Credito Real do

Brazil, papel 	 	 53$000
Rio, 21 de maio de 1898.—Jolo Jacome de

Campos, syndico.
—

Ultima cotaçdo dos fundos publico

Apolices do emprestimo nacional
de 1868 	  2:400$000

Ditas miudas idem de 1888 	  2:400$000
Ditas idem do 1879 	  2:050$000
Ditas idem de 1889 (port.) 	  1:604000
Ditas idem de 1889 (nom.) 	  1:660.000
Ditas idem de 1895 (port.) 	 	 9073000
Ditas idem de 1895 (nom.) 	 	 966$000
Ditas Emp. Municipal de 1896 	 	 157$000
Ditas eonvert. de 1:000$ 4 0/„ 	  1:243$000
Ditas idem miudas de 4 0/ 	  1:250,3000
Ditas geraes, de 1:000$ de 5 0/0 	 	 978$000
Ditas idem miudas de 5 'yr, 	 	 960$00)
Ditas do estado de Minas Gemes 	 	 950$000
Ditas do estado do Rio de Ja-

neiro de 500$	 	 502$500
Ditas do estado do Rio Grande do

Sul, de 500$ 	 	 4214000
Ditas do estado do Espirito Santo

de 6 °/0 	 	 940$000
Obrigações do estado do Espirito

Santo de 500 fr., de 5 10 	 	 380$000

dava o Sr. coronel Arthur José Goulart,
membro do conselho fiscal, para ler o respe-
ctivo parecer, o que feito, submetia á dis-
emsão.

Não havendo quem pedisse a palavra, são
submettidas á approvação as conclusões do
referido parecer que opina pela aprovação
das contas do anno findo em 31 de dezem-
bro de 1895. São approvada,s unanime-
mente.

Procede-se em seguida á eleição do conselho
fiscal e seus supplentes. São recebidas 23
cedulas, que apuradas, dão o seguinte resul-
tado:

Para membros do conselho fiscal, os Srs.
Ricardo Henrique,s da Silva, 311 votos; Mar-
colhi° José de Souza, 309; João Antonio da
Costa Carvalho, 296; Dr. Felippe Frederico
Meyer, 17.

Para .supplentes do conselho fiscal os Srs.:
José Maria da Costa Mano, 311 votos ; An-

tonio Xavier de Simas, 304 ditos ; José Gon-
çalves Teixeira, 290 ditos ; Alfredo Gonçalves
Paint, 15 ditos; Arthur José Goulart, 7 ditos.

O Sr. presidente proclama eleitos membros
de conselho fiscal os Srs. Ricardo Henriques
da Silva, Marcolino José de Souza e João An-
tonio da Costa Carvalho ; e supplentcs
Srs. José Maria da, Costa Mano, Antonio Xa-
vier de Sitnas e José Gonçalves Teixeira.

Tendo da se proceder á eleição da mesa das
assembléas gentes, pede a palavra o Sr. An- .
tonie Xavier do Simas e propõe que sejam
eleitos por aeclamação os Srs. commendador
Carlos Antonio de Araujo Silva para presi-
dente ; Alfredo Gonçalves Paim, para 1° se-
cretario, e Dr. Fellippe Frederico Meyer.
para 2 secretario.

O Sr. commendador Carlos Antonio de
Araujo Silva pede escusa do cargo do presi-
dente das assembléas geram. A instancias,
porém, de diversos Srs. accionistas retira esse
ped ido .

Submettida á discussão e á votação, é
approvada a proposta do Sr. Simas, sondo
pi,oc/amados aqueles accionistas para mem-
bros da mesa das assembléa.s geraes.

Pele a palavra o Sr. Dr. Felippe Frederi-
co Mayer e apresenta a seguinte proposta:

«Proponho que, á vh ta do parecer do con-
selho fiscal que confessa não ser lisongeiro o
asado da companhia, e Ser por consequencia
preciso a mais severa economia. seja suspen-
sa, até que o pormittam Os recursos da com-
panhia, a nensão que esi a dá mensalmente ao
Sr. commandador Castilho Mala em virtude
da autorisação da assemblea geral.»

Posta em discussão esta proposta, obtem a
palavra o Sr. coronel Goulart, e, explicando
o parecer do conselho fiscal, de que foi rela-
tor, declara que o estado actual da compa-
nhia não é motivo que justifique a proposta
do Sr. Dr. Moyer, e adduz diversas conside-
rações neste sentido.

Submettida á votação é approvada a pro-
posta do Sr. Dr. Meyer.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente levanta a sessão, e para constar se
lavrou a presente acta, que eu Alfredo Gon-
çalves Paint, secretario, subscrevo e assino.
—C. A. d,? Araujo	 prosidenta.—Al-
frelo GonçoIres	 secretario.—,forto An-
tcotio da Cwta Carvalho.

ANNUNCIOS
ffmprertta Nacional

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento a tarifa das alfandegas, revista
de accArdo com a lei n. 359, de 30 de dezeM-
bro do 1805, e mandada executar com o de-
e VÁ 'to e .	 701, de 20 de abril do corrente
anila, ao preço de 6.1tt cala exemplar.

imprensa Nacional — Itio de Janeiro — 1806.


